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60 anos
Use máscara
Pelo bem da saúde coletiva

Fertiláqua destaca a 
importância da fase de 
enchimento de grãos

A Fertiláqua, um dos maiores grupos de 
nutrição, fi siologia de plantas e revitali-

zação de solo, tem realizado diariamente 
transmissões online com representantes 

do seu corpo técnico para debater prin-
cipais pontos da agricultura e auxiliar os 
produtores com dicas e orientações que, 

até então, eram dadas no campo.

Um dos temas abor-
dados na Live “DM 
em Campo” foi o en-

chimento de grãos e frutos. 
Segundo o coordenador de 
desenvolvimento da Fertilá-
qua na região do Vale do São 
Francisco, Conrado Dias, 
essa etapa do processo é 
fundamental, é o produto 
fi nal do produtor. “Tudo que 
o agricultor fez dentro da 
propriedade, desde o pre-
paro de solo, montagem do 
sistema de irrigação e todo 
manejo da cultura, foi pen-
sando em vender um fruto 
com alta qualidade explica.

Um fruto de qualidade 
– pensando em frutíferas 
– está relacionado à vida 
de prateleira; padronização 
e tamanho quem defi ne é 
o mercado. Para cereais, a 
qualidade se mede no peso 
do grão e no teor da pro-
teína que vai torná-lo mais 
nutritivo.

O enchimento e a quali-
dade do fruto estão ligados 
ao acúmulo de reserva. 
Tem que ser feito o manejo 
para acumular a reserva e 

depois para direcionar para 
os frutos: o cuidado com a 
adubação, o uso de nutrien-
tes no momento certo e de 
ferramentas que ajudam a 
planta a fazer o que ela já 
faz naturalmente. 

“Para alcançar essa qua-
lidade, tem que se atentar a 
todo o processo. Primeiro na 
fecundação, depois no de-
senvolvimento da semente 
e aí começa o enchimento 
de fruto. O desenvolvimento 
da semente é dividido em 
duas partes, o desenvol-
vimento do embrião e o 
acúmulo de reserva. Essas 
reservas serão usadas para 
a construção de uma nova 
planta saudável e viável”, 
esclarece. 

Elton Hizuka, coordena-
dor de desenvolvimento da 
Fertiláqua na região sudes-
te, destacou que existem 
alguns principais nutrientes 
necessários para o sucesso 
do enchimento, como o 
cálcio, que está intimamen-
te ligado à qualidade do 
fruto, a medida que ele vai 
crescendo; o potássio, para 

carrear os fotoassimilados 
aos órgãos de reserva e 
regulação estomática; o 
boro, que também auxilia 
no transporte de açúcar e 
função estrutural. Quando 
falamos em produção de 
sementes é esta fase irá 
fazer com que tenha um 
maior teor nutricional que 
irá proporcionar uma se-
mente com maior vigor. 

Mas, ele alerta que para 
que o processo funcione 
corretamente é fundamen-
tal manter uma quantidade 
ideal de água no solo. “O 
principal problema é quan-
do há défi cit hídrico na épo-
ca do enchimento de grãos, 
onde  ocorre a formação do 
grão chocho, isto é, que não 
encheu corretamente. É um 
grão sem peso, que é justa-
mente o que não queremos, 
pois afeta diretamente a 
produtividade”, comenta.

 Outro aliado no enchi-
mento de grãos são os hor-
mônios promotores (Auxina, 
Citocinina e Giberelina). Eles 
trabalham para melhorar a 
divisão e alongamento celu-
lar e produção de enzimas 
durante a formação dos 
grãos. “Os hormônios traba-
lham em conjunto como pro-
motores de desenvolvimento 
de crescimento, cada qual 
com sua função”, afirma 
Hizuka. 

Para participar das pró-
ximas lives, que acontecem 
as terças e quintas-feiras, 
às 19 horas, basta acessar 
o perfil da Fertiláqua no 
Instagram: @fertilaqua. As 
lives também fi cam dispo-
níveis no canal do Youtube 
youtube.com/fertilaquao-
fi cial. E mais informações 
sobre os programas da 
companhia no website: 
http://fertilaqua.com/.

 Sobre o Grupo Fertiláqua
Um dos maiores grupos 

de nutrição, fisiologia de 
plantas e revitalização de 
solo, a empresa Fertiláqua 
atua por meio das marcas 
Aminoagro,  Dimicron e 
Maximus, a linha Longevus 
no segmento de cana-de-
açúcar, e a linha Golden 
Seeds para sementeiras e 
produtores de sementes.

A companhia pertence 
ao fundo de investimento 
Aqua Capital. Com mais 
de 300 colaboradores e 
presença em todo o Bra-
sil, e em outros países da 
América Latina, a empre-
sa investe em pesquisa, 
tecnologia e inovação. A 
Fer tiláqua conta com a 
sede administrativa em 
Indaiatuba/SP, fábricas 
em Cidade Ocidental/GO 
e Cruz Alta/RS, um centro 
de distribuição em Cuiabá/

MT, dois Laboratórios de 
Análise de Sementes (LAS) 
e dois Centros de Inovação 
Tecnológica (CIT). 

O grupo disponibil iza 
uma iniciativa pioneira, 
o Programa Construindo 
Plantas (PCP), com ações 
específicas em cada fase 
das culturas, do plantio à 
colheita, para potenciali-
zar o desenvolvimento de 
plantas mais eficientes, e 
um solo com melhores qua-
lidades físicas, químicas e 
biológicas, buscando com 
isso sistemas com maiores 
potenciais produtivos e 
consequentemente renta-
bilidade. Com o objetivo 
de reconhecer a qualida-
de das sementes de soja 
no mercado brasileiro, foi 
criado pelo grupo o selo Se-
mentes de Verdade. Mais 
informações no website: 
www.fertilaqua.com.

Banda da Polícia Militar homenageia 
profi ssionais da enfermagem

Equipes dos 
hospitais da PM, 

Cajuru e Marcelinho 
Champagnat 
assistiram ao 

concerto preparado 
especialmente 

para eles.

Na semana da Enfer-
magem, a Banda de 
Música da Polícia Mi-

litar presta homenagem em 
diversos hospitais de Curitiba, 
uma forma de valorizar a luta 
diária destes profissionais 
para salvar vidas. Nesta terça-
feira (12/05), os músicos 
da PM fizeram um concerto 
especial para os enfermeiros 
que trabalham no Hospital da 
Polícia Militar (HPM). O concer-
to também aconteceu para as 
equipes dos hospitais Cajuru e 
Marcelino Champagnat, nesta 
segunda (11).

Para o diretor-chefe do Hos-
pital da PM, tenente-coronel 
Mario Ricardo do Amaral, co-
memorar a data simboliza um 
agradecimento pela dedicação 
constante dos profi ssionais de 
saúde. “Somos extremamente 
agradecidos aos enfermeiros, 
pois o serviço desses profi s-
sionais é um verdadeiro sa-
cerdócio, dedicam suas vidas 
para cuidar de outras pessoas 

desconhecidas”.
Segundo o maestro da 

banda, capitão José Galdino 
Filho, não poderia faltar um 
agradecimento especial aos 
enfermeiros. “Para nós é uma 
alegria estar aqui nesse dia e 
homenagear os profi ssionais 
da saúde que estão na linha 
de frente, salvando vidas”, 
disse.

COMEMORAÇÃO - No dia 

12 de maio comemora-se 
mundialmente o Dia da Enfer-
magem e o Dia do Enfermeiro, 
em homenagem a Florence 
Nightingale, que representa 
um marco da enfermagem mo-
derna, ao se destacar no trata-
mento de soldados na Guerra 
da Criméia (1853 -1856).

No Brasil, além do Dia do 
Enfermeiro, entre os dias 12 
e 20 de maio, comemora-se 

a Semana da Enfermagem, 
data instituída em meados dos 
anos de 1940 em homenagem 
a dois grandes personagens 
da enfermagem no mundo: 
Florence Nigthingale e Ana 
Néri, enfermeira brasileira 
e a primeira a se alistar vo-
luntariamente em combates 
militares.

Como forma de evitar aglo-
merações, os profissionais 

do Hospital da PM assistiram 
à apresentação das janelas 
da instituição e aplaudiram 
o repertório que contou com 
músicas como We Are The 
Champions, da banda Queen, 
Hallelujah, do cantor Leonard 
Cohen, e o Hino da Enferma-
gem – esta última uma surpre-
sa preparada especialmente 
pela banda para reforçar a 
importância deles na luta pela 
vida de milhões de pessoas.

“Estamos muito emocio-
nados por sermos lembrados 
pela Corporação que fazemos 
parte, e tenho maior orgulho”, 
disse a enfermeira e coor-
denadora de Leitos do HPM, 
soldado Gisele Antunes.

“Além de sermos profi ssio-
nais da saúde, somos também 
da segurança, somos pais e 
mães que precisam cuidar da 
família e dos nossos pacientes. 
Nós lutamos diariamente para 
que todos possamos retornar 
para os nossos lares de ma-
neira segura”, complementou 
a soldado Gisele.

“Essas homenagens tra-
zem força para continuar o 
trabalho. Ser lembrado a cada 
momento e, principalmente, no 
Dia Internacional da Enferma-
gem, a gente fi ca muito feliz”, 
disse a enfermeira e gerente 
de Enfermagem do HPM, Jane 
Testoni.

Na segunda-feira (11) a 
Banda de Música da PM se 

apresentou para os profi ssio-
nais do Hospital Universitário 
Cajuru e do Hospital Marcelino 
Champagnat, que assistiram 
pelas janelas dos corredores. 
“É uma alegria levar um pou-
co de alento e amor através 
da música para acalmar o 
coração das pessoas”, disse 
o maestro da Banda, tenente 
Elizeu da Silva.

Para a coordenadora no 
Núcleo Identidade de Missão 
e Vocação do Grupo Marista, 
Nilza Maria Brenny, a missão 
dos profi ssionais da segurança 
é parecida com a dos profi ssio-
nais da saúde. “Receber essa 
homenagem é um presente 
nesse momento tão difícil em 
que o Brasil e o mundo inteiro 
enfrentam a pandemia da 
Covid-19. A música alivia a dor 
e ameniza o estresse, é um 
santo remédio”.

Segundo o psicólogo do 
Setor de Identidade, Missão 
e Vocação do Grupo Marista, 
Sidnei Evangelista da Silva, a 
música traz um sentimento de 
paz. “A área da saúde já é de-
safi adora em todo momento, 
ainda mais agora nesse tempo 
que vivemos. Ao assistir a Ban-
da de Música da PM pudemos 
renovar nossas energias e 
trazer leveza para o trabalho 
do dia a dia. A música tem essa 
capacidade de transcender, 
nos traz sentimentos de espe-
rança e solidariedade”.
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SÚMULA DE REQUERIMENTO
 DE LICENÇA PRÉVIA

A Cooperativa da Agricultura Familiar do Noroeste do Paraná  
(COOPERSUL), Localizada na Rodovia PR 464, Lote 89, em 
Cruzeiro do Sul – PR, CNPJ 27.465.966/0001-50, torna público 
que requereu junto Ao Instituto Ambiental do Paraná (IAP), 
Requerimento nº 114.267, no dia 23/03/2020, Licença Prévia 
(LP) para exploração industrial de Unidade de Processamento 
de Peixes, Moluscos, Anfíbios e Crustáceos e Abatedouro de 
Outros Animais, cuja atividade principal será o abate e pro-
cessamentos de pescado visando a produção de fi lés de tilápia, 
empreendimento localizado às margens da Rodovia PR 464, 
Lote 89, no município de Cruzeiro do Sul – PR.

SÚMULA DE RECEBIMENTO 
DE LICENÇA PRÉVIA 

A empresa abaixo torna público que recebeu do IAP - Instituto 
Ambiental do Paraná, LICENÇA PRÉVIA para a atividade 
a seguir especifi cada:
EMPRESA: M. A. DE OLIVEIRA BERTONCELO – SER-
VICOS FUNERARIOS - EPP.
ATIVIDADE: Serviços Funerários com Tanatopraxia.
ENDEREÇO: Avenida São José, nº 616, Fundos, Centro.
MUNICÍPIO: Nova Esperança/PR.
LICENÇA Nº.: 163929.
VALIDADE: 06/08/2020.

SÚMULA DE RECEBIMENTO 
DE LICENÇA PRÉVIA 

A empresa abaixo torna público que recebeu do IAP - Instituto 
Ambiental do Paraná, LICENÇA PRÉVIA para a atividade 
a seguir especifi cada:
EMPRESA: M. A. DE OLIVEIRA BERTONCELO – SER-
VICOS FUNERARIOS - EPP.
ATIVIDADE: Serviços Funerários com Tanatopraxia.
ENDEREÇO: Rua Ponta Grossa (Data nº 08 e 09 da Quadra 
nº 66), 1123, Centro.
MUNICÍPIO: Santa Fé/PR.
LICENÇA Nº.: 160080.
VALIDADE: 03/06/2020.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE 
LICENÇA AMBIENTAL DE INSTALAÇÃO

M. A. DE OLIVEIRA BERTONCELO – SERVICOS FU-
NERARIOS - EPP torna público que irá requerer ao IAP 
- Instituto Ambiental do Paraná, LICENÇA AMBIENTAL 
DE INSTALAÇÃO, para Atividade de Serviços Funerários 
com Tanatopraxia; implantado na Avenida São José, nº 616, 
Fundos, Centro, no Município de Nova Esperança/PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE
LICENÇA AMBIENTAL DE INSTALAÇÃO

M. A. DE OLIVEIRA BERTONCELO – SERVICOS FU-
NERARIOS - EPP torna público que irá requerer ao IAP 
- Instituto Ambiental do Paraná, LICENÇA AMBIENTAL 
DE INSTALAÇÃO, para Atividade de Serviços Funerários 
com Tanatopraxia; implantado na Rua Ponta Grossa (Data 
nº 08 e 09 da Quadra nº 66),1123, Centro, no Município de 
Santa Fé/PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE 
LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA

M. A. DE OLIVEIRA BERTONCELO – SERVIÇOS FUNE-
RARIOS – EPP, torna público que irá requerer ao IAP - Insti-
tuto Ambiental do Paraná, LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA 
para a Atividade de Serviços funerários com tanatopraxia; a 
ser implantado na Avenida Parigot de Souza (Lotes Urbanos 
nº. 05, 06 e 07 da Quadra nº 03), S/nº, Jardim Alvorada, no 
Município de Colorado/PR.

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 
 CRUZEIRO DO SUL -PR 

 
C O N V I T E 

 
A Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Sul, juntamente com o 

Prefeito Municipal, cumprindo o que determina o Art. 9º - § 4º - da Lei nº 101/2000 – Lei de 

Responsabilidade Fiscal, e a Lei Municipal 15/2005, tem a honra de convidar a população 

de Cruzeiro do Sul, para participar da Audiência Pública e Avaliação de Metas Fiscais, 

referente ao 1º quadrimestre de 2020, a ser realizada No Auditório Vereador Raul 

Mulon (Casa da Cultura), às 19:30 Horas, No dia 25 de maio de 2020. 

            Certo de contar com sua presença, desde já antecipamos nossos agradecimentos.                     
          
 
            SONIA APARECIDA SENRA  
     PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
 
 
      
      ADEMIR MULON 
      PREFEITO MUNICIPAL 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
       SONIA APARECIDA SENRA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL



Nova Esperança: Edição 3186 | Colorado: Edição 2273 03Nova Esperança | 17 de Maio de 2020 | Domingo

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 002/2020-PMSI 
 
OBJETO: CHAMADA PÚBLICA PARA CONVOCAÇÃO DE 
AGRICULTORES FAMILIARES LOCAIS CADASTRADOS NO 
PRONAF À APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS DE 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DE 
AGROINDÚSTRIA, HORTIFRUTIGRANJEIROS E CARNES 
“PNAE”. 
HABILITAÇÃO: OS GRUPOS FORMAIS/INFORMAIS DEVERÃO 
APRESENTAR A DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO E 
PROJETO DE VENDA NO SETOR DE LICITAÇÃO. 
A DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA PARTICIPAR DESTE 
PROCESSO DE CHAMAMENTO PÚBLICO DEVERÁ SER 
ENTREGUE NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DE 
PUBLICAÇÃO DO AVISO DESTE EDITAL E DATA ABAIXO, DE 
SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, NO HORÁRIO COMPREENDIDO 
ENTRE 08h00min as 11h00min e das 13h00min as 16h00min. 
 RECEBIMENTO DE DOCUMENTAÇÃO A PARTIR DA 
PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL ATÉ 31/12/2020. 
APÓS ESTE PERÍODO QUALQUER INTERESSADO PODERÁ 
ENCAMINHAR A DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA 
FIRMAREM O CONTRATO DE ADESÃO, ENQUANTO PERDURAR 
A VIGÊNCIA DESTE EDITAL. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: SETOR DE LICITAÇÃO, 
RUA MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA,  N º 133 TELEFONE 
(044) 3352-1222 – SANTO INÁCIO – PR. ou e-mail: 
licitação@santoinacio.pr.gov.br 
 
SANTO INÁCIO – PR 14  DE  MAIO  DE 2020. 
 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS  
PREFEITO MUNICIPAL  
 
 

 

 

 

 

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº052/2020-PMSI 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2020 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado:GRAFICA EDITORA GUTEPLAN LTDA.  

CNPJ 43.719.855/0001-80  
 Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

EDUCAÇÃO PARA O FORNECIMENTO DE SISTEMA DE ENSINO PARA 
ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL COM ENTREGA DE MATERIAIS 
DIDÁTICOS QUE DESENVOLVAM AS HABILIDADES E COMPETÊNCIAS; 
ACOMPANHAMENTO PEDAGÓGICO COM ORIENTAÇÃO CONTINUADA 
PARA PROFESSORES E GESTORES; ACESSO AO PORTAL EDUCACIONAL 
PARA ALUNOS, PROFESSORES E GESTORES. 

 Valor do Contrato: R$-154.070,00 ( Cento e Cinqüenta e Quatro Mil e Setenta Reais )   
 Prazo de vigência do Contrato:13/05/2021 . 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 15/05/2020 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 

 LICITAÇÃO MODALIDADE  
PREGÃO PRESENCIAL 

Nº016/2020- PMSI 
 

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente processo 
Licitatório realizado por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 
Lei 8.666/93 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório 
realizado pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria 001/2020, de 07 de Janeirode 
2020, assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 
016/2020-PMSI, e adjudicar o seu objeto Para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM EDUCAÇÃO PARA O FORNECIMENTO DE SISTEMA 
DE ENSINO PARA ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL COM ENTREGA 
DE MATERIAIS DIDÁTICOS QUE DESENVOLVAM AS HABILIDADES E 
COMPETÊNCIAS; ACOMPANHAMENTO PEDAGÓGICO COM 
ORIENTAÇÃO CONTINUADA PARA PROFESSORES E GESTORES; 
ACESSO AO PORTAL EDUCACIONAL PARA ALUNOS, PROFESSORES E 
GESTORES, a empresa:  
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidad

e 
Quantidad
e 

Preço Preço total 

1 1 CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM 
EDUCAÇÃO PARA O 
FORNECIMENTO D E 
SISTEMA DE ENSINO 
PARA ALUNOS DO 
ENSINO FUNDAMENTAL 
COM ENTREGA DE 
MATERIAIS DIDÁTICOS 
QUE DESENVOLVAM AS 
HABILIDADES E 
COMPETÊNCIAS; 
ACOMPANHAMENTO 
PEDAGÓGICO COM 
ORIENTAÇÃO 
CONTINUADA PARA 
PROFESSORES E 
GESTORES; ACESSO 
AO PORTAL 
EDUCACIONAL PARA 
ALUNOS, 
PROFESSORES E 
GESTORES  

Etapa 
Público 

Grandezas 
do Brasil 

SERV 1,00 154.070,00 154.070,00 

 
TOTAL 

 
154.070,00 

Declarando como vencedora a empresa:GRAFICA EDITORA GUTEPLAN LTDA, CNPJ 
43.719.855/0001-80, no valor de R$-154.070,00 ( Cento e cinquenta e quatro mil, setenta 
reais ). 

Santo Inácio,13   de  Maio de 2020. 
 

       JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS  
 Prefeito Municipal  

 
 
 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                               SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 

 
1º TERMO ADITIVOAUMENTO DE META 

                                                   CONTRATO N° 045/2019-FMS 
                                              PREGÃO PRESENCIALN°  013/2019 

 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: PROMISSE COMERCIO DE MATERAIS MÉDICO 
HOSPITALARES EIRELI EPP          CNPJ 09.396.523/0001-73 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
§ 1º - Fica acertado entre as partes1º TERMO ADITIVO  AUMENTO DE META 
contrato n º 013/2019-PMSI, Edital Modalidade PREGÃO PRESENCIAL   n º 045/2019, 
até 20/10/2020, cujo objeto é apossíveis aquisição de COMPLEMENTOS 
ALIMENTARES (LEITE ESPECIAIS E DERIVADOS ).   
§ 2º - Fica acertado entre as partes o aumento de meta, no valor de R$-3.507,20 ( Três mil, 
quinhentos e sete reais e vinte centavos ). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
09DEPTO DE SAÚDE  
09.001FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.301.0015.02067MANUTENÇÃO DA UNIDADE BASICA DE SAÚDE  
0150 3.3.90.30.00.0000001 MATERIAL,BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
0155 3.3.90.30.00.0000303 MATERIAL,BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 20/010/2020 
 
FORO DO CONTRATO: Comarca de Colorado – Estado do Paraná. 
 
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO:12  de  Maio  de 2020. 
 
 
 
 
 
 

GABINETE DO PREFEITO 
INSTRUÇÃO NORMATIVA 001/2020 

INSTRUÇÃO NORMATIVA 001/2020 
  
 A Secretária Municipal de Educação de São Jorge do Ivaí – Pr , ClaudinéiaSossai Navarro, 
no uso das atribuiçõesque lhe conferem a Medida Provisória nº 934 de 01/04/2020 da Presidência 
da República, a Deliberação nº 01/2020 de 31/03/2020 do Conselho Estadual de Educação do 
Estado do Paraná e , em atendimento ao Decreto Municipal nº 052/2020 que dispõe sobre a 
normatização e regulamentação do Regime Especial de Aprendizagem não Presencial no âmbito 
da Rede Municipal de São Jorge do Ivaí -Pr, institui a presente, 
  
INSTRUÇÃO NORMATIVA 
  
 Para fins desta Instrução Normativa consideram-se atividades de aprendizagem não 
presenciais: 
 Atividades para estudo elaboradas pelo(s) professor(es)/educador(es) infantil 
responsável(eis) pela etapa/ano correspondente à Educação Infantil e/ou Ensino Fundamental – 
anos iniciais e suas modalidades, as quais servirão para estudo domiciliar, com a mediação de 
um adulto; 
 Atividades que terão como finalidade a garantia do cumprimento da carga horária mínima 
de 800 horas de trabalho educacional; 
 Atividades desenvolvidas de acordo com a Base Nacional Comum Curricular –BNCC e 
Currículo da Rede Estadual Paranaense -CREP; 
 Atividades elaboradas mediante Plano de Ação definido pela Secretaria Municipal de 
Educação; 
 Atividades com a intervenção pedagógica obrigatória do professor/educador infantil 
responsável(eis) pela turma por meio de grupo do aplicativo WhatsApp, contendo os respectivos 
alunos, professor/educador infantil e membro da equipe pedagógica e/ou diretiva; 
 Atividades mediadas por meio de intervenções entre professor/educador infantil através de 
orientações impressas, vídeo aulas, lives, áudio chamadas, correio eletrônico e outras formas de 
interação promovidas que favoreçam a compreensão do aluno e/ou responsável. 
  
 As atividades descritas nesta normativa, serão consideradas e disponibilizadas a partir do 
dia 04/05/2020. 
  
 As Atividades de Aprendizagem não presenciais estarão disponíveis semanalmente, no 
site da Prefeitura Municipal de São Jorge do Ivaí http://www.pmsjivai.pr.gov.br/ através do link 
https://sites.google.com/view/educacaosaojorge/in%C3%ADcio, como também pelo aplicativo 
Aprende Brasil Positivo On, ou disponíveis para retirada no Estabelecimento de Ensino onde o 
aluno se encontra matriculado. 
  
 A família que optar pela retirada das atividades na escola deverá seguir, criteriosamente, o 
cronograma do Estabelecimento de Ensino em que o aluno se encontra devidamente matriculado, 
bem como a organização para retirada e devolução; 
  
 As atividades são de realização obrigatória, devendo ser devolvidas na escola 
semanalmente, conforme cronograma pré-estabelecido que será divulgado no site da Prefeitura 
Municipal, redes sociais da escola e do professor(es); 
 A devolução e correção da atividade assegurará frequência e atribuição de notas, 
implicando na conclusão do ano escolar de 2020. 
  
 Para a efetivação do Regime Especial de Atividades de Aprendizagem não Presencial, fica 
instituído as atribuições específicas às partes envolvidas no processo: 
 Cabe à Secretaria Municipal de Educação: 
 Elaborar e encaminhar ao Conselho Municipal de Educação o Plano do Regime Especial 
de Atividades de Aprendizagem não Presencial para análise; 
  
 Acompanhar o desenvolvimento do Plano de Ação junto aos estabelecimentos de ensino; 
 Acompanhar o processo pedagógico instituído, realizando as devidas orientações e 
esclarecimentos necessários de forma presencial, respeitando todas as condições de 
distanciamento e higiene, ou de forma remota por meio de rede sociais ou telefone; 
 Disponibilizar às Instituições de Ensino, conforme a necessidade, material de apoio 
didático e pedagógico para a elaboração e impressão das atividades; 
 Divulgar às famílias, pelos meios de comunicação, de que forma transcorrerá o processo 
de ensino e de avaliação da Educação Básica em Regime Especial de Aprendizagem não 
Presencial; 
  
 Cabe às Instituições de Ensino da Rede Municipal – Equipe Diretiva e Pedagógica da 
Escola: 
 Elaborar e divulgar cronograma de entrega e recebimento das atividades de aprendizagem 
não presenciais; 
 Preparar local adequado e higienizado, com pessoal devidamente protegido com uso de 
máscaras para a realização da entrega e recebimento das atividades; 
 Acompanhar e contactar as famílias que não estiverem realizando a retirada e devolução 
das atividades, de forma a garantir a participação da totalidade dos alunos no processo; 
 Zelar pelo distanciamento social dos servidores que estiverem em atividade no ambiente 
escolar; 
 Garantir a segurança dos servidores, exigindo o uso obrigatório de máscaras conforme 
Decreto Municipal 048/2020 e as regras de higienização de acordo com as normas do Ministério 
da Saúde; 
  
 Orientar e acompanhar os docentes nas ações pedagógicas desenvolvidas no decorrer do 
período de Regime Especial de Aprendizagem não Presencial; 
Substituir os docentes em suas ausências justificadas, mantendo o contato diário com alunos e 
familiares; 
 Acompanhar e orientar o professor na execução do planejamento, tarefas pedagógicas, 
registros de classe e rendimento dos estudantes; 
Informar, através de reunião presencial ou por vídeo, ao Conselho Escolar o contido na presente 
Instrução Normativa lavrando em ata os apontamentos apresentados; 
 Cabe a coordenação pedagógica, além das atribuições acima definidas, a busca ativa dos 
alunos que não estiverem interagindo nesse processo. 
  
 Cabe às Instituições de Ensino da Rede Municipal – Professores Docentes e Educadores 
Infantis, em seu efetivo horário de aula: 
 Planejar e elaborar atividades em consonância com o Plano de Ação; 
 Realizar vídeo aulas, áudios, lives e demais formas de interação criativas, objetivando 
estimular o aprendizado e a participação do aluno nas atividades não presenciais; 
 Ficar à disposição via virtual, em seu horário de trabalho, para esclarecimento de dúvidas 
dos alunos e familiares quanto a realização das atividades; 
 Realizar, de acordo com orientação da Secretaria de Educação, o acompanhamento do 
rendimento do aluno bem como o registro de classe; 
  
 Cumprir de forma presencial, o período correspondente à hora atividade, no 
Estabelecimento de Ensino, preparando atividades correlatas ao regime proposto; 
 Elaborar, semanalmente, uma atividade para as disciplinas História, Geografia, Ciências, 
Arte e Ensino Religioso, as quais fazem parte da grade curricular obrigatória; 

Oferecer feedback aos alunos, de forma privada, possibilitando a ele a oportunidade de 
refazer a atividade cuja resposta não atingiu o objetivo esperado; 
  
 Os professores regentes de Sala de Recursos Multifuncional, deverão participar na 
elaboração de atividades juntamente com os professores regentes, adaptando-as para os alunos 
que estão sob sua responsabilidade; esses profissionais da Educação Especial deverão viabilizar 
a melhor forma de atendimento virtual a seus educandos e familiares;   
  
 Os professores responsáveis pela disciplina de Educação Física, deverão preparar uma 
atividade semanal para cada turma de sua responsabilidade realizando a interação virtual para 
explicação e esclarecimentos sobre a atividade proposta; 
  
  A avaliação, no Ensino Fundamental, exclusivamente para esse período de Regime 
Especial de Atividades não Presencial, dar-se-á por meio de utilização de instrumentos avaliativos 
compatíveis com a metodologia adotada, conforme o Plano de Ação; 
  
 Os Profissionais do Magistério que se enquadram no grupo de risco definido no Artigo 6º, 
§2º do Decreto Municipal 36/2020 deverão cumprir seu período de hora atividade na escola, com 
as devidas precauções de distanciamento e higiene, não necessariamente no mesmo dia dos 
demais profissionais, ficando a critério desse profissional o agendamento de sua hora atividade 
com a Equipe Pedagógica; 
  
 A presente instrução normativa passa a ter efeitos legais a partir da presente data. 
  
São Jorge do Ivaí, 15 de maio de 2020. 
 
  

André LuisBovo                       ClaudinéiaSossai Navarro 
                 Prefeito Municipal             Secretária Municipal de Educação e Cultura 

 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
I TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – CONTRATO 12/2019 
Processo Administrativo de Inexigibilidade nº 012/2019 

CONTRATANTE: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE 
DOPARANAPANEMA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede administrativa naRua 
Maranhão nº 90, na cidade de COLORADO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJsob nº 
86.763.828/0001-17, neste ato representado pelo seu Presidente BRUNOVIEIRA LUVISOTTO, 
brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o nº 054.482.119-09,RG. N.º 9.262.814-0 residente e 
domiciliado na cidade de Santa Inês - PR. 
 
CONTRATADO: GISLAINE ALVES PEREIRA DA SILVA 09330019919, inscrita no CNPJ nº. 
33.311.464/0001-76, com sede na Rua General Osorio, 150 – CENTRO – SANTA INES- 
PARANAneste ato representada pelo seu sócio-gerente, GISLAINE ALVES PEREIRA DA SILVA 
brasileira, solteira, portador da CI/RG nº. 10.555.724-8 e inscrito no CPF/MF nº. 093.300.199-19, 
residente e domiciliado. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA– DO PRAZO. 
Fica prorrogado o prazo de vigência do presente contrato até 31/01/2021, conforme preceitua o 
art. 57,inciso II, combinado com o Artigo 65 da lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
O valor do presente contrato para o exercício de 2020 é de R$. 20.200,00 (vinte mil e duzentos 
reais), corrigido pela atualização monetária do TCE PR, a partir de 12/04/2019. 
Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo 
presente aditivoe, por estarem justas e pactuadas, as partes assinam o o presente aditivo em 03 
(três) vias de igual forma eteor. 

 
Colorado-PR, 04 de maio de 2020. 

 
 
CONTRATANTE                                                      CONTRATADO 
      CISVAP     GISLAINE ALVES PEREIRA DA SILVA 
 
 
BRUNOVIEIRA LUVISOTTO             GISLAINE A. PEREIRA DA SILVA 
       Presidente           Representante Legal 

 
 
 
 
 

LEI Nº 1.124/2020. 
 

SÚMULA: Ratifica a Resolução 001/2019 do Consórcio Público 
Intermunicipal para o Desenvolvimento Sustentável da Região do 
Vale do Paranapanema do Estado do Paraná - CINDEP, que 
extingue o Consórcio e dá outras providencias. 

 
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ - ESTADO DO PARANÁ 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º Fica ratificada pelo Município de Itaguajé, Estado do Paraná, a Resolução nº 
001/2019, de 21 de novembro de 2019, que extingue o Consórcio Público 
Intermunicipal para o Desenvolvimento Sustentável da Região do Vale do 
Paranapanema do Estado do Paraná - CINDEP e dá outras providencias, nos termos 
do inciso XI, artigo 9º e, §1º, artigo 12, do Estatuto do Consórcio CINDEP, Artigo 
63 do Protocolo de Intenções do CINDEP e, artigo 12º da Lei Federal nº 
11.107/2005. 

Parágrafo único. É parte integrante dessa Lei, cópia da Resolução 001/2019, na 
forma do Anexo Único. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

ITAGUAJÉ/PR, 15 de MAIODE 2020. 
 

_______________________________________ 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 

__________________________________ 
CLEBER MONFRE DOS SANTOS 
Sec. Mun. da Administração 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ITAGUAJÉ/PR, 15 de MAIODE 2020.

___________________________________
SÓGONO NOLETO E SILVAAA JÚNIOR

________________________________
CLEBER MONFRE DOS SANTOS
Sec. Mun. da Administração

SÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

Colorado, 11 de maio de 2020.

       ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
         PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

   
 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná 

  

PORTARIA Nº031/2020 
 

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA ESPECIAL NOS TERMOS DO 
ART. 142. DA LEI N.º 023/91 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que determina o Art. 142. 
da Lei 023/91 

RESOLVE: 
 

Art. 1.º - Fica concedido ao Servidor Municipal EDMAR 
BELLATO, Licença Especial, de 90(noventa) dias, com remuneração integral, nos termos 
do Art. 142. da Lei N.º 023/91, com seu início de fruição em 04 de maio de 2020, 
período aquisitivo do qüinqüênio 2013 a 2017. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELLE, EM 15 DE MAIO DE 2020. 
 
 

ADEMIR MULON  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
Estado do Paraná                               CNPJ 76.279.975/0001-62 

1 

                          DECRETO Nº. 41/2020

SÚMULA: Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Município de Uniflor, para o Exercício Financeiro de 2020, no 
valor de R$=222.000,00 (duzentos e vinte e dois mil reais), com recursos 
oriundos de Superávit Financeiro de Exercícios Anteriores. 

ALAN ROGERIO PETENAZZI, Prefeito do município de Uniflor, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o estabelecido 
pela Lei Municipal nº. 1171 de 19 de dezembro de 2019. 

                                       D E C R E T A

Artigo 1º.   Fica aberto no corrente exercício financeiro um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR por 
SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES, no valor de R$=222.000,00 (duzentos e 
vinte e dois mil reais), destinados a seguinte dotação orçamentária: 

4 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
4.001 DIVISÃO DE TESOURARIA 

28.843.0002.0.102 Garantir compromissos com encargos da Divida Publica 
4.6.90.71.00.00.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 

3015 Cessão Onerosa - Pré-Sal - LEI 13.885/2019 - Ex.Ant. 222.000,00
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERAVIT FINANCEIRO 222.000,00

Artigo 2º Para cobertura do CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR por SUPERÁVIT FINANCEIRO 
DE EXERCÍCIOS ANTERIORES, no valor de R$=222.000,00 (duzentos e vinte e dois mil reais), será 
utilizado recursos oriundos de SUPERÁVIT FINANCEIRO DE FONTES DE EXERCÍCIOS 
ANTERIORES, verificados em 31 de dezembro de 2019: 

3015 Cessão Onerosa - Pré-Sal - LEI 13.885/2019 - Ex.Ant. 222.000,00
TOTAL DAS FONTES DE RECURSOS DE EXERCICIOS ANTERIORES 222.000,00

Artigo 3º Fica incluído na Programação Financeira e no Cronograma de Desembolso para o 
Exercício Financeiro de 2020 os seguintes valores como segue: 

Alterações Adicionais do Cronograma de 
Desembolso: 

Meses 2020 Fonte: 3015 
Valor R$ 

Maio 27.750,00
Junho 27.750,00
Julho 27.750,00
Agosto 27.750,00
Setembro 27.750,00
Outubro 27.750,00
Novembro 27.750,00
Dezembro 27.750,00
SOMA 222.000,00

Artigo 4º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Prefeitura Municipal de Uniflor, 15 de maio de 2020. 

 ____________________________________ 
  ALAN ROGÉRIO PETENAZZI 

  Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Uniflor, 15 de maio de 2020

 ____________________________________ 
  ALAN ROGÉRIO PETENAZZI 

  Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATON°.18/2020 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av.    

Governador Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  
 
CONTRATADO: KUADRADUS INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA-ME CNPJ: 

03.775.336/0001-14 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MASCARA E AVENTAL CIRURGICO EM TNT, PARA ATENDER 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO.  

VALOR TOTAL: 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Máx. 
Unit. 

Valor Máx. 
Total. 

01 MASCARA EM TNT 60 GRAMAS CIRURGICA BRANCA UNID 5000 2,00 10.000,00 

02 AVENTAL CIRURGICO EM TNT 60 GRAMAS UNID 100 14,90 1.490,00 
    TOTAL 11.490,00 
 
VIGÊNCIA:30 (trinta) dias. 
 
DOTAÇÃO: 
 
07.001.10.301.0012.2.028.3.3.90.30.00.00 11019 MATERIAL DE CONSUMO 
 
FORO:Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  

Itaguajé, 12 de Maio de 2020 

CONTRATANTE 
 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
Prefeito Municipal                                 

 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------ CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

TOTAL

30 (trinta) dias.

07.001.10.301.0012.2.028.3.3.90.30.00.00 11019 MATERIAL DE CONSUMO

Comarca de Colorado – Estado do Paraná. 
Itaguajé, 12 de Maio de 2020

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal                                
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 43/2020 
 
Referência: Dispensa de Licitação nº 26/2020 
 
Data de Assinatura do Contrato: 12/05/2020 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná 
 
CONTRATADO: ELZA RIBEIRO SOUZA DOS SANTOS 
  
CNPJ Nº: 37.077.854/0001-86 
 
ENDEREÇO: Rua Orquídea nº 701, Centro – Uniflor/PR 
 
OBJETO: Aquisição emergencial de máscaras de proteção laváveis, para distribuição 
gratuita aos servidores públicos e munícipes do Município de Uniflor, Estado do 
Paraná. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 10.200,00 (Dez Mil e Duzentos Reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2020. 
 
FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
 

 
Uniflor (PR), 12 de maio de 2020. 

 
 

 
Alan Rogério Petenazzi 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGENCIA DO 
CONTRATO 

 

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO N° 
65/2019 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SEGUROS DE VEÍCULOS DA 
FROTA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE 
UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ. 

 

O MUNICÍPIO DE UNIFLOR –PR, situado na Avenida Das Flores , 118, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Senhor Alan Rogério Petenazzi, brasileiro, casado, no uso das 
atribuições legais,doravante denominadas CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa 
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, com sede na cidade de Porto Alegre 
- RS, sito à Avenida Rio Branco nº 1489 , inscrita no CNPJ/MF sob nº 61.198.164/0001-60, 
representada por sua Procuradora, Sra. Neide Oliveira Souza, inscrita no CPF/MF sob nº 
205.408.568-51 e portador da Carteira de Identidade RG nº 28.543.390 daqui por diante 
designada CONTRATADA, tem, entre si, justo e avençado, e celebram, por força do presente 
instrumento e de conformidade com o disposto no inciso II, do Art.57 da lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e o disposto no contrato nº 65/2019, o presente TERMO ADITIVO DE 
CONTRATO, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da clausula décima quinta do 
contrato de prestação de Serviço sob o n° 65/2019. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DO PRAZO DE VIGENCIA:  

Fundamenta-se, o presente aditivo, no inciso II, do Art.57 da Lei n°8.666/93, 
justificando-se o aditivo, em necessidades decorrentes da administração e desta forma 
alterando a cláusula décima quinta do contrato original, sendo que o novo prazo de vigência do 
contrato acima citado será de 17/05/2020 a 01/06/2020. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO: 

O presente Termo Aditivo de Contrato será publicado no Diário Oficial Do Município, na 
forma de extrato, nos termos do artigo 61, § 1°, da Lei 8.666/93, atualizada. 

CLÁUSULA QUARTA:  

Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do contrato original,não 
modificadas por este instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA- DA RATIFICAÇÃO:  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento original e Termo de 
Aditivos celebrados. 

Foi o presente Termo Aditivo de Contrato, lavrado em 02 (duas) cópias de igual teor e 
forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

 

Uniflor (PR), 15 de maio 2020. 

 

_______________________________ 
Alan Rogério Petenazzi 
PREFEITO MUNICIPAL 

Contratante 
 
  

________________________________ 
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 

 CNPJ n° 61.198.164/0001-60 
Rep. Legal: Neide Oliveira Souza  

CPF: 205.408.568-51 
Contratada 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
______________________________ 
NOME:  
CPF:  
 
 
______________________________ 
NOME: 
CPF: 

 

 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICIPIO DE ITAGUAJÉ 

Estado do Paraná 
Avenida Governador Lupion, 605 – Sala 2 – Fone (0xx44) 3332-1222 – Telefax 3332-1283 

--------------------------------  CNPJ nº. 04.886.232/0001-40 --------------------------------- 
 

 
 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 01-2.020 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 01-2.020 

 
Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24, II, da Lei nº 8.666/93, 
para aPrestação de Serviços Atuariais para avaliação do Regime Próprio de Previdência, em atendimento 
á obrigatoriedade prevista na Lei 9.717/99 e considerando os critérios atuariais previstos na Portaria MPS 
403/08 para Instituto de Previdência, desta Cidade,no valor R$ 9.000,00 (nove mil reais). 

 
1-FORNECEDOR:  
FORNECEDOR:LUIZ CLAUDIO KOGUT – ASSESSORIA E CONSULTORIA ATUARIAL – ME 
CNPJ: 35.621.856/80001-69 
ENDEREÇO: Rua Benjamin Constant 67 Cj.403 
CIDADE: Curitiba – PR 
 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 
instruído. 

Itaguajé, 12 de Maio de 2020 

 

 
TANIA MARIA DA SILVA 

         Presidente do IPREMI 
 

Publique -se 
 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICIPIO DE ITAGUAJÉ 

Estado do Paraná 
Avenida Governador Lupion, 605 – Sala 2 – Fone (0xx44) 3332-1222 – Telefax 3332-1283 

--------------------------------  CNPJ nº. 04.886.232/0001-40 --------------------------------- 
 

EXTRATO DO CONTRATO N°. 01-2020 
 
REF.  DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 01-2020 
 
CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 

direito publico, inscrita no CNPJ/MF nº 04.886.232/0001-40.  

 
CONTRATADO: LUIZ CLAUDIO KOGUT – ASSESSORIA E CONSULTORIA ATUARIAL – ME. CNPJ: 35.621.856/80001-69. 
 
OBJETO: Prestação de Serviços Atuariais para avaliação do Regime Próprio de Previdência, em atendimento á 

obrigatoriedade prevista na Lei 9.717/99 e considerando os critérios atuariais previstos na Portaria MPS 
403/08 para Instituto de Previdência, desta Cidade. 

VALOR TOTAL: 
 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Máx. 
Unit. 

Valor 
Máx. 
Total. 

01 Prestação de Serviços Atuariais para avaliação do Regime Próprio de Previdência, em 
atendimento á obrigatoriedade prevista na Lei 9.717/99 e considerando os critérios 
atuariais previstos na Portaria MPS 403/08 para Instituto de Previdência, desta Cidade 
compreendendo: 

 Realizarcálculoatuarial para reavalidar o Plano existente. 
 Elaboraralternativas de financiamento para que o Regime 

presenteequilíbriofinanceiro e atuarial. 
 Apurar as ProvisõesMatemáticascorrespondentes, bemcomoestabelecer o 

plano de custeio para próximoexercício. 
 Apresentar o Demonstrativo de projeçõesAtuariais de Receitas e 

Despesasprevidenciárias  Anexo XIII do PREO) 
 Preencher o DRAA – Demonstrativo dos Resultados da AvaliaçãoAtuarial e 

apresentar o Demonstrativo de ProjeçãoAtuarial da LRF. 
 Apresentar um Relatório de AvaliaçãoAtuarialdetalhado. 

Apresentar a Nota Técnica Atuarial, a ser encaminhada ao MPS – Ministério da 
Previdência Social. 

UNID 01 9.000,00 9.000,00 

    TOTAL 9.000,00 
 
VIGÊNCIA:90 (noventa) dias. 
 
DOTAÇÃO: 
 
20.001.09.272.0017.2.001.3.3.90.39.00.00 01001 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PJ 
 
FORO:Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  

Itaguajé, 12 de Maio de 2020. 

CONTRATANTE 
 
 

TANIA MARIA DA SILVA 
Presidente do IPREMI 

 

 
 

 

 
   Estado do Paraná  

 CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
_____________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
 
                      O poder executivo do Município de Paranapoema - PR, no uso de suas 
atribuições e de conformidade com o 4º§ do art. 9º da Lei Complementar nº 101/2000 e 
Instrução Normativa nº 89/2013 TCE/PR, faz saber a quem interessar que realizará 
audiência pública para demonstrar o cumprimento das metas fiscais do primeiro 
quadrimestre do exercício de 2020, no seguinte local e horário: 
 
Local: Câmara Municipal de Paranapoema. 
 
Data: 27 de maio de 2020. 
 
Horário: 15:30 horas 
 
Paranapoema - PR, 15 de maio de 2020. 
 
 

 
_______________________________ 
Leurides Sampaio Ferreira Navarro 

Prefeita Municipal 
 
 

 

 
   Estado do Paraná  

 CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
_____________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
 
                      O Poder Executivo do Município de Paranapoema - PR, no uso de suas 
atribuições e de acordo com o art. 48 da Lei Complementar nº 101/2000, e conforme o 
art. 1º da Lei Complementar nº 131/2009, faz saber a quem interessar que realizará 
audiência pública discussão da elaboração do projeto da LDO - Lei de Diretrizes 
Orçamentaria para Exercício de 2021, no seguinte local e horário: 
 
Local: Câmara Municipal de Paranapoema – PR. 
 
Data: 27 de maio de 2020. 
 
Horário: 16:00 hrs 
 
 
Paranapoema - PR, 15 de maio de 2020. 
 
 
 
 

 
_______________________________ 
Leurides Sampaio Ferreira Navarro 

Prefeita Municipal 
 
 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 20/2020 
Processo nº 70/2020 

    Considerando a solicitação formulada pela Secretaria de Municipal de 
Administração, considerando a oportunidade e conveniência de promover a 
Contratação de empresa para a prestação de serviço de Treinamento de 
operacionalização do Pregão Eletrônico na plataforma do Governo Federal - 
COMPRASNET, considerando a cotação de preços constante nos autos, e 
considerando que a contratação, pela sua natureza e valor, não é parcela de 
nenhuma outra que possa ser realizada conjunta e concomitantemente e que, no 
somatório total, ultrapasse o limite previsto para dispensa de licitação estabelecido 
na Lei Federal nº 8.666/93, razão pela qual se justifica a formalização da presente 
dispensa, conforme certidão constante nos autos, DISPENSO A LICITAÇÃO com 
fundamento no artigo 24, caput, II da Lei Federal nº 8.666/93, no valor total de R$ 
800,00 (oitocentos reais), em favor de de  N.A.D CONSULTORIA & 
CAPACITAÇÃO, CNPJ nº 12.095.355/0001-90.  Fica a dispensa devidamente 
RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos e atos.  

 
Publique-se o presente ato de dispensa.  

Florida, 15 de maio de 2020. 

 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

 

PORTARIA 040/2020 

                  JÚNIOR MARCELINO DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE 
SANTO INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ NOS USOS DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS. 

R E S O L V E 

                          CONCEDER, ao funcionárioENIS RIBEIRO 
GONÇALVESmatrícula15510RG/ID 3.766.359-0 SSP PR, OCUPANTE do 
cargo deVIGIA , lotado naMANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ENSINO BASICO-
EFETIVO  03(três) meses de licença especial a partir de  20 de abril de 
2020  atéo dia 18 de julho de 2020 referente ao período aquisitivo de 
31/03/2021 à 31/03/2021.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

                          Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

     Santo Inácio, 04 de maiode 2020. 

________________________________________ 

                                                                  JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 

                                                                  PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

TANIA MARIA DA SILVA
Presidente do IPREMI

Itaguajé, 12 de Maio de 2020.

CONTRATANTE

TANIA MARIA DA SILVA
Presidente do IPREMI

Florida, 15 de maio de 2020.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO

Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data.

________________________________________

                                                                  JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS

 
           PORTARIA         046/2020 

O SRJÚNIOR MARCELINO DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO , ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

                             RESOLVE 

                             Conceder progressão com elevação de nível por tempo de 
serviços, prova de títulos e graduação a servidora abaixo relacionados 
Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

GUIOMAR BATISTA FILIPIN 
MATRICULA 15532 
RG 3.770.835-6 SSP-PR 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS 

5 7   TS 
  E 

TAIS APARECIDA DE ARAUJO 
MATRICULA 15537 
RG-8.920.800-9 SESP PR 

OFICIAL 
ADMINISTRATIVO 

   25    26   TS 

LUCIO KEIJI KOGA 
MATRICULA 15546 
RG-1.898.314 SSP PR 

ENCARREGADO 
SETOR DE 
PESSOAL 

   26   27   TS 

Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do 
Paraná, aos  onze dias do mêsde  maiodo ano de dois mil e vinte. 

 E- ESCOLARIDADE                                ____________________________ 

TS-TEMPO DE SERVIÇO                               Junior Marcelino dos Santos 

T- PROVA DE TITULO                                             Prefeito Municipal 

 

Data Publicação: 28/07/2019 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3097 – PÁG. 17 
 

Data Publicação: 28/08/2019 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3106 – PÁG. 05 
 

Data Publicação: 11/09/2019 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3111 – PÁG. 03 
 Data Publicação: 27/11/2019 

JORNAL O REGIONAL 
Edição nº 3133 – PÁG. 07 

 Data Publicação: 24/04/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3178 – PÁG. 03 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 43/2020 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : CAROL COMERCIAL EIRELI - ME  
Objeto : Contratação de empresa para eventual fornecimento de 

materiais de consumo, EPIs e itens de campanha para uso 
das secretarias municipais. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 13.236,00 (treze mil, duzentos e trinta e seis reais) 

Vigência da Ata de 
Registro de Preços. 

: Até 12 de maio de 2021. 

 
Flórida, 12 de maio de 2020. 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 44/2020 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : L. BACKES ME  
Objeto : Contratação de empresa para eventual fornecimento de 

materiais de consumo, EPIs e itens de campanha para uso 
das secretarias municipais. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 119.335,90 (cento e dezenove mil, trezentos e trinta e 
cinco reais e noventa centavos) 

Vigência da Ata de 
Registro de Preços. 

: Até 12 de maio de 2021. 

 
Flórida, 12 de maio de 2020. 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 45/2020 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : PAULO VIEIRA PINTO PROMOÇÕES ME  
Objeto : Contratação de empresa para eventual fornecimento de 

materiais de consumo, EPIs e itens de campanha para uso 
das secretarias municipais. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 29.195,00 (vinte e nove mil, cento e noventa e cinco 
reais) 

Vigência da Ata de 
Registro de Preços. 

: Até 12 de maio de 2021. 

 
Flórida, 12 de maio de 2020. 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 
 

 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 46/2020 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : S. C. COMERCIAL EIRELI ME  
Objeto : Contratação de empresa para eventual fornecimento de 

materiais de consumo, EPIs e itens de campanha para uso 
das secretarias municipais. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 23.480,00 (vinte e três mil, quatrocentos e oitenta 
reais) 

Vigência do contrato : Até 12 de maio de 2021. 
 
Flórida, 12 de maio de 2020. 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
DECRETO Nº 3466 DE 15 DE MAIO DE 2020 

 
Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA 
para 2020. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, 

considerando o disposto na Lei Municipal nº 272 de 11 de novembro de 2008 alterada pela Lei nº 300 de 
25 de junho de 2009, Lei nº 414 de 13 de dezembro de 2012, Lei 492 de 17 de dezembro de 2014 e Lei nº 
500 de 1º de junho de 2015. 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º- Ficam nomeados para 2020 os seguintes membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente - CMDCA, conforme segue: 

 
REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS 
 
1. Representando a Secretaria Municipal de Assistência Social 
Titular: Vanda Regina Tomazini 
Suplente: Laressa Rodrigues Catirssi 
 
2. Representando a Secretaria Municipal de Saúde 
Titular: Isis Pegoraro Remigio  
Suplente: Vivian Vacholiz Marins Dall’ago 
 
3. Representando a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
Titular: Adriana Aparecida Favarim Marmentini 
Suplente: Soeli Barbosa Vieira Sousa 
 
4. Representando a Secretaria Municipal de Administração 
Titular: Juliana Francisca Ferreira dos Reis 
Suplente: Marcia Cristina de Lima 
 
REPRESENTANTES NÃO-GOVERNAMENTAIS 
 
1. Representando a APMIF - Associação de Proteção à Maternidade, à Infância e à Família 
Titular: Luzimara Castellani 
Suplente: Amanda Marques de Carvalho Lima 
 
2. Representando a Pastoral da Criança 
Titular: Maria de Fátima Souza Januário 
Suplente: Maria Aparecida de Oliveira 
 
3. Representando a APMF - Associação de Pais, Mestres e Funcionários da Escola Municipal Duque 
de Caxias 
Titular: Dulcinéia Turra Bulgarelli 
Suplente: Joice Fernandez Satim 
 
4. Representando a APMF - Associação de Pais, Mestres e Funcionários da Escola Estadual 
Professora Denise Cardoso de Albuquerque de Flórida 
Titular: Erlines Aparecida Geraldo de Lima 
Suplente: Cleide Sesnik 

 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 3.091 de 05 de dezembro de 2018. 
  
Flórida, 15 de maio de 2020. 

 
 

 
 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 
 

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

*AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2020* 
Processo n° 68/2020 

OBJETO: Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de materiais de construção, 
hidráulico e elétrico de acordo com as necessidades das Secretarias Municipais. 
VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 596.228,97 (quinhentos e noventa e seis reais, 
duzentos e vinte e oito reais e noventa e sete centavos). 
CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: conforme edital. 
MODO DE JULGAMENTO: menor preço por Item. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: até 30 (trinta) dias após apresentação de nota fiscal. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Até 12 (doze) meses contados da Ata de Registro de Preços. 
DATA DA REALIZAÇÃO DO CERTAME:  28 de maio de 2020 as 09h00min. 
LOCAL DE ABERTURA: Rua São Pedro, 443, Centro, Flórida, Paraná (Paço Municipal). 
 
Flórida, 15 de maio de 2020. 
 

MARINA LOPES SILVA 
Pregoeira 

 

MARINA LOPES SILVA
Pregoeira

se e cumpra se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do 
de  maiodo ano de dois mil e vinte.

                                ____________________________

                        Junior Marcelino dos Santos

MARCIA CRISTINA DALL’AGO

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
Prefeita Municipal

MARCIA CRISTINA DALL’AGO

MARCIA CRISTINA DALL’AGO

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

*AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2020* 
Processo n° 69/2020 

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de solução de conexão 
via fibra ótica, interligação LAN to LAN, através de VLAN, para atender as 
necessidades das Secretarias desta municipalidade, conforme especificações e 
quantidades constantes do Anexo I. 
VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais). 
CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: conforme edital. 
MODO DE JULGAMENTO: menor preço por Lote. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: até 30 (trinta) dias após apresentação de nota fiscal. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Até 12 (doze) meses contados da Assinatura do Contrato. 
DATA DA REALIZAÇÃO DO CERTAME:  29 de maio de 2020 as 15h00min. 
LOCAL DE ABERTURA: Rua São Pedro, 443, Centro, Flórida, Paraná (Paço Municipal). 
 
Flórida, 15 de maio de 2020. 
 

MARINA LOPES SILVA 
Pregoeira 

 

DECRETO Nº 051/2020DE 13 DE MAIODE 2020 
 
SÚMULA: Autoriza o Chefe   do Poder Executivo Municipal a efetuar a Abertura de 

Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Município, mediante cancelamento de  dotação  para  
o   Exercício  Financeiro  de  2020, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ – NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM BASE NA LEI Nº 326/2019 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2019, DECRETA: 
 Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, autorizado a 
abrir Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 183.000,00 (cento e oitenta e três mil reais), 
destinados aos ajustes das seguintes dotações abaixo, na Lei Orçamentária Anual, ajustando a LDO do 
exercício de 2020 e o PPA dos exercícios de 2018 a 2021, conforme especificação abaixo: 

CRÉDITO ADICIONAL 
 
06.001.15.452.0051.1.021 MANUTENÇÃO SERVIÇOS URBANOS – CONVENIO FUNASA 
06.001.15.452.0051.1.021.3.3.90.93.00.0 INDENIZAÇÃO E 
RESTITUIÇÃO 

170 31757 183.000,00 

 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO............................................................R$       183.000,00 
 
Art. 2º - Como recurso para cobertura do artigo primeiro, fica cancelado a seguinte dotação de 

acordo com o Artigo 43 Inciso III da Lei Federal nº 4.320, como segue abaixo discriminados: 
03.001.04.122.0003.2007 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 
03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.40.00 - SER TEC 
INFORMAÇÃO PJURIDICA 

36 01000 87.200,00 

06.001.15.452.0051.1.021 MANUTENÇÃO SERVIÇOS URBANOS – CONVENIO FUNASA 
06.001.15.452.0051.1.021.4.4.90.51.00 - OBRAS E 
INSTALAÇÕES 

171 31757 15.800,00 

06.001.15.452.0051.1.021.4.4.90.52.00 – EQUIP E MATERIAL 
PERMANENTE 

172 31757 80.000,00 

 
TOTAL DE CANCELAMENTO ......................................................................................R$ 183.000,00 

 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO 
PARANÁ, EM 13 DE MAIO DE 2020. 
 
   ADEMIR MULON 
   PREFEITO MUNICIPAL 

maio de 2020.

MARINA LOPES SILVA
Pregoeira
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
DO CONTRATO 

 
 
ESPÉCIE: Contrato n° 64/2019 – PMU. 

REF.: Pregão Presencial n°. 21/2019 

PARTES: Município de Uniflor e a empresa GENTE SEGURADORA S/A, Portadora do 
CNPJ nº 90.180.605/0001-02. 
 
OBJETO DO PREGÃO PRESENCIAL: Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de seguros de veículos da frota do Município de Uniflor, Estado 
do Paraná. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO:  
Pelo presente termo aditivo, fica prorrogado a vigência do contrato com o seguinte 
novo prazo de 17/05/2020 á 01/06/2020. 
 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 15/05/2020. 
 
 
 

Alan Rogério Petenazzi 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

EDITAL Nº 21/2020 
 

O Sr. Manoel Rodrigo Amado, Prefeito do Município de Ourizona, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei e, 

 
Considerando o resultado do concurso Público Municipal nº 001/2019 de 18/03/2019. 
 

CONVOCA 
 
Os candidatos aprovados a seguir relacionados para comparecer no Departamento de Recursos 
Humanos, desta Prefeitura de Ourizona-Pr, num prazo de 5 (cinco) dias, a fim de submeter-se ao 
processo admissional, munido dos seguintes documentos: 

 
a) Uma foto 3x4 recente 
b) fotocópia da cédula de identidade  
c) fotocópia da reservista  
d) fotocópia do cartão CPF  
e) fotocópia  do título de eleitor e comprovante da última eleição 
f) fotocópia da certidão de casamento ou nascimento 
g) fotocópia  da inscrição no Pis/Pasep e Carteira de Trabalho(frente e verso) 
h) fotocópia  do cartão de vacinação e declaração do posto de saúde constando 

a vacinação em dia 
i) fotocópia da certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos 
j) fotocópia  do cartão de vacinação dos filhos menores de 4 anos 
k) certidão de antecedentes criminais (fornecido pelo Fórum) 
l) fotocópia do comprovante de residência 
m) Comprovante de escolaridade (Certificado de Conclusão do Curso) e Registro 

no Conselho de Classe (quando for o caso) 
n) Atestado Médico de boa saúde física e mental que será agendado pelo 
Departamento de RH e realizado na Alfa Saúde Ocupacional  
o) Preencher, no ato da entrega dos documentos acima, as seguintes 
declarações fornecidas pelo RH: Declaração Negativa de Acumulação de Cargo 
Público e Declaração de Bens. 
p) Nº. da conta corrente: Banco do Brasil, Bradesco ou Sicredi 

 
Inscr. Cargo Candidato Clas. 
376055 Engenheiro Civil Rafaela de Alemar Fardin 5º 
376840 Médico Aline da Costa Lourenço 9º 
 

Paço Municipal de Ourizona, 15 de Maio de 2020. 
 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

ço Municipal de Ourizona, 15 de Maio de 20

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 20/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 12/2020 

CHAMADA PÚBLICA 01/2020 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: ANTONIO GERONIMO DEBRINO 
  

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, DESTINADOS 
À MERENDA ESCOLAR DA REDE BÁSICA DE ENSINO DESTE MUNICÍPIO. 

 
Duração: 31/12/2020. 

Valor: R$ 1.876,00 (Um mil, oitocentos e setenta e seis reais). 

Fundamentação legal: Lei nº 11.947 de 16/06/2009 e Resolução nº 38 do FNDE de 16/07/2009 

Data da Assinatura: 15 de maio de 2020. 

Ourizona-PR, 15 de maio de 2020. 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 21/2020 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 12/2020 
CHAMADA PÚBLICA 01/2020 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: BENTO UNIVERSO DEBRINO 
  

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, DESTINADOS 
À MERENDA ESCOLAR DA REDE BÁSICA DE ENSINO DESTE MUNICÍPIO. 

 
Duração: 31/12/2020. 

Valor: R$ 5.250,00 (Cinco mil, duzentos e cinquenta reais). 

Fundamentação legal: Lei nº 11.947 de 16/06/2009 e Resolução nº 38 do FNDE de 16/07/2009 

Data da Assinatura: 15 de maio de 2020. 

Ourizona-PR, 15 de maio de 2020. 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 22/2020 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 12/2020 
CHAMADA PÚBLICA 01/2020 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: COAPROCOR - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DE PRODUTORES DE CORUMBATAI 
DO SUL E REGIÃO  
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, DESTINADOS 
À MERENDA ESCOLAR DA REDE BÁSICA DE ENSINO DESTE MUNICÍPIO. 
Duração: 31/12/2020. 

Valor: R$ 5.497,50 (Cinco mil, quatrocentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos). 

Fundamentação legal: Lei nº 11.947 de 16/06/2009 e Resolução nº 38 do FNDE de 16/07/2009 

Data da Assinatura: 15 de maio de 2020. 

Ourizona-PR, 15 de maio de 2020. 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal   

EXTRATO DE CONTRATO Nº 23/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 12/2020 

CHAMADA PÚBLICA 01/2020 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: COOPERATIVA DOS PRODUTORES FAMILIARES DE PAIÇANDU - COPROFAP 
  

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, DESTINADOS 
À MERENDA ESCOLAR DA REDE BÁSICA DE ENSINO DESTE MUNICÍPIO. 

 
Duração: 31/12/2020. 

Valor: R$ 14.716,80 (Quatorze mil, setecentos e dezesseis reais e oitenta centavos). 

Fundamentação legal: Lei nº 11.947 de 16/06/2009 e Resolução nº 38 do FNDE de 16/07/2009 

Data da Assinatura: 15 de maio de 2020. 

Ourizona-PR, 15 de maio de 2020. 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 24/2020 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 12/2020 
CHAMADA PÚBLICA 01/2020 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL COOPERERVAS  
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, DESTINADOS 
À MERENDA ESCOLAR DA REDE BÁSICA DE ENSINO DESTE MUNICÍPIO. 
Duração: 31/12/2020. 

Valor: R$ 8.754,80 (Oito mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e oitenta centavos). 

Fundamentação legal: Lei nº 11.947 de 16/06/2009 e Resolução nº 38 do FNDE de 16/07/2009 

Data da Assinatura: 15 de maio de 2020. 

Ourizona-PR, 15 de maio de 2020. 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 25/2020 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 12/2020 
CHAMADA PÚBLICA 01/2020 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: MARIA BRUGNERA VERZOLA  
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, DESTINADOS 
À MERENDA ESCOLAR DA REDE BÁSICA DE ENSINO DESTE MUNICÍPIO. 
Duração: 31/12/2020. 

Valor: R$ 19.977,50 (Dezenove mil, novecentos e setenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Fundamentação legal: Lei nº 11.947 de 16/06/2009 e Resolução nº 38 do FNDE de 16/07/2009 

Data da Assinatura: 15 de maio de 2020. 

Ourizona-PR, 15 de maio de 2020. 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

Lei nº 11.947 de 16/06/2009 e Resolução nº 38 do FNDE de 16/07/2009

maio de 2020.

20.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

15 de maio de 2020.
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MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

Lei nº 11.947 de 16/06/2009 e Resolução nº 38 do FNDE de 16/07/2009

15 de maio de 2020.
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MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

Lei nº 11.947 de 16/06/2009 e Resolução nº 38 do FNDE de 16/07/2009

15 de maio de 2020.
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MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

Lei nº 11.947 de 16/06/2009 e Resolução nº 38 do FNDE de 16/07/2009

de 2020.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

Lei nº 11.947 de 16/06/2009 e Resolução nº 38 do FNDE de 16/07/2009

de 2020.
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MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br – Fone: (044) 3278-1592  

 CNPJ: 76.282.672/0001-07  -  CEP. 87170-000  -  Centro 
Departamento de Recursos Humanos 

Ourizona   -   Paraná 
 
 
 

DECRETO N.º 78/2020 
 

SÚMULA: Concede aposentadoria voluntária por 
idade e tempo de contribuição à servidora  Cícera 
Aparecida Tassoli, integrante do quadro efetivo do 
Magistério do Município de Ourizona e dá outras 
providências. 
 

 O Sr. Manoel Rodrigo Amado, prefeito do município de Ourizona, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, e considerando o que 
estabelece o art. 6° da Emenda Constitucional 41/2003, 

 
DECRETA 

. 
Art. 1.º. Fica concedido a partir de 15 de Maio de 2020, a Sra. Cícera Aparecida 

Tassoli, portadora do RG. Nº 3.814.043-4 /PR, e CPF. Nº 036.310.899-88, funcionária 
desta municipalidade, lotada no cargo efetivo de Professora, no Departamento de 
Educação, os benefícios da aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição, consoante dispõe o art. 6° da Emenda Constitucional 41/2003. 
 

Art. 2.º. Os proventos da aposentadoria de que trata o artigo anterior 
corresponderá ao valor mensal de R$ 3.010,51 (Três mil, dez reais e cinquenta e um 
centavos), conforme demonstrativo de cálculo. 
 
 Art. 3.º. Este decreto entra em vigor a partir desta data, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 15 DE MAIO DE 2020. 

 
 

Manoel Rodrigo Amado 
Prefeito Municipal 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – juridico@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

 

DECRETO nº 911/2020 

SÚMULA: Designar gestora do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO, PREFEITO DO MUNICIPIO DE COLORADO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; 

E, considerando a Resolução Conanda nº 137, de 21 de janeiro de 2010: 

DECRETA: 

                   Art. 1º - Designar a senhora EDINILSE IGNÁCIO RIBEIRO DE MELLO, gestora 
do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, em conjunto com a 
Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças. 

                   Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Colorado PR, 15 de Maio de 2020. 

____________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito 

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – juridico@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

 

LEI Nº 2859/2020 

Súmula: Denomina via pública do Município de 
Colorado, Estado do Paraná, e dá outras 
providências.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ: 

 Faço saber a todos, que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono 
a seguinte Lei: 

             Art.1º. Fica denominada “Rua Ézio Longhini” a Via Pública localizada entre as 
Ruas Santa Catarina e Mario Divino Paião e entre as Quadras 01, 07, 08 e 09 do Bairro 
Parque Residencial San Raphael e as Quadras 03, 04, 07 e 08 do Bairro Residencial San 
Jordan neste município de Colorado, conforme consta no anexo desta lei. 
 
             Art.2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

 

             Colorado PR, 12 de Maio de 2020. 

______________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Colorado PR, 15 de Maio de 2020.

____________________________

Marcos José Consalter de Mello

Colorado PR, 12 de Maio de 2020.

______________________________

Marcos José Consalter de Mello

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Estado do Paraná 

 

  

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO: Nº 170/2020. 

DISPENSA: Nº 048/2020. 

OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE MÁSCARAS E AVENTAIS PARA PROFISSIONAIS DA SUADE 
VISANDO A PREVENÇÃO DO VIRUS COVID 19. 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/MUNICÍPIO DE COLORADO. 
CONTRATADA: BALLKE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 

CNPJ: 06.103.122/0001-90. 

VALOR: R$ 30.036,02 (TRINTA MIL TRINTA E SEIS REAIS E DOIS CENTAVOS). 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  

Dotação Departamento Elemento de 
Despesa 

Valor 
R$ 

09.001.10.301.0007.2.025 
Desenvolver as ações de Alta e 

Média Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar 

33.90.30.36.00– Ficha 
679 (fonte 1019) – 
Bloco de Custeio 

ASPS – Coronavirus 
(COVID 19) portaria 

480/2020 

30.036,02 

Vigência: 90 (NOVENTA) DIAS. 
Colorado - PR, 14 de Maio de 2020. 

 
_____________________________            ___________________________ 
José Hélio Geminiano                         Marcos José Consalter de Mello 
SECRETARIO MUN. DE SAÚDE                                PREFEITO                                                                               
 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Estado do Paraná 

 

  

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO: Nº 171/2020. 

DISPENSA: Nº 048/2020. 

OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE MÁSCARAS E AVENTAIS PARA PROFISSIONAIS DA SUADE 
VISANDO A PREVENÇÃO DO VIRUS COVID 19. 
 
CONTRATANTE:FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/MUNICÍPIO DE COLORADO. 
CONTRATADA: BELLO SONHOS DE PIJAMAS CONFECCOES EIRELI - ME. 

CNPJ: 04.674.599/0001-08. 

VALOR:R$ 13.080,00 (TREZE MIL E OITENTA REAIS). 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  

Dotação Departamento Elemento de 
Despesa 

Valor 
R$ 

09.001.10.301.0007.2.025 
Desenvolver as ações de Alta e 

Média Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar 

33.90.30.36.00– Ficha 
679 (fonte 1019) – 
Bloco de Custeio 

ASPS – Coronavirus 
(COVID 19) portaria 

480/2020 

13.080,00 

 
Vigência: 90 (NOVENTA) DIAS. 

Colorado - PR, 14 de Maio de 2020. 

 

 
_____________________________            ___________________________ 
José Hélio Geminiano                         Marcos José Consalter de Mello 
SECRETARIO MUN. DE SAÚDE              PREFEITO                                                                               
 

 
 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Estado do Paraná 

 

  

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO: Nº 172/2020. 

DISPENSA: Nº 048/2020. 

OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE MÁSCARAS E AVENTAIS PARA PROFISSIONAIS DA SUADE 
VISANDO A PREVENÇÃO DO VIRUS COVID 19. 
 
CONTRATANTE:FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/MUNICÍPIO DE COLORADO. 
CONTRATADA: DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS. 

CNPJ: 02.477.571/0001-47. 

VALOR:R$ 3.590,00 (Três mil quinhentos e noventa reais). 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  

Dotação Departamento Elemento de 
Despesa 

Valor 
R$ 

09.001.10.301.0007.2.025 
Desenvolver as ações de Alta e 

Média Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar 

33.90.30.36.00– Ficha 
679 (fonte 1019) – 
Bloco de Custeio 

ASPS – Coronavirus 
(COVID 19) portaria 

480/2020 

3.590,00 

Vigência: 90 (NOVENTA) DIAS. 

Colorado - PR, 14 de Maio de 2020. 

 

_____________________________            ___________________________ 
José Hélio Geminiano                         Marcos José Consalter de Mello 
SECRETARIO MUN. DE SAÚDE                                     PREFEITO                                                                               
 

 
 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Estado do Paraná 
 

 
 
 

 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

   
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 048/2020 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO CNPJ 76.970.326/0001-03 E FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE CNPJ 08.788.720/0001-75, ESTADO DO PARANÁ. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÁSCARAS E AVENTAIS PARA PROFISSIONAIS DA SAÚDE 
VISANDO A PREVENÇÃO DO VIRUS COVID 19  
CONTRATADA: BALLKE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 

CNPJ: 06.103.122/0001-00 

VALOR: R$ 30.036,20 (Trinta mil trinta e seis reais e vinte centavos). 

CONTRATADA: DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS. 

CNPJ: 02.477.571/0001-47 

VALOR: R$ 3.590,00 (Três mil quinhentos e noventa reais) 

CONTRATADA: BELLO SONHOS DE PIJAMAS CONFECCOES EIRELI - ME. 

CNPJ: 04.674.599/0001-08 

VALOR: R$ 13.080,00 (treze mil oitenta reais) 

 Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme consta art. 

4º § 1º da Lei 13.979/2019 e do art. 24, inciso IV da Lei Federal  nº 8.666/93  aos  proponentes  -  

BALLKE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA CNPJ: 06.103.122/0001-00, DENTAL MED SUL 

ARTIGOS ODONTOLOGICOS CNPJ: 02.477.571/0001-47 e BELLO SONHOS DE PIJAMAS 

CONFECCOES EIRELI – ME CNPJ: 04.674.599/0001-08. 

Colorado-Pr, 14 de Maio de 2020. 

 
_____________________________            ___________________________ 
José Hélio Geminiano                         Marcos José Consalter de Mello 
SECRETARIO MUN. DE SAÚDE                      PREFEITO                                                                               

 

_____________________________ 
José Hélio Geminiano
SECRETARIO MUN. DE SAÚDE            

Colorado-Pr, 14 de 

         ___________________________
                     Marcos José Consalter de Mello

         PREFEITO                                                                              

_____________________________ 
José Hélio Geminiano
SECRETARIO MUN. DE SAÚDE            

         ___________________________
                     Marcos José Consalter de Mello

                      PREFEITO                                                                 

RATIFICAÇÃO

_____________________________ 
José Hélio Geminiano
SECRETARIO MUN. DE SAÚDE            

         ___________________________
                     Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO                                                                 

Vigência 90 (NOVENTA) DIAS.

______________________
José Hélio Geminiano
SECRETARIO MUN. DE SAÚDE            

Colorado PR, 14 de Maio de 20

         ___________________________
                     Marcos José Consalter de Mello
                  PREFEITO                                                                     

EXTRATO DE CONTRATO

1 
 
 
 

EXTRATO DE 2º ADITIVOPRAZO DE CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 69/2018– MF. 

REF.: Pregão Presencial nº. 33/2018. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: G2 EMPREENDIMENTOS E LOGISTICA 

LTDA. 

OBJETO: Aquisição de placas de aço inox gravado em baixo relevo, letras caixa em aço 

inox, pintura mecânica e manual das ruas, postes de aço com indicação de logradouros e 

placas com identificação de sepultura. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 18/05/2020 A 31/12/2020 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO:15/05/2020. 

_______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DO CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 050/2019 – MF. 
 
REF.: Concorrência Pública nº. 01/2019. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: ORTOFISIOCLIN CLINICA DE ORTOPEDIA E FISIOTERAPIA 
LTDA EPP. 
OBJETO DO ADITIVO: Alteração do prazo de vigência e execução do referido contrato, pelo mesmo 
valor inicialmente contratado. 
OBJETO DA LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE 
PEDIATRIA E ORTOPEDIA, A SEREM PRESTADOS JUNTO À UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE FLORAÍ-Pr. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 14/05/2021. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 13/05/2020. 

 
________________________ 

Fausto Eduardo Herradon 
Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DO CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 049/2019 – MF. 
 
REF.: Concorrência Pública nº. 01/2019. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: PALLONE & PALLONE S/C LTDA. 
OBJETO DO ADITIVO: Alteração do prazo de vigência e execução do referido contrato, pelo mesmo 
valor inicialmente contratado. 
OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de serviços médicos especializados na área de pediatria e 
ortopedia, a serem prestados junto à Unidade Básica de Saúde do Município de Floraí - Pr. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 14/05/2021. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 13/05/2020. 
 

________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
 

 
Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 

www.florai.pr.gov.br 

 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 088/2020 
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 21/2020 
PARTES: Município de Floraí e a empresa:J.C. DUENHA PEPI PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA EIRELI 
OBJETO:Aquisição de produtos químicos para limpeza de automóveis, máquinas pesadas e praças públicas. 
VALOR: R$. 10.488,000 (dez mil quatrocentos e oitenta e oito reais. 

PRAZO DE VIGÊNCIA:  15/05/2020 à 31/12/2020 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO:15/05/2020 

______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal  
 

 
 

EDITAL Nº 015/2020 
 
                           O Prefeito Municipal de Floraí, Estado do Paraná, através do Departamento 
da Administração e Planejamento, convoca as pessoas abaixo relacionadas para 
comparecer – no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da publicação deste Edital – na 
Divisão de Recursos Humanos, munida de cópias xerográficas dos documentos adiante 
especificados, com vistas a assumir o cargo para o qual fora aprovada no CONCURSO 
PÚBLICO nº 001/2019 realizado em 08.09.2019. 

 
A não apresentação dos documentos, descritos neste edital de 

convocação, importara na eliminação dos candidatos classificados no concurso. 
 
CARGO: AUXILIAR/TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
INSC. Nº NOME DO CANDIDATO CLAS. Nº 
36901 AMANDA TARLEY SIQUEIRA GUISELIN      3º 

 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
 
- Comprovante de residência 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social 
- Carteira de Identidade 
- CPF – Cadastro de Pessoa Física 
- Título de Eleitor - (comprovante de votação da ultima eleição) 
- Certidão de Casamento ou Nascimento 
- Certidão de Reservista 
- Certidão de Nascimento de filhos menores de 14 anos 
- Carteira de Vacinação de filhos menores de 14 anos 
- 1 (uma) foto 3 x 4 - (recente e tirada de frente) 
- Certificado de Escolaridade exigido para o cargo 
- Atestado Médico de aptidão Física e Mental  

 
Paço Municipal "Osvaldo da Silva", aos 15 dias do mês de maio de 2020. 

 

 
 

ROSELI APARECIDA LEITE MOLINA 
Deptoº de Pessoal 

Matricula Funcional: 07 

 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal  

  

PORTARIA Nº 027/2020 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORAI, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
 

R E S O L V E: 
 
Artigo 1º - Conceder aos funcionários públicos municipais, abaixo 

discriminados, férias regulamentares. 
NOME PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO 

Daniele Cristina Santos M. da Silva 12/12/18 à 11/12/19 13/05/20 à 11/06/20 
Ana Maria de Oliveira 02/01/19 à 31/12/19 13/05/20 à 11/06/20 
Augusta pontes Pereira Primo 01/01/19 à 31/12/19 13/05/20 à 11/06/20 
Salvador Pereira Martins 01/02/18 à 01/02/19 13/05/20 à 11/06/20 
Rosione Silva de Oliveira 03/11/18 à 02/11/19 01/06/20 à 30/06/20 
Luzimar Feltrim 09/04/19 à 08/04/20 12/05/20 à 10/06/20 
Guilherme Henrique Cordeiro 07/05/19 à 06/05/20 11/05/20 à 09/06/20 
Salvador Miguel de Lima 12/03/19 à 11/03/20 18/05/20 à 16/06/20 

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrario.  

 
Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 15 dias do mês 

de maio de 2020 
 
 
.FAUSTO EDUARDO HERRADON 

                  Prefeito Municipal 
 
 
 

           ROSELI APª. LEITE MOLINA 
                  Deptº. de Pessoal 

1 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2020 
Processo nº 066/2020 

 
O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe 

confere a Portaria nº 01/2020, de 03/01/2020, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 28de maiode 2020 às 09h00 horas no 
endereço, Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, Floraí-Pr., a reunião de recebimento e 
abertura das documentações e propostas, conforme especificado no Edital de 
Licitação nº 030/2020 na modalidade Pregão Presencial.  

Prazo máximo para protocolar os envelopes: 28/05/2020 até as 08h30horas. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado. 
 

Objeto da Licitação:Aquisição de trator agrícola e equipamentos para este 
Município, com recursos do Governo do Estado. 

Floraí,15de maiode 2020. 
____________________________ 

Ronaldo José Ferreira de Souza 
Pregoeiro 

 
 

 

 
 
 
 
 

do Governo do Estado.

____________________________
Ronaldo José Ferreira de Souza

Pregoeiro

 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

 
Rua Presidente Getúlio Vargas – 177 – centro – CEP: 87.185-000 – CNPJ. 75.731.000.0001/60 – FLORAÍ – PARANÁ 

 

 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

  O MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Rua 
Presidente Getúlio Vargas, 177, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.731.000/0001-60, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
senhor Fausto Eduardo Herradon, ratifica a DISPENSA de licitação n° 20/2020, nos 
termos do Artigo 24 caput, inciso VIII, respectivamente, da lei Federal n° 8.66/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo. 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 20/2020 
 
Contratada: COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.  

 
CNPJ/MF: 04.368.898/0001-06 
 

Objeto do Contrato: AMPLIAÇÃO DE REDE DE BAIXA TENSÃO PARA 
INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA RUA PROGRESSO, 
LOCALIZADA NO PARQUE INDISTRIAL PRIMAVERA. 
Valor: R$ 19.389,39 
Data da Assinatura:15 de maio de 2020 

 
Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 

1.021.4490.51 507 97/2020 EXTENSÃO DE REDE E REMODELAÇÃO DO SISTEMA 
ILUMINAÇÃO 
 

Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
 
PAÇO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, AOS 15 DIAS DO MÊS 
MAIO DE 2020. 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
 

 
Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 

www.florai.pr.gov.br 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 

  O MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Rua 
Presidente Getúlio Vargas, 177, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.731.000/0001-60, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
senhor Fausto Eduardo Herradon, ratifica a DISPENSA de licitaçãon° 21/2020, nos 
termos do Artigo 24 caput, inciso II, respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo. 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 21/2020 
Contratada: J.C. DUENHA PEPI PRODUTOS DE 
HIGIENE E LIMPEZA EIRELI 

CNPJ/MF: 13.500.972/0001-
97 

Objeto do Contrato: Aquisição de produtos químicos para limpeza de automóveis, 
máquinas pesadas e praças públicas 
Valor: R$ 10.488,00 
Data da assinatura: 15 de maio de 2020 
Dotação orçamentaria:  

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
05.01.15.452.0005.2.015 1 105 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE LIMPEZA PÚBLICA 
05.01.15.452.0005.2.017 1 118 MANUTENÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES, JARDINS E/OU 

PRÉDIOS PÚBLICOS 
05.03.15.451.0005.2.073 1 149 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 

Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
PAÇO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, AOS 15 DE MAIO DE 
2020. 

 
FAUSTO EDUARDO HERRADON 

PREFEITO MUNICIPAL 
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EM CAIXA COM 
55 PALITOS. 
 
 

1 65 GIZ ESCOLAR; 
NA 
CORBRANCO; 
CAIXA GIZ COM 
60 CX;  
FORMATO 
CILINDRICO; ; 
REVESTIMENTO 
PLASTIFICADO; 
MEDINDO 81X 
10MM (COMPR. 
X DIAM.); 
ANTIALERGICO 
EM CAIXA COM 
55 PALITOS. 
 
 

DELTA 69,50 278,00 

1 87 PAPEL 
CARTOLINADUP
LA FACE  48 X 
66 CM, PACOTE 
COM 20 FOLHAS   
 
CORES 
VARIADAS . 

VMP 13,45 1.076,00 

1 91 PAPEL KRAFT 
PURO; EM 
ROLO; 
PESANDO 
80G/M2; 60CM 
DE LARGURA E 
200M DE C 
OMPRIMENTO, 
COR NATURAL; 
ACONDICIONAD
O EM 
EMBALAGEM 
APROPRIADA 
C/12 KG;  
 
 

SAMPA 45,00 900,00 

1 94 PAPEL SULFITE 
A4 COLORIDO 
MULTIUSO 75 G 
CAIXA C/ 10 
PACOTESDE  
500 FOLHAS 
NAS CORES 
AZUL, ROSA E 
AMARELO .  

KLIPINHO 240,00 15.360,00 

1 96 PAPEL SULFITE 
NA COR 
BRANCO; 75 
G/M2; TIPO A4; 
MEDINDO 
(210X297)MM; 
CA IXA COM 10 
RESMAS DE 500 
FOLHAS CADA 
RESMA, 
CERTIFICACAO 
AMBIENTAL FSC 
OU CERFLOR. 
 

RINO 149,90 7.944,70 

 
1 98 PASTA 

CATÁLOGO 
C/CAPA PVC, 
C/50 
ENVELOPES 
OFÍCIO FINOS E 
4 COLCHETES.   

DAC 9,60 470,40 

1 99 PASTA 
PLÁSTICA C/ 
GRAMPO 
TRILHO, CORES 
VARIADAS, 
PCTE C/10 UN.; 

DAC 17,99 575,68 

1 100 PASTA 
PLÁSTICA COM 
ELÁSTICO 
OFÍCIO 40MM, 
CORES 
VARIADAS, 
PCTE C/10 UN.   

DAC 33,90 1.084,80 

1 101 PASTA 
PLÁSTICA COM 
ELÁSTICO 
OFÍCIO, CORES 
VARIADAS, 
PCTE C/10 UN. 

DAC 15,80 821,60 

1 102 PASTA 
SUSPENSA; DE 
CARTAO 
MARMORIZADO 
PLASTIFICADO; 
COM 
GRAMATURA DE 
3 00G/M2; NA 
COR PARDA; NO 
TAMANHO 
OFICIO 
(240X360)MM; 
HASTE DE 
METAL; 
PONTEIRAS DE 
POLIPROPILEN
O (PP); SEM 
PRENDEDOR 
INTERNO; 
MODELO 
NORMAL; VISOR 
EM ACETATO E 
ETIQUETA 
BRANCA, COM 
50 UNID. 
 
 

FRAMA 57,00 570,00 

1 111 PISTOLA PARA 
APLICAÇÃO DE 
COLA 
QUENTEGRAND
E .   

JOCAR 16,80 756,00 

1 122 SACO PARA 
PRESENTE25 X 
35 PACT COM 50 
UNID. LISOS E 
ESTAMPADOS.   

DAC 16,00 960,00 

1 124 SACO PARA 
PRESENTE 
TRANSPARENT
E DECORADO, 

DAC 29,00 1.740,00 

30X45CM, PCTE 
C/100 UN. 

1 125 SACO PARA 
PRESENTE, 
15X22cm, PCTE 
C/50 UN. 
ESTAMPADOS E 
LISOS   

DAC 9,89 296,70 

1 126 SACO PARA 
PRESENTE, 
30X45, PCTE 
C/50 UN. 
ESTAMPADOS E 
LISOS 

DAC 19,00 1.140,00 

1 130 TINTA FOSCA 
PARA PINTURA 
DE TECIDO; 
COMPOSTA DE 
TINTA A BASE 
DE 
RESINAACRILIC
A NAO TOXICA; 
SOLUVEL EM 
AGUA,PRONTA 
PARA USO, 
RESISTENTE A 
LAVAGEM, 
FIXACAO A 
FRIO; UTILIZADA 
SOMENTE EM 
TECIDO DE 
FIBRAS 
NATURAIS DE 
ALGODAO; 
APLICADA COM 
PINCEL OU 
ESPONJA, NAO 
INDICADO PARA 
TECIDOS 
SINTETICOS OU 
ENGOMADOS; 
ACONDICIONAD
O EM FRASCO 
PLASTICO 
CONTENDO 
37ML; CORES 
VARIADAS, 
EMBALADOS EM 
CAIXA COM 12 
UNIDADES; 
 
 

ACRILEX 31,99 959,70 

2 3 ARQUIVO 
MORTO DE 
PAPELÃO  
 
 

FRAMA 1,76 176,00 

2 6 CADERNO 
DESENHO 
ESPIRAL 1/4 
CAPA EM 1 COR 
C/ 48 FOLHAS.   

TILIBRA 1,65 165,00 

2 7 CANETA 
MARCADOR 
PERMANENTE; 
CORPO EM 
POLIETILENO; 
PONTA COM 

CIS 25,00 75,00 

(1,00MM);   EM 
POLIESTER; 
C/12. NAS 
CORESPRETA, 
MARROM E 
VERMELHA 
 
 

2 8 CANETA 
MARCADOR 
PERMANENTE; 
CORPO EM 
POLIETILENO; 
PONTA COM 
(2,00MM);   EM 
POLIESTER; 
C/12. NAS 
CORESPRETA, 
MARROM E 
VERMELHA 
 
 

CIS 20,00 60,00 

2 12 COLA ESCOLAR 
110 GRAMAS 
EMBALAGEM C/ 
12 UNIDADES   

PIRATINING
A 

22,49 67,47 

2 13 ENVELOPE A4 
BRANCO SACO 
229X324MM 

FORONI 0,20 100,00 

 
52.341,98 
Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço Preço total 
1 1 ALMOFADA 

PARA CARIMBO, 
COM FILTRO E 
ESTOJO 
PLASTICO, COM 
ENTIDADE, 
TINTA NA COR 
PRETO 
TAMANHO Nº 02 
MED. 6,7 X 11 
CM . 

RADEX 35,00 3,58 125,30 

1 8 BOBINA DE 
PAPEL 
CONTACT, 
TRANPARENTE 
45CMX25M; 

JOCAR 21,00 37,70 791,70 

1 46 E.V.A. 
LISTRADO, 
VÁRIAS CORES, 
2 MM, 40X60 CM, 
PCTE C/05 UN;   

DUBFLEX 51,00 17,00 867,00 

1 62 FITA DUPLA 
FACE 
POLIPROPILEN
O, 18MM X 
30MTS   

EUROCELL 45,00 3,50 157,50 

1 86 PAPEL CARTÃO 
FOSCO, 
48X66CM, 200G.; 
PCTE C/ 20 FLS, 
VARIAS CORES.   

REALCE 75,00 13,75 1.031,25 

2 4 BALÃO BEXIGA - 
LISO, N°05, PCT 
COM 50 UNID. 
CADA, CORES 

SAO ROQUE 50,00 4,90 245,00 

VARIADAS: 
AZUL , ROSA, 
VERDE, 
BRANCO, 
PRETO, 
LARANJA, 
ROXO, 
VERMELHO, 
MARRON E 
AMARELO. 
 
 

2 24 PINCEL PARA 
RETROPROJET
OR, AZUL; 
CORPO EM 
POLIPROPILEN
O; PONTA COM 
(2, ,00MM); EM 
POLIESTER. 
 
 

RADEX 30,00 3,08 92,40 

 
3.310,15 
Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço Preço total 
1 83 PALITO DE 

SORVETE 
PACOTE COM 
100 UNIDADES.   

ESTILO 1.020,00 2,90 2.958,00 

 
2.958,00 
Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço Preço total 
1 12 BOLA DE 

ISOPOR 50 MM 
PCT COM 50 
UNIDADES 

STYROFOR
M 

13,00 11,40 148,20 

1 97 PAPEL VERGÊ 
A4, 180G/M2, 50 
FLS, COR: 
BRANCO; 

USAPEL 76,00 11,14 846,64 

1 115 PORTA 
LÁPIS/CLIPS, 
plástico 

DELLO 22,00 7,60 167,20 

1 133 TINTA PARA 
CARIMBO NAS 
CORES AZUL, 
SEM ÓLEO 
FRASCO COM 40 
ML 

RADEX 20,00 2,48 49,60 

 
1.211,64 
 
 EMPRESA VENCEDORA DO LOTE ( S ):  
 
ITENS 02,06,25,27,32,40,43,48,52,57,58,67,69,78,80,81,89,103,108,109,116,117,118,127 E 128. 
EMPRESA : ATIVA MALL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA  
CNPJ 11.663.568/0001-09, NO VALOR TOTAL DE R$-12.705,00 ( DOZE MIL, SETECENTOS E CINCO 
REAIS ). 
 
ITEM 095  
EMPRESA:COLIBRI PAPEIS LTDA  
CNPJ 25.390.687/0001-40, NO VALOR TOTAL DE R$-189,00 ( CENTO E OITENTA E NOVE REAIS ). 
 
 

(Continua na página seguinte)

1 75 LANTEJOULA Nº 
10 POTE2 G 
EMBALAGEM 
COM 12 
UNIDADESCORE
S VARIADAS   

HORNEY 22,00 6,36 139,92 

1 76 LAPIS 
BORRACHA CX 
C/ 12 UNID 

F.CASTEL 15,00 34,90 523,50 

1 84 PAPEL ALMAÇO 
SEM PAUTA200 
X 280 M,  
PACOTE 400 
UNID.   

PAUTA 
BRANCA 

9,00 49,80 448,20 

1 85 PAPEL 
CAMURÇA,MEDI
NDO 60 X 40 CM 
PESANDO 
ENTRE 93 A 113 
GRAMAS/M2   
 
EM CORES 
VARIADAS.  

VMP 430,00 0,97 417,10 

1 88 PAPEL 
CELOFANE DE 
PAPELARIA; 
FEITO DE 
POLIPROPILEN
O 
BI-ORIENTADO 
(BOPP ); COM 
GRAMATURA DE 
18G/M2; 
FORNECIDO EM 
FOLHA DE 20 
MICRON; NO 
TAMANHO 
(85X100,0)CM; 
EM DIVERSAS 
CORES. 
 
 

VMP 160,00 2,19 350,40 

1 90 PAPEL 
DOBRADURA, 50 
X 60 CM CORES 
VARIADAS 

VMP 320,00 0,34 108,80 

1 92 PAPEL 
LAMINADO 
48X60, CORES 
VARIADAS.   

VMP 310,00 0,83 257,30 

1 93 PAPEL SEDA 48 
X 60 CM20 G 
CORES 
VARIADAS   

VMP 210,00 0,22 46,20 

1 104 PERCEVEJO 
LATONADO 
ESTRELA, C/100 
UN., 
EMBALAGEM 
C/24 UN.; 

PRAYON 25,00 73,20 1.830,00 

1 105 PERFURADOR 
P/ PAPEL EVA, 
REGULAR E 
DESENHOS 
VARIADOS 

TOQUE E 
CRIE 

25,00 16,50 412,50 

1 106 PERFURADOR 
PARA EVA, MINI 

TOQUE E 
CRIE 

25,00 13,80 345,00 

DESENHOS 
VARIADOS 

1 107 PERFURADOR 
PARA 
PAPEL/EVA, 
JUMBO, 
DESENHOS 
VARIADOS; 

TOQUE E 
CRIE 

25,00 26,40 660,00 

1 112 Placa de Isopor 
100cmX50cm, 
30mm   

PLACTERM 42,00 7,50 315,00 

1 113 PLASTICO PARA 
ENCAPAR, 
ROLO COM 2 
METROS PCT 
COM 10 UNID.   

GOLD 
PLAST 

16,00 9,00 144,00 

1 114 PORTA DUREX 
GRANDE 

CAVIA 22,00 12,43 273,46 

1 120 ROLO DE 
BARBANTE CRU, 
800 GR, 4/8 
400grs, 305 mts 

EURO ROMA 53,00 10,90 577,70 

1 123 SACO PARA 
PRESENTE 
TRANSPARENT
E DECORADO, 
15X30CM, PCTE 
C/100 UN. 

CRONUS 70,00 12,35 864,50 

2 2 APAGADOR 
COM ESTOJO 
PARA GIZ; 
APAGADOR DE 
MADEIRA 
PINUS; 
MEDINDO 150 C 
OMPR. X 50 
LARG.)MM COM 
TOLERANCIA DE 
+/- 10%; COM 
BASE DE 
FELTRO; NA 
COR VERDE; NO 
FORMATO 
RETANGULAR; 
ESTOJO DE 
MADEIRA 
PINUS; 
MEDINDO (160 
COMPR. X 58 
LARG)MM COM 
TOLERANCIA DE 
+/- 10%; NO 
FORMATO 
RETANGULAR. 
 
 

SOUZA 3,00 2,12 6,36 

2 11 CLIPS 3/0, caixa 
C/ 500 GRAMAS; 
CLIPE DE AÇO, 
PARALELO, 
NIQUELADO.   

BACHI 20,00 8,00 160,00 

2 14 ENVELOPE 
MÉDIO BRANCO 
SACO 18,5X25 
CM 

FORONE 500,00 0,24 120,00 

2 15 ENVELOPE 
OFÍCIO 114X229 

FORONE 500,00 0,08 40,00 

CM 
2 20 GUILHOTINA 

REFILADORA 
FACÃO DE 
MESA 30CM A4 
CAPACIDADE 
20FLS   

PROCALC 1,00 115,00 115,00 

2 23 PASTA 
PLÁSTICA PARA 
GUARDAR 
CARTOLINA 

POLIBRAS 2,00 30,00 60,00 

2 27 PORTA DUREX 
PEQUENO 

CAVIA 2,00 8,40 16,80 

2 28 SACO PLÁSTICO 
COM 4 FUROS   

DAC 500,00 0,15 75,00 

2 29 TESOURA PARA 
COSTURA 10”, 
LÂMINA EM AÇO 
INOX   

M.PRINT 3,00 7,20 21,60 

2 30 TESOURA PARA 
COSTURA 7", 
LÂMINA EM AÇO 
INOX    

SERTIC 3,00 8,20 24,60 

 
10.973,10 
Lote Item Produto/Serviço Marca Preço Preço total 
1 4 ARQUIVO 

MORTO DE 
PLASTICO 
DIVERSAS 
CORES . 

POLIBRAS 2,29 297,70 

1 9 BOBINA DE 
PAPEL DE 
PRESENTE 
ESTAMPADOS 
EM MOTIVOS 
FLORAIS 

GESSELY 44,99 449,90 

1 10 BOBINA DE 
PAPEL DE 
PRESENTE 
ESTAMPADOS 
EM MOTIVOS 
INFANTIL 
FEMININOS 

GESSELY 44,99 404,91 

1 11 BOBINA DE 
PAPEL DE 
PRESENTE 
ESTAMPADOS 
EM MOTIVOS 
INFANTIL 
MASCULINOS 

GESSELY 44,99 404,91 

1 13 CADERNO 
BROCHURÃO96 
FOLHAS COM 
PAUTA    

TILIBRA 2,72 2.339,20 

1 16 CADERNO DE 
CALIGRAFIA C/ 
48 FLS 

TILIBRA 0,90 369,00 

1 18 CAIXA 
CADERNO 1X1 
CADERNO 
ESPIRAL; DE 
ARAME 
GALVANIZADO; 
ESPESSURA 
DE0,9 A 1,1MM; 

TILIBRA 263,00 2.104,00 

NO FORMATO 
UNIVERSITARIO; 
COM CAPA EM 4 
CORES, 
PESANDO 
250G/M2; COM 
96 FOLHAS; 
GRAMATURA DA 
FOLHA 56G/M2 
C/60.  
 
 

1 19 CAIXA 
CADERNO 
BROCHURA; 
GRAMPEADO; 
CAPA MOLE 1/4; 
CAPA COM COR 
(DIVERS AS); 
PESANDO 
820G/M2; COM 
48 FOLHAS; 
PESANDO 
56G/M2; DEVE 
ATENDER A 
NORMA NBR 
6045-VERSAO 
2000 C/240.  
 
 

TILIBRA 207,00 1.449,00 

1 29 CARTOLINA 
AMERICANA 
PESANDO 40 
GR/ M2 E 
RIGIDEZ 
CONFORME 
NORMA TAPPI 
489 MED. 55 X 73 
CMNA COR  
BRANCO   

VMP 0,66 283,80 

1 30 CARTOLINA 
AMERICANA; 
PESANDO 
40G/M2 E 
RIGIDEZ 
CONFORME 
NORMA TAPPI 
489 MEDINDO 
(55X73) CM 
BRANCA 

VMP 0,66 237,60 

1 31 CARTOLINA 
LAMINADA, 
48X60CM, PCTE 
C/20 FLS. 
CORES 
VARIADAS 

VMP 25,85 2.636,70 

1 35 COLA BASTAO; 
PARA USO 
DIVERSOS; A 
BASE DE ETER 
DE 
POLIGLUCOSID
EO; ATOX ICA; 
ACONDICIONAD
A EM TUBO 
BASTAO; 
PESANDO 40 
GR; NA COR 

MARIPEL 9,00 396,00 

BRANCA; EM 
EMBALAGEM 
COM 06 
UNIDADES; COM 
VALIDADE 
MINIMA DE 1 
ANO A PARTIR 
DA DATA DE 
ENTREGA; COM 
SELO DO 
INMETRO NA 
EMBALAGEM DO 
PRODUTO. 
 
 

1 38 COLA GLITTER 
FRASCO 
PLASTICO C/23 
GRS CADA, C/06 
UNIDADES.   

DELTA 5,77 34,62 

1 44 E.V.A. DE 
BOLINHA, 2 MM, 
40X60 CM, PCTE 
C/05 UN.   

DUB FLEX 18,49 979,97 

1 45 E.V.A. 
ESTAMPADA DE 
FLORES2 MM 40 
X 60 CM  PCT  
COM 05 
UNIDADES   

DUB FLEX 18,49 979,97 

1 49 ENVELOPE 
PLASTICO 
OFICIO 4 
FUROS, 
GROSSO CAIXA 
COM 400 
UNIDADES   

DAC 85,55 941,05 

1 50 ENVELOPE 
SACO KRAFT 
OURO, 80 G/M2, 
240X340MM, CX 
C/250 UN 

FORONI 58,00 464,00 

1 51 ENVELOPE 
SACO KRAFT 
OURO, 80 G/M2, 
240X340MM, CX 
C/250 UN 

FORONI 58,00 464,00 

1 54 EXTRATOR DE 
GRAMPOS 
NIQUELADOCX 
COM  12 
UNIDADES.   

JOCAR 3,00 72,00 

1 56 FITA ADESIVA 
TRANSPARENT
E 18MM X 50MTS   

ADERE 1,19 166,60 

1 64 GIZ ESCOLAR; 
COLORIDO; 
CAIXA GIZ COM 
60 CX;COM 12 
CORES; 
FORMATO CIL 
INDRICO; 
REVESTIMENTO 
PLASTIFICADO; 
MEDINDO 81X 
10MM (COMPR. 
X DIAM.) 
ANTIALERGICO; 

DELTA 86,00 1.290,00 

ESTOJO,CONTE
NDO 12 
UNIDADES; E 
SUAS 
CONDICOES 
DEVERAO 
ESTAR DE 
ACORDO COM A 
NORMA 
NBR-11786,CER
TIFICADO PELO 
INMETRO; 
 
 

1 119 REGUA 
PLASTICA30 
CENTIMETRO 
USO ESCOLAR, 
DE 
PROLIPROPILEN
O COM   
 
ESCALA EM 
MILIMETRO EM 
BAIXO RELEVO 
E BORDA 
CHANFRADA 
PACOTES COM 
50 UNIDADES.  

ACRINIL 23,00 19,60 450,80 

1 129 TESOURA 
PICOTAR; DE 
ACO 
INOXIDAVEL; 
MEDINDO 24CM; 
CABO 
POLIPROPILEN
O A TOXICO 
COM ANEIS DE 
BORRACHA; 
PARA DESTRO, 
2 DEDOS; COM 
REBITE; LAMINA 
EM ACO 
INOXIDAVEL; 
PONTA 
ARREDONDADA; 
GARANTIA 
CONTRA 
DEFEITO DE 
FABRICACAO 
POR TEMPO 
INDETERMINAD
OCABO PRETO 
GRANDE. 
 
 

LEONORA 20,00 39,90 798,00 

1 131 TINTA GUACHE 
CONTENDO 06 
CORES 
PRIMÁRIAS COM 
15ML CADA 
POTE PARA 
UTILI ZAÇÃO EM 
PAPEL, PAPEL 
CARTÃO E 
CARTOLINA, 
NÃO INDICADO 
PARA PINTURA 
FACIAL 

PIRATINING
A 

310,00 2,35 728,50 

CERTIFICADO 
PELO INMETRO. 
 
 

1 132 TINTA GUACHE; 
ATOXICA, 
COMPOSTA DE 
RESINA, AGUA, 
PIGMENTO, 
CARGA; CONS 
ERVANTE TIPO 
BENZOTIAZOL; 
CORES 
VARIADAS, 
CONTENDO 
250ML; 
ACONDICIONAD
O EM FRASCO 
PLASTICO, CX 
C/06 UN. 
 
 

PIRATINING
A 

52,00 14,99 779,48 

1 134 TNT 1,40 X 50 
METROS 40 G/M 
CORES 
VARIADAS 

DUBFLEX 60,00 40,50 2.430,00 

 
25.586,47 
Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço Preço total 
1 47 ELÁSTICO 

BRANCO 10MM 
X 10MTS  
 
 

sãojose 33,00 15,00 495,00 

1 59 FITA DE 
CETIM10 MM X 
15 MM CORES 
DIVERSAS   

kit 60,00 3,49 209,40 

1 60 FITA DE CETIM 
7MMX100MTS, 
VÁRIAS CORES 

kit 116,00 14,00 1.624,00 

1 79 LASTEX 
BRANCO TUBOS 
C/10 MTS 

sãojose 35,00 1,50 52,50 

1 110 PINCEL 
ESCOLAR 
CHATO Nº 
04,06,08,10,12 
PCT COM 12 
UNIDADES.   

tigre 32,00 27,80 889,60 

1 121 ROLO DE 
VELCRO 
DUPLOS, 
16MMX25MTS, 
BRANCO; 

kit 33,00 35,00 1.155,00 

2 1 AGULHAS DE 
COSTURA –KIT 
COM 12 
AGULHAS Nº3, 
Nº8, Nº6, Nº7    

coats 5,00 4,65 23,25 

2 5 BALÃO BEXIGA – 
LISO, N°06, PCT 
COM 50 UNID. 
CADA, CORES 
VARIADAS: 
AZUL , ROSA, 
VERDE, 

riberbal 50,00 5,79 289,50 

BRANCO, 
PRETO, 
LARANJA, 
ROXO, 
VERMELHO, 
MARRON E 
AMARELO. 
 
 

2 9 CANUDOS PARA 
DIPLOMA, 
Acabamento 
em Camurça, 
tampas com filete 
dourado , 
diversas cores, 
medindo 
4cmx30cm. 
 
 

extra 100,00 5,31 531,00 

2 10 CLAREADOR 
PARA PINTURA 
DE 250ML 

acrilex 50,00 15,00 750,00 

2 16 FITA DE CETIM 
Nº 2 
10MMX100MTS, 
SEGUE ANEXO 
Nº 01 COM 
TABELAS DE 
CORES 

kit 56,00 18,00 1.008,00 

2 17 FITA DE CETIM 
Nº 3 
15MMX100MTS, 
SEGUE ANEXO 
Nº 01 COM 
TABELAS DE 
CORES 

kit 28,00 24,90 697,20 

2 18 FITA DE CETIM 
Nº 5 
22MMX100MTS, 
SEGUE ANEXO 
Nº 01 COM 
TABELAS 
DECORES 
 
 

kit 28,00 31,00 868,00 

2 19 FITA DE CETIM 
nº03MMX100MT
S, SEGUE 
ANEXO Nº 01 
COM TABELAS 
DE CORES   , 
SENDO 02 
UNIDADES DE 
CADA COR 
 
 

kit 56,00 18,00 1.008,00 

2 21 LÃ PARA TRICO 
SEGUE ANEXO 
Nº3 COM 
RELAÇÃO DAS 
CORES 

circulo 40,00 6,00 240,00 

2 22 LINHA DE 
CROCHE 100% 
ALGODÃO/MER
CERIZED 
COTTON SEGUE 
ANEXO Nº03 

circulo 50,00 9,48 474,00 

COM ASCORES 
DAS LINHAS  

2 25 PINCEL 
PINTURA EM 
TECIDO (Cabo 
AMARELO) 
dosNº02, 04, 06, 
08, 10, 12,  UN., 
sendo 3 pacotes 
de cada numero 
 
 

tigre 21,00 25,00 525,00 

2 26 PINCEL 
PINTURA EM 
TECIDO (Cabo 
VERMELHO) 
dosNº00, 02, 06, 
08, 10,  P CTE 
C/12 UN., sendo 3 
pacotes de cada 
numero 
 
 

tigre 21,00 65,10 1.367,10 

 
12.206,55 
Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço Preço total 
1 20 CAIXA CANETA 

ESCRITA FINA 
C/12; CANETA 
HIDROGRAFICA; 
CORPO EM 
POLIPROP 
ILENO OPACO; 
BIQUEIRA DE 
METAL, PONTA 
FINA; NA COR 
AZUL 
 
 

MARIPEL 18,00 5,80 104,40 

1 26 CANETA 
CORRETIVA 
LÍQUIDA A BASE 
DE ÁGUA 
ATSEICO, EM 
CANETA48 M   
PARA 
CORREÇÃO DE 
QUALQUER 
TIPO DE 
ESCRITA CAIXA 
COM 12 
UNIDADES.  

M.PRINT 36,00 26,20 943,20 

1 33 CLIPS 4.0 EM 
AÇO 
NIQUELADO, 
CAIXA COM 500 
GRAMAS 

BACHI 43,00 7,30 313,90 

1 34 CLIPS 6/0, caixa 
C/ 500 GRAMAS; 
CLIPE DE AÇO, 
PARALELO, 
NIQUELADO.   

BACHI 18,00 7,30 131,40 

1 53 ETIQUETA PARA 
PREÇO, 
60X86MM, ROLO 
C/100 UN. 

GRESPAN 17,00 6,30 107,10 

1 55 FITA ADELBRAS 16,00 0,90 14,40 

ADESIVACOLOR
IDA 12 MM X 10 
METROS CORES 
DIVERSAS   

1 63 FITILHOS 
DIVERSAS 
CORES ROLO 
COM50 METROS    

ENFESTA 112,00 1,45 162,40 

1 66 GIZÃO CÊRA, 
CAIXA C/12 
UNIDADES; 
PARA 
DESENHO; EM 
PAPEL; 12 
CORES MIST AS; 
TIPO CURTO; 
NO FORMATO 
REDONDO; 
MEDINDO 
11X55MM 
(DIAM.XCOMPR.
); COMPOSIÇAO 
BASICA DE 
CERAS E 
PIGMENTOS 
ORGANICOS; 
PRODUTO 
ATOXICO, 
ANTIALERGICO; 
EM CAIXA COM 
12 PALITOS; 
DEVENDO 
ESTAR EM 
COMFORMIDAD
E COM A NORMA 
ABNTNBR 
NM300. 
 
 

ACRILEX 75,00 2,60 195,00 

1 70 GRAMPO 
GALVANIZADO 
106/6, CX C/5000 

ACC 9,00 13,00 117,00 

1 71 GRAMPO 
GALVANIZADO 
106/8, CX C/5000 

BACHI 9,00 12,00 108,00 

1 72 GRAMPO PARA 
GRAMPEADOR; 
DE ARAME DE 
ACO 
COBREADO; 
MEDINDO 26/6, 
FORNEC IDO EM 
CAIXAS C/5000 
UNIDADES. 
 
 

BACHI 42,00 4,38 183,96 

1 73 GRAMPO 
TRILHO 
PLÁSTICO 
BRANCO, C/50 
JOGOS.   

BACHI 14,00 7,20 100,80 

1 74 LANTEJOULA 
ESPECIAL, 
ESTRELINHA 
SORTIDAS, 
POTE 2G., 
EMBALAGEM 
C/12 UN.   

LANTECOR 22,00 6,30 138,60 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO PREGÃO Nº 015/2020 PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE, PARA MANUTENÇÃO DE DIVERSOS SETORES DO MUNICIPIO 
conforme EDITAL PROCESSO Nº 035/2020. 
 
Aos vinte e oito dias de abril de 2020 , às 09:00( nove horas ), reuniram-se o Sr. Pregoeiro e a Equipe de Apoio, 
nomeados pela Portaria 001/2020, de 07 de Janeiro de 2020, para recebimento e abertura dos envelopes contendo 
as Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação para  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
EXPEDIENTE, PARA MANUTENÇÃO DE DIVERSOS SETORES DO MUNICIPIO , da seguinte 
forma,conforme Edital  do Pregão nº  015/2020, e seus anexos. Participaram deste Certame Licitatório a (s) 
seguinte (s) empresa (s): ATIVA MALL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA , COLIBRI PAPEIS 
LTDA , FONDAZZI & NICKUS LTDA, Henandes e cia ltda - EPP, JC MIX VARIEDADES LTDA, LUIZ 
ROBERTO RODRIGUES PAPELARIA ME , M.E. OYAMADACOMERCIAL ME, MARYLEIDE 
MATHEUS GONÇALEZ ME, PAPIROS MOVEIS ELETROS EIRELI -ME , SOARES & SOARES 
COMERCIO, EVENTOS E SERVIÇOS EM LICITAÇÕES L, TNG DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS EIRELI, V AMBROZIO INFORMATICA  . Presentes o PregoeiroCIRO YUJI KOGA , os 
Membros da Equipe de Apoio, EDSON FERNANDO MACHADO DA SILVA e ITAMAR FERNANDES 
RIBEIRO  e o (s) representante (s) da licitante conforme Lista de Credenciamento. O Sr. Pregoeiro deu início à 
Sessão esclarecendo ao presente como funciona esta modalidade, os aspectos legais e os procedimentos que serão 
desenvolvidos no decorrer da Sessão. Após, solicitou ao licitantes o envelope contendo as Propostas de Preços e 
os Documentos de Habilitação, em seguida foram abertos os envelopes contendo as proposta de preços conforme 
anexo.  
Resultado da melhor proposta atendendo ao critério do Edital, foi a proposta da (s) Empresa (s) : 
Lote Item Produto/Serviço Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 2 APAGADOR PARA QUADRO 

BRANCO, CORPO FEITO DE 
PLASTICO MEDINDO 60 X 150 X 
45 MM COM BASE DE FELTRO2 
MM.  

UNID 33,00 2,00 66,00 

1 6 BLOCOS DE RECADO 
AUTOADESIVOS, 76MMX102MM, 
C/100 FLS 

UNID 65,00 1,70 110,50 

1 25 CALCULADORA DE 12 DIGITOS, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 
130 MM X 105 MM.   

UNID 20,00 8,99 179,80 

1 27 CANETA MARCA TEXTO CORPO 
EM POLIPROPILENO OPACO, 
PONTA3 A 5 MM NA  COR 
AMARELO CAIXA COM 12 
UNIDADES.  

CX 34,00 7,80 265,20 

1 32 CD-R, 700MB/80min, pcte c/100 un PCT 3,00 57,00 171,00 
1 40 DVD-R 16x, 4.7 GB/120 min pcte 

c/100 un 
CX 3,00 69,00 207,00 

1 42 E.V.A. COM GLITER, 40X60 CM, 
PCTE C/05 UN., VÁRIAS CORES, 

UNID 100,00 12,50 1.250,00 

1 43 E.V.A. CORES LISA40 X 60 CM 
PCT COM 10 UNIDADES CORES 
VARIADAS   

PCT 215,00 8,95 1.924,25 

1 48 ENVELOPE OFÍCIO, S/RPC 63 
G/M2, 114X229MM, CX C/1.000 
UN 

CX 5,00 55,20 276,00 

1 52 ESTILETE LARGO COM TRAVA 
PARA LÂMINA 

UNID 50,00 0,75 37,50 

1 57 FITA CREPE ESTREITA, 18 MM X 
50 MTS 

UNID 120,00 2,18 261,60 

1 58 FITA CREPE LARGA, 48MM X 50 
MTS   

UNID 120,00 4,99 598,80 

1 67 GRAMPEADOR (TAPECEIRO) 
PRESSÃO 106/6, 106/08; 

UNID 7,00 27,61 193,27 

1 69 GRAMPEADOR PEQUENO PARA 
GRAMPOS26/6   

UNID 38,00 7,95 302,10 

1 78 LÁPIS PRETO CAIXA COM 144 
UNIDADES; CORPO EM 

CX 58,00 24,35 1.412,30 

MADEIRA; ENVERNIZADA; 
NOFORMATO SEXTAVADO; 
MATERIAL DA CARGA MINA 
GRAFITE; NUMERO 2; MEDINDO 
NO MINIMO 170MM; NOME DO 
FABRICANTE GRAVADO NO 
LAPIS; COM PONTA; COM SELO 
FSC. 
 
 

1 80 LIVRO ATA COM 100 FOLHAS UNID 45,00 7,02 315,90 
1 81 MARCADOR PARA QUADRO 

BRANCO PONTA 5 MM CAIXA C/ 
12 UNIDADES  CORES AZUL, 
VERMELHO E PRETO.  

CX 25,00 13,80 345,00 

1 89 PAPEL CREPON 48 CM X 2,00 
METROSCORES VARIADAS 
PACOTE C/ 10 ROLOS.   

PCT 225,00 6,07 1.365,75 

1 103 PEN DRIVE 16 GB UNID 31,00 20,00 620,00 
1 108 PERFURADOR PARA PAPEL; EM 

ESTRUTURA METALICA; COM 
CAPACIDADE DE 30 FOL HAS DE 
75G/M2; COM 2 VAZADORES; NA 
COR PRETA. 
 
 

UNID 20,00 15,81 316,20 

1 109 PINCEL ATÔMICO, CORES 
VARIADAS, PONTA DE FELTRO 
CHANFRADA, DESCARTAVEL 

UNID 62,00 0,95 58,90 

1 116 PRANCHETA EM ACRÍLICO UNID 33,00 6,00 198,00 
1 117 REFIL DE COLA QUENTE FINO 

TRANSPARENTE GRANDE PCT 
DE 01 KILO.   

PCT 28,00 20,00 560,00 

1 118 REFIL DE COLA QUENTE 
GROSSO TRANSPARENTE, 
GRANDE, PCTE 1 KG; 

PCT 43,00 20,00 860,00 

1 127 TESOURA ESCOLAR DE AÇO 
INOXIDAVEL, MEDINDO 24 CM 
CABO EM PROLIPROPILENO 
ATÓXICO COM ANEIS DE 
BORRACHAPARA DESTRO, 02 
DEDOS, COM REBITE, LÂMINA 
EM AÇO INOXIDAVEL,COM 
PONTA.   

UNID 54,00 3,25 175,50 

1 128 TESOURA ESCOLAR SEM 
PONTA, CORES SORTIDAS, 13 
CM, CX C/24 UN. 

CX 23,00 27,60 634,80 

 
12.705,37 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 95 PAPEL SULFITE 

BRANCO 
FORMATO A4 
210X297MM 759 
COM 100FLS.   

PINHEIRO 
PAPEIS 

PCT 50,00 3,78 189,00 

 
189,00 
Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço Preço total 
1 3 APONTADOR 

COM DEPÓSITO 
TRANSPARENT
E NEON CORES 
ICE COM NOME 
DO FABRICA 
NTE NO 
PRODUTO, COM 

LEONORA 450,00 0,50 225,00 

SELO DO 
INMETRO; 
 
 

1 5 BALÃO 
BEXIGALISO, N. 
07, PCT COM 50 
UNIDADES 
CADA, VÁRIAS 
CORES; AZU L, 
ROSA, VERDE, 
BRANCO, 
PRETO,LARANJ
A, ROXA, 
VERMELHO, 
MARRON E 
AMARELO. 
 
 

PIC PIC 210,00 4,85 1.018,50 

1 7 BOBINA DE 
PAPEL 
CONTACT, 
ESTAMPADO, 45 
CM X10M 

VMP 21,00 50,65 1.063,65 

1 14 CADERNO 
BROCHURÃO 
COSTURADO 
CAPA DURA NA 
COR AMARELO, 
FORMATO 
UNIVERSI TÁRIO 
C/96 FLS. 
 
 

CREDEAL 1.020,00 3,75 3.825,00 

1 15 CADERNO 
CARTOGRAFIA 
UNIVERSITÁRIO 
ESPIRAL CAPA 
FLEX COM 48 
FLS, SEM SE DA, 
MOTIVOS 
NEUTRO. 
 
 

PAITA 
BRANCA 

410,00 1,80 738,00 

1 17 CAIXA 
BORRACHA 
BRANCA 
ESCOLAR C/ 40; 
BORRACHA DE 
PAPELARIA; 
FEITA DE L ATEX 
NATURAL, 
ESCOLAR; PARA 
LAPIS E 
GRAFITE; NO 
FORMATO 
RETANGULAR; 
NUMERO 40; NA 
COR BRANCA. 
 
 

REDBOR 106,00 6,20 657,20 

1 21 CAIXA CANETA 
ESFEROGRAFIC
A C/ 50 
UNIDADES NA 
COR AZUL; 
CORPO EM 
POLIPR 

BIC 36,00 25,05 901,80 

OPILENO 
OPACO, 
BIQUEIRA DE 
METAL PONTA 
GROSSA.  

1 22 CAIXA CANETA 
ESFEROGRAFIC
A C/ 50 
UNIDADES NA 
COR PRETA; 
CORPO EM 
POLIP 
ROPILENO 
OPACO; 
BIQUEIRA DE 
METAL, PONTA 
GROSSA. 
 
 

BIC 36,00 25,05 901,80 

1 23 CAIXA CANETA 
ESFEROGRAFIC
A C/ 50 
UNIDADES NA 
COR 
VERMELHA; 
CORPO EM PO 
LIPROPILENO 
OPACO; 
BIQUEIRA DE 
METAL, PONTA 
GROSSA. 
 
 

BIC 36,00 25,05 901,80 

1 24 CAIXA COLA 
INSTANTÂNEA, 
MÉDIA 
VISCOSIDADE, 
20 GR, C/10 UN.  
 
 

LEONORA 52,00 45,00 2.340,00 

1 28 CANETINHA 
FINA COLORIDA 
CAIXA COM 12 
UNIDADES.   

LEONORA 81,00 2,44 197,64 

1 36 COLA BRANCA 
LÍQUIDA A BASE 
DE ÁGUA, 
LAVÁVEL E NÃO 
TÓXICA 
CONTENDO 
90G/ 
86ML/3,17OZ C/U 
COM SELO DO 
INMETRO; 
 
 

TURMA DA 
COLA 

510,00 1,10 561,00 

1 37 COLA BRANCA, 
1 KG CX C/12 

PIRATINING
A 

16,00 80,00 1.280,00 

1 39 CORRETIVO 
LIQUIDO, A 
BASE DE AGUA, 
ATOXICO; EM 
FRASCO COM 18 
ML, PARA   
CORRECAO DE 
QUALQUER 
TIPO DE 
ESCRITA 

ATIMA 14,00 10,90 152,60 

EMBALAGEM 
C/12 UNIDADES.  
 
 

1 41 E.V.A. 
ATOALHADO, 2 
MM, 40X60 CM, 
PCTE C/05 UN., 
VÁRIAS CORES.   

HAITI 90,00 10,00 900,00 

1 61 FITA DE 
EMPACOTAMEN
TO48MMX100MT
S   

CELLUX 113,00 4,80 542,40 

1 68 GRAMPEADOR 
GRANDE P/ 
30FOLHAS, P/ 
GRAMPO 26/6   
20 CM.   

CAVIA 35,00 17,36 607,60 

1 77 LÁPIS DE COR; 
MEDINDO (175 X 
6,9)MM 
(COMPR.X 
DIAM.) MINIMO, 
E MINA DE   
3MM DIAMETRO; 
ATOXICO NOS 
LIMITESCONFO
RME NORMA 
EUROPEIA 
EN-71S3; 
ACONDICIONAD
O EM CAIXA 
COM 12 CORES: 
1 BRANCO, 1 
TONS DE ROSA, 
2 DE VERDE 
(SENDO UM 
CLARO E UM 
ESCURO), 2 
AZUL (SENDO 
UM CLARO E UM 
ESCURO), 1 
PRETO, 1 
VERMELHO, 1 
LARANJA, 1 
AMARELO, 1 
MARROM, 1 
VIOLETA, COM 
SELO FSC. 
 
 

FIX 710,00 3,47 2.463,70 

1 82 MASSA DE 
MODELAR; 
COMPOSICAO 
BASICA 
CERAS,PIGMEN
TOS 
ORGANICOS E 
CARGA   
MINERAL 
INERTE; 
APRESENTACA
O 
SOLIDO,MALEA
VEL,ATOXICO; 
TIPO FOSCA; NA 
COR VARIADA; 
EMBALADO EM 

MAGIX 510,00 2,20 1.122,00 
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ITENS: 03,05,07,14,15,17,21,22,23,24,28,36,37,39,41,61,68,77,82,119,129,131,132 E 134. 
EMPRESA:FRONDAZZI & NICKUS LTDA 
CNPJ 01.668.793/0001-84, NO VALOR TOTAL DE R$-25.586,47 ( VINTE E CINCO MIL, QUINHENTOS E 
OITENTA E SEIS REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS ). 
 
LOTE 001ITENS: 47,59,60,79,110 E 121 . 
LOTE 002ITENS: 01,05,09,10,16,17,18,19,21,22,25 E 26. 
EMPRESA: Henandes e cialtda - EPP 
CNPJ 20.798.806/0001-84,NO VALOR TOTAL DE R$-12.206,55  ( DOZE MIL, DUZ4ENTOS E SEIS 
REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS ). 
 
LOTE 001 ITENS: 
20,26,33,34,53,55,63,66,70,71,72,73,74,75,76,84,85,88,90,92,93,104,105,106,107,112,113,114,120 E 123. 
LOTE 002ITENS: 2,11,14,15,20,23,27,28,29,30. 
EMPRESA:LUIZ ROBERTO RODRIGUES PAPELARIA ME  
CNPJ 06.006.493/0001-53, NO VALOR TOTAL DE R$-10.973,10 ( DEZ MIL, NOVECENTOS E SETENTA 
E TRES REAIS E DEZ CENTAVOS ). 
 
 
LOTE 001ITENS: 
04,09,10,11,13,16,18,19,29,30,31,35,38,44,45,49,50,51,54,056,64,65,87,91,94,96,98,99,100,101,102,111,122,1
24,125,126,130. 
LOTE 002 ITENS: 03,06,07,08,12 E 13. 
EMPRESA: MARYLEIDE MATHEUS GONÇALEZ ME 
CNPJ 29.196.520/0001-01, NO VALOR TOTAL DE R$-52.341,98( CINQUENTA E DOIS MIL, TREZENTOS 
E QUARENTA E UM REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS ). 
 
LOTE 001 ITENS: 01,08,46,62 E 86. 
LOTE 002 ITENS: 04 E 24. 
EMPRESA: PAPIROS MOVEIS ELETROS EIRELI -ME 
CNPJ 25.325.301/0001-16, NO VALOR TOTAL DE R$-3.310,15 ( TRES MIL, TREZENTOS E DEZ REAIS E 
QUINZE CENTAVOS ). 
 
 
LOTE 001ITEM 83 . 
EMPRESA:SOARES & SOARES COMERCIO, EVENTOS E SERVIÇOS EM LICITAÇÕES L 
CNPJ 29.985.126/0001-44, NO VALOR TOTAL DE R$-2.958,00 ( DOIS MIL, NOVECENTOS E 
CINQUENTA E OITO REAIS ). 
 
LOTE 001 : 12,97,115 E 133. 
EMPRESA:TNG DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI 
CNPJ 30.702.852/0001-91, NO VALOR TOTAL DE R$-1.211,64 ( HUM MIL, DUZENTOS E ONZE REAIS E 
SESSENTA E QUATRO CNETAVOS ). 
 
Após foi aberto o envelope contendo a Documentação de Habilitação da ( s ) licitante ( s )  para análise e 
verificação, sendo a licitante considerada habilitada.  
A EMPRESA : MARYLEIDE MATHEUS GONÇALEZ ME 
CNPJ 29.196.520/0001-01, Apresentou a CND MUNICIPAL VENCIDA .A Comissão de Licitação deliberou em 
dar 05 dias de prazo ,Podendo ser prorrogado por mais 05 ( cinco ) dias. O(s) lance(s)foram registrado(s) conforme 
histórico em anexo.Considerando que não houve manifestação de intenção de recorrer pelos licitantes 
presentes,tendo em vista que não estava presente alguns  representantes das Empresas, dá-se a intimação através 
da imprensa oficial do município , conforme art. 109 letra  b e 110 , da Lei n º 8666/93, da qual lavrou-se a 
presente ata que lida  e achada conforme, vai assinada pelas Proponentes ( Empresa ) presente,  por mim e pelos 
membros da comissão de licitação. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente a Ata que vai assinada pelo 
Sr. Pregoeiro, Equipe de Apoio e Licitantes presentes. O Sr. Pregoeiro declarou encerrados os trabalhos, 
agradecendo a presença de todos. 
 
 CIRO YUJI KOGA  

Pregoeiro 
EDSON FERNANDO MACHADO DA SILVA             ITAMAR FERNANDES RIBEIRO                                                
Membro        Membro 

 
 

< 
ATIVA MALL COMERCIO DE UTILIDADES 
LTDA  
CNPJ 11.663.568/0001-09 

COLIBRI PAPEIS LTDA  
CNPJ 25.390.687/0001-40 
 
 

FONDAZZI & NICKUS LTDA 
CNPJ 01.668.793/0001-84 

Henandes e cialtda - EPP 
CNPJ 20.798.806/0001-84 
 

JC MIX VARIEDADES LTDA 
CNPJ 34.999.471/0001-77 
 
 

LUIZ ROBERTO RODRIGUES 
PAPELARIA ME  
CNPJ 06.006.493/0001-53 
 

M.E. OYAMADACOMERCIAL ME 
CNPJ 14.606.326/0001-71 
 

MARYLEIDE MATHEUS 
GONÇALEZ ME 
CNPJ 29.196.520/0001-01 

PAPIROS MOVEIS ELETROS 
EIRELI -ME 
CNPJ 25.325.301/0001-16 
 
 

SOARES & SOARES COMERCIO, 
EVENTOS E SERVIÇOS EM 
LICITAÇÕES L 
CNPJ 29.985.126/0001-44 
 
 

TNG DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS EIRELI 
CNPJ 30.702.852/0001-91 
 
 

V AMBROZIO INFORMATICA 
CNPJ 01.578.641/0001-90 
 
 

 
 

DECRETO Nº 77, DE 15 DE MAIO DE 2020. 
 

Dispõe sobre retorno gradual das atividades comerciais 
suspensas ou restritas por meio dos Decretos Municipais 
publicados para o enfrentamento da emergência em saúde 
pública decorrente do COVID-19. 

 
 O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Ourizona, Estado do Paraná, 
MANOEL RODRIGO AMADO,no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, 
artigo 64 da Lei Orgânica do Município e; 
 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado; 
 
CONSIDERANDO as previsões contidas na Lei Federal n° 13.979, de 06 de fevereiro de 

2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do CoronaVírus; 

 
CONSIDERANDO o previsto no Decreto Federal nº 10.282/2020 e Decreto Estadual nº 

4.317/2020, que apenas recomendam as medidas de distanciamento social; 
 
CONSIDERANDO a decisão liminar proferida na Ação de Descumprimento de 

Preceito Fundamental nº 672, pelo Supremo Tribunal Federal que reafirma a competência 
concorrente entre a União, Estados e Municípios para legislar sobre a matéria; 

 
CONSIDERANDO a decisão liminar proferida na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 6.341, pelo Supremo Tribunal Federal que também reafirma a 
competência concorrente entre a União, Estados e Municípios para legislar sobre a matéria; 

 
CONSIDERANDO a inexistência de casos confirmados no Município de Ourizona; 
 
CONSIDERANDO a manutenção da curva de achatamento em limites amplamente 

seguros até a presente data; 
 
CONSIDERANDO, pois, que em decorrência das ações já implementadas pelo 

Município de Ourizona, sobretudo o isolamento social instituído desde o dia 20 de março de 
2020, com aumento gradativo das restrições, houve resultado satisfatório, de modo que a 
situação epidemiológica relacionada à COVID-19 se mantém controlada; 

 
CONSIDERANDO a imediata necessidade de manutenção da economia, pleno 

emprego e bem-estar social cumulado com o direito fundamental à saúde, à luz dos 
postulados da razoabilidade e proporcionalidade, todos com espeque constitucional; 

 
CONSIDERANDO que para a manutenção dos serviços públicos essenciais, inclusive 

os serviços de saúde pública, o Município de Ourizona necessita da arrecadação tributária 
decorrente das atividades empresariais e comerciais, sendo que há previsão de queda da 
arrecadação tributária municipal;  

 
CONSIDERANDO que, segundo o Ministério da Saúde por meio do já citado Boletim 

Epidemiológico nº 07, de 06 de abril de 2020, há possibilidade de manutenção das 
atividades empresariais e comerciais com medidas restritivas relacionadas à segurança 
sanitária e proteção aos grupos de risco;  

CONSIDERANDO que incumbe ao Poder Executivo Municipal a execução de 
políticas públicas relacionadas à saúde, entre outras, tratando-se de atos de gestão e 
mérito administrativo, balizado pelos critérios de oportunidade e conveniência 
(discricionariedade) fundamentados, conforme, por exemplo, decidido pelo Tribunal de 
Justiça do Estado do Paraná (TJPR, 4ª Câmara Cível, Agravo de Instrumento n° 0015598-
75.2020.8.16.0000, Relatora Desembargadora Regina Helena Afonso de Oliveira Portes, 03 
de abril de 2020); 

 
CONSIDERANDO então, a possibilidade de retorno de atividades comerciais desde 

que adotados critérios rigorosos de proteção sanitária, somada à efetiva e ostensiva 
fiscalização a ser realizada por parte do Poder Público Municipal; 

 
CONSIDERANDO que as regras relacionadas aesta matéria poderão ser alteradas a 

qualquer tempo, mediante análise técnica; 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º A partir de 15 de maio de 2020 passam a vigorar as seguintes regras 
relacionadas ao enfrentamento do COVID-19. 

 
Art. 2º Ficam mantidas as práticas de distanciamento social, recomendadas, como 

forma de evitar a transmissão comunitária do COVID-19 e manter o achatamento da curva 
de proliferação do vírus no Município de Ourizona, observadas as seguintes determinações. 

 
Art. 3º Devem observar ao máximo o distanciamento social sem frequentar o 

comércio local, as seguintes pessoas: 
 

I -Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos; 
II - Crianças (com idade de 0 a 12 anos); 
III - Cardiopatas graves ou descompensados (insuficiência cardíaca, infartados, 
revascularizados); 
IV - Portadores de arritmias, Hipertensão arterial sistêmica descompensada); 
V - Pneumopatas graves ou descompensados (dependentes de oxigênio, portadores de 
asma moderada/grave, DPOC); 
VI - Imunodeprimidos; 
VII - Doentes renais crônicas em estágio avançado (graus 3, 4 e 5); 
VIII- Diabéticos, conforme juízo clínico; e, 
IX - Gestantes de alto risco. 

 
Art. 4º Fica estabelecido o uso obrigatório de máscaras, para evitar a transmissão 

comunitária da COVID-19. 
 
§ 1º Será obrigatório o uso de máscaras aos usuários/consumidores: 
 

I - Para embarque no transporte público coletivo;  
II - Para uso de táxi ou transporte compartilhado de passageiros; 
III- Para acesso aos estabelecimentos considerados como essenciais (supermercados, 
mercados, farmácias, entre outros, já autorizada à abertura nos decretos anteriores); 
IV - Para acesso aos estabelecimentos comerciais, somado a outras regras deste Decreto;  
V - Para o desempenho das atividades em repartições públicas e privadas.  

§ 2º Poderão ser usadas máscaras de pano, confeccionadas manualmente. 
 
Art. 5º Podem permanecer em atividade as empresas de serviços essenciais, listadas 

no Decreto Estadual nº 4.317/2020. 
 
§ 1º É responsabilidade das empresas: 
 

I - Fornecer máscaras e álcool em gel ou álcool 70% (setenta por cento) para todos os 
funcionários; 
II - Disponibilizar álcool em gel ou álcool 70% (setenta por cento) para todos os clientes ao 
acessarem as lojas e os guichês/caixas; 
III - Controlar a lotação: 

a) de 1 (uma) pessoa a cada 3 (três) metros quadrados de área livre do 
estabelecimento, considerado o número de funcionários e clientes; 

b) organizar filas com distanciamento de 2 (dois) metros entre as pessoas;  
c) controlar o acesso de apenas 1 (um) representante por família nos 

estabelecimentos de grande fluxo, tais como mercados, supermercados, mercearias, 
padarias, açougues e farmácias;  

d) manter a quantidade máxima de 02 (duas) pessoas por guichê/caixa em 
funcionamento em locais de grande fluxo, tais como mercados, mercearias, padarias, 
açougues e farmácias. 
IV - Manter a higienização interna e externa dos estabelecimentos com limpeza 
permanente, inclusive com produtos destinados ao combate de vírus e bactérias, como, 
por exemplo, álcool 70%, hipoclorito, etc.; 
V -Adotar, sempre que possível, práticas de vendas por agendamento e/ou aplicativos 
para entregas a domicílio (delivery); 
VI-Adotar o monitoramento diário de sinais e sintomas dos colaboradores/empregados;  
VII-Não atender consumidores desprovidos de máscara. 

 
Art. 6º Os demais estabelecimentos comerciais poderão retornar suas atividades de 

atendimento ao público, com as seguintes regras: 
 

I - Fornecer máscaras para funcionários e álcool em gel ou álcool 70% (setenta por cento); 
II - Fornecer álcool em gel ou álcool 70% (setenta por cento) para clientes (ao entrar no 
estabelecimento e nos caixas);  
III - Controlar a lotação de 1 (uma) pessoa a cada 3 (três) metros quadrados de área livre, 
considerando o número de funcionários e clientes; 
IV-Manter os sanitários constantemente higienizados e dispor de sabonete líquido, papel 
toalha e lixeiras; 
V -Definir escalas para os funcionários, quando possível, a fim de diminuir o fluxo de pessoas 
internamente; 
VI-Adotar o monitoramento diário de sinais e sintomas dos colaboradores/empregados; 
VII-Não atender consumidores desprovidos de máscara. 

 
Parágrafo único - Fica permitido ao comércio em geral varejista a operar pelo 

sistema de entrega a domicilio (delivery) ou drive thru (retirada rápida), inclusive deve ser 
preferencialmente adotado. 

 
Art. 7º As indústrias deverão adotar as seguintes regras, além de outras determinadas 

pela Organização Mundial da Saúde e Ministério da Saúde: 

 
I - Fornecer máscaras e álcool em gel ou álcool 70% (setenta por cento) para seus 
colaboradores;  
II -Manter os sanitários constantemente higienizados e dispor de sabonete líquido, papel 
toalha e lixeiras;  
III -Definir escalas de trabalho para seus colaboradores, quando possível; 
IV -Monitorar diariamente sinais e sintomas dos colaboradores/empregados. 

 
Art. 8º Fica estabelecido que as instituições bancárias poderão manter atendimento 

presencial de usuários, observando: 
 
a) lotação máxima de 1 (uma) pessoa a cada 3 (três) metros quadrados de área 

livre; 
 b) organizar filas com distanciamento de 2 (dois) metros entre as pessoas, inclusive 

externamente. 
 
Parágrafo único -As instituições bancárias devem manter a higienização 

permanente de todos os terminais. 
 
Art. 9º Restaurantes, lanchonetes, bares e conveniências, poderão atender ao 

público, de segunda-feira àdomingo das 08h00min às 00h00min, cumprindo 
obrigatoriamente com os seguintes requisitos: 

 
I - Lotação de 30% (trinta por cento) da capacidade do local definida no alvará de 
funcionamento; 
II -Reduzir número de mesas e manter distanciamento mínimo de 2 (dois) metros entre cada 
mesa;  
III - Suspender a utilização do sistema de buffet (self service), adotando práticas de servir 
aos clientes sem estes terem acesso aos utensílios de uso coletivo e filas;  
IV -Fornecer máscaras e álcool em gel ou álcool 70% (setenta por cento) para todos os 
funcionários; 
 V -Determinar o uso pelos funcionários de tocas e máscaras no manuseio de alimentos e 
utensílios;  
VI -Fornecer álcool em gel ou álcool 70% (setenta por cento) para todos os usuários na 
entrada e caixas;  
VII- Higienizar copos, pratos e talheres da maneira correta, inclusive com a utilização de 
álcool 70% (setenta por cento), dando preferência ao uso de itens descartáveis;  
VIII -Os empregados que manipularem itens sujos, como restos de alimentos sempre 
deverão fazer uso de luvas;  
IX -Dispor de detergentes e papel toalha nas pias; 
X -Higienizar os sanitários constantemente e dispor de sabonete líquido, papel toalha e 
lixeiras;  
XI - Higienizar corrimões, mesas, cadeiras, bem como locais de uso comum;  
XII -Preferencialmente trabalhar com entregas a domicílio (delivery) e retirada no balcão 
(drive thru); 
XIII - Obrigatoriamente devem adotar o monitoramento diário de sinais e sintomas dos 
colaboradores/empregados.  

 
Parágrafo primeiro - Não se aplica a limitação de dias e horários previstos no caput 

deste artigo para atendimento de serviços de entrega (delivery), atividades de e-
commerce e drive thru (retirada rápida).  

Art. 10º Fica estabelecido que as academias poderão manter atendimento aos 
clientes/usuários, observando: 

 
I- Uso obrigatório de máscaras aos clientes/usuários; 
II - Lotação máxima de 1 (uma) pessoa a cada 3 (três) metros quadrados de área livre; 
II -Vigilância constante dos usuários para que não se aglomerem a espera de 
aparelhos/equipamentos; 
III -Fornecer álcool em gel ou álcool 70% (setenta por cento) para todos os usuários na 
entrada; 
IV - Higienização constante dos equipamentos/aparelhos, sendo proibido a utilização de 
qualquer equipamento/aparelho antes de sua higienização; 
V-Dispor de detergentes e papel toalha nas pias; 
VI-Higienizar os sanitários constantemente e dispor de sabonete líquido, papel toalha e 
lixeiras;  
VII - Higienizar corrimões, mesas, cadeiras, bem como locais de uso comum. 

 
Art. 11º Os velórios terão limitação de acesso, com a entrada máxima de 20 (vinte) 

pessoas por vez nas salas onde ocorrem, sendo vedada a aglomeração superior a 30 
(trinta) pessoas nos ambientes comuns destes locais, além da obrigatoriedade da utilização 
de máscaras. 

 
Art. 12º Recomenda-se a todas as empresas do Município que idosos, gestantes e 

lactantes e demais pessoas do grupo de risco elencados no artigo 3º deste Decreto, no que 
couber, sejam dispensados das atividades laborais presenciais, mediante a realização de 
trabalho remoto (home office), antecipação de férias, etc. 

 
Art. 13º As atividades fiscalizatórias serão realizadas pelaFiscal Municipal 

coordenada pelo Departamento de Vigilância Sanitária, bem como por qualquer servidor 
que seja escalado para tanto, independentemente de sua lotação. 

 
Art. 14º Fica o Decreto Municipal n° 75, de 08 de maio de 2020, quanto às atividades 

religiosas, de missas e cultos, mantido. 
 
Art. 15º O descumprimento de qualquer dispositivo deste Decreto ensejará 

aplicação de multa no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) por dia. 
 
Parágrafo único - Caso o estabelecimento persista na infração por período superior 

a 03 (três) dias, terá seu alvará de funcionamento cassado, sujeitando-se ao fechamento 
compulsório, sendo impedido de retomar a suas atividades enquanto perdurar a situação 
de risco à saúde pública decorrente do novo Corona Vírus (COVID-19). 

 
Art. 16º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA AO 15 DIAS DO MÊS DEMAIO DE 

2020. 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA AO 15

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
 CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 20/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 12/2020 

CHAMADA PÚBLICA 01/2020 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: ANTONIO GERONIMO DEBRINO 
  

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, DESTINADOS 
À MERENDA ESCOLAR DA REDE BÁSICA DE ENSINO DESTE MUNICÍPIO. 

 
Duração: 31/12/2020. 

Valor: R$ 1.876,00 (Um mil, oitocentos e setenta e seis reais). 

Fundamentação legal: Lei nº 11.947 de 16/06/2009 e Resolução nº 38 do FNDE de 16/07/2009 

Data da Assinatura: 15 de maio de 2020. 

Ourizona-PR, 15 de maio de 2020. 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 21/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 12/2020 

CHAMADA PÚBLICA 01/2020 
 
 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: BENTO UNIVERSO DEBRINO 
 

  
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, DESTINADOS 
À MERENDA ESCOLAR DA REDE BÁSICA DE ENSINO DESTE MUNICÍPIO. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
 CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 20/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 12/2020 

CHAMADA PÚBLICA 01/2020 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: ANTONIO GERONIMO DEBRINO 
  

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, DESTINADOS 
À MERENDA ESCOLAR DA REDE BÁSICA DE ENSINO DESTE MUNICÍPIO. 

 
Duração: 31/12/2020. 

Valor: R$ 1.876,00 (Um mil, oitocentos e setenta e seis reais). 

Fundamentação legal: Lei nº 11.947 de 16/06/2009 e Resolução nº 38 do FNDE de 16/07/2009 

Data da Assinatura: 15 de maio de 2020. 

Ourizona-PR, 15 de maio de 2020. 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 21/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 12/2020 

CHAMADA PÚBLICA 01/2020 
 
 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: BENTO UNIVERSO DEBRINO 
 

  
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, DESTINADOS 
À MERENDA ESCOLAR DA REDE BÁSICA DE ENSINO DESTE MUNICÍPIO. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
 CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

 
Duração: 31/12/2020. 

 

Valor: R$ 5.250,00 (Cinco mil, duzentos e cinquenta reais). 

Fundamentação legal: Lei nº 11.947 de 16/06/2009 e Resolução nº 38 do FNDE de 16/07/2009 

 

Data da Assinatura: 15 de maio de 2020. 

 

 

Ourizona-PR, 15 de maio de 2020. 

 

 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 22/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 12/2020 

CHAMADA PÚBLICA 01/2020 
 
 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: COAPROCOR - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DE PRODUTORES DE CORUMBATAI 
DO SUL E REGIÃO 

  
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, DESTINADOS 
À MERENDA ESCOLAR DA REDE BÁSICA DE ENSINO DESTE MUNICÍPIO. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
 CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

 
Duração: 31/12/2020. 

 

Valor: R$ 5.250,00 (Cinco mil, duzentos e cinquenta reais). 

Fundamentação legal: Lei nº 11.947 de 16/06/2009 e Resolução nº 38 do FNDE de 16/07/2009 

 

Data da Assinatura: 15 de maio de 2020. 

 

 

Ourizona-PR, 15 de maio de 2020. 

 

 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 22/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 12/2020 

CHAMADA PÚBLICA 01/2020 
 
 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: COAPROCOR - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DE PRODUTORES DE CORUMBATAI 
DO SUL E REGIÃO 

  
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, DESTINADOS 
À MERENDA ESCOLAR DA REDE BÁSICA DE ENSINO DESTE MUNICÍPIO. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
 CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

 
Duração: 31/12/2020. 

 

Valor: R$ 5.497,50 (Cinco mil, quatrocentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos). 

Fundamentação legal: Lei nº 11.947 de 16/06/2009 e Resolução nº 38 do FNDE de 16/07/2009 

 

Data da Assinatura: 15 de maio de 2020. 

 

 

Ourizona-PR, 15 de maio de 2020. 

 

 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 23/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 12/2020 

CHAMADA PÚBLICA 01/2020 
 
 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: COOPERATIVA DOS PRODUTORES FAMILIARES DE PAIÇANDU - COPROFAP 
  

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, DESTINADOS 
À MERENDA ESCOLAR DA REDE BÁSICA DE ENSINO DESTE MUNICÍPIO. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
 CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

 
Duração: 31/12/2020. 

 

Valor: R$ 5.497,50 (Cinco mil, quatrocentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos). 

Fundamentação legal: Lei nº 11.947 de 16/06/2009 e Resolução nº 38 do FNDE de 16/07/2009 

 

Data da Assinatura: 15 de maio de 2020. 

 

 

Ourizona-PR, 15 de maio de 2020. 

 

 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 23/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 12/2020 

CHAMADA PÚBLICA 01/2020 
 
 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: COOPERATIVA DOS PRODUTORES FAMILIARES DE PAIÇANDU - COPROFAP 
  

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, DESTINADOS 
À MERENDA ESCOLAR DA REDE BÁSICA DE ENSINO DESTE MUNICÍPIO. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
 CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

Duração: 31/12/2020. 

 

Valor: R$ 14.716,80 (Quatorze mil, setecentos e dezesseis reais e oitenta centavos). 

Fundamentação legal: Lei nº 11.947 de 16/06/2009 e Resolução nº 38 do FNDE de 16/07/2009 

 

Data da Assinatura: 15 de maio de 2020. 

 

 

Ourizona-PR, 15 de maio de 2020. 

 

 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 24/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 12/2020 

CHAMADA PÚBLICA 01/2020 
 
 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL COOPERERVAS 
  

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, DESTINADOS 
À MERENDA ESCOLAR DA REDE BÁSICA DE ENSINO DESTE MUNICÍPIO. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
 CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

Duração: 31/12/2020. 

 

Valor: R$ 14.716,80 (Quatorze mil, setecentos e dezesseis reais e oitenta centavos). 

Fundamentação legal: Lei nº 11.947 de 16/06/2009 e Resolução nº 38 do FNDE de 16/07/2009 

 

Data da Assinatura: 15 de maio de 2020. 

 

 

Ourizona-PR, 15 de maio de 2020. 

 

 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 24/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 12/2020 

CHAMADA PÚBLICA 01/2020 
 
 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL COOPERERVAS 
  

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, DESTINADOS 
À MERENDA ESCOLAR DA REDE BÁSICA DE ENSINO DESTE MUNICÍPIO. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
 CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

Duração: 31/12/2020. 

 

Valor: R$ 8.754,80 (Oito mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e oitenta centavos). 

Fundamentação legal: Lei nº 11.947 de 16/06/2009 e Resolução nº 38 do FNDE de 16/07/2009 

 

Data da Assinatura: 15 de maio de 2020. 

 

 

Ourizona-PR, 15 de maio de 2020. 

 

 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 25/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 12/2020 

CHAMADA PÚBLICA 01/2020 
 
 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: MARIA BRUGNERA VERZOLA 
  

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, DESTINADOS 
À MERENDA ESCOLAR DA REDE BÁSICA DE ENSINO DESTE MUNICÍPIO. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
 CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

Duração: 31/12/2020. 

 

Valor: R$ 8.754,80 (Oito mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e oitenta centavos). 

Fundamentação legal: Lei nº 11.947 de 16/06/2009 e Resolução nº 38 do FNDE de 16/07/2009 

 

Data da Assinatura: 15 de maio de 2020. 

 

 

Ourizona-PR, 15 de maio de 2020. 

 

 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 25/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 12/2020 

CHAMADA PÚBLICA 01/2020 
 
 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: MARIA BRUGNERA VERZOLA 
  

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, DESTINADOS 
À MERENDA ESCOLAR DA REDE BÁSICA DE ENSINO DESTE MUNICÍPIO. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
 CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

Duração: 31/12/2020. 

 

Valor: R$ 19.977,50 (Dezenove mil, novecentos e setenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Fundamentação legal: Lei nº 11.947 de 16/06/2009 e Resolução nº 38 do FNDE de 16/07/2009 

 

Data da Assinatura: 15 de maio de 2020. 

 

 

Ourizona-PR, 15 de maio de 2020. 

 

 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 

Lei nº 11.947 de 16/06/2009 e Resolução nº 38 do FNDE de 16/07/2009

maio de 2020.

de 2020.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

de 2020.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

de 2020.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

de 2020.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

de 2020.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

Decreto nº 044/2020 
 
Data: 15 de Maio de 2020. 

 
SÚMULA: Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, destinado a 

aquisição de equipamento rodoviário, objeto do Convênio SEDU nº 137/2020 e, dá outras 
providências.  

 
CLÉBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais e, amparado pela Lei Municipal nº 1.122/2020 de 15 de 
Maio de 2020: 

 
D E C R E T A 
 

Artigo 1º - Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 
330.000,00 (trezentos trinta mil reais), destinado a aquisição de equipamento rodoviário 
(caminhão basculante), objeto do Convênio nº 137/2020 firmado com a Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Urbano – SEDU. 
 
Órgão 07 - Departamento de Obras, Viação e Serviços Urbanos 
Unidade 002 - Divisão de Obras e Viação 
Função 15 - Urbanismo 
Subfunção 452 – Serviços Urbanos 
Programa 0007 - Transporte 
Ação 1.716 Convênio SEDU 137/2020 Aquisição de Equipamento Rodoviário 
Elemento 4.4.90.52 Equipamentos e material permanente R$ 285.000,00 
Fonte Padrão 101005.03.99.01.1 Convênio SEDU 137/2020 Aquisição Equipamento 
Rodoviário (Código Recurso 1137) 
 
Órgão 07 - Departamento de Obras, Viação e Serviços Urbanos 
Unidade 002 - Divisão de Obras e Viação 
Função 15 - Urbanismo 
Subfunção 452 – Serviços Urbanos 
Programa 0007 - Transporte 
Ação 1.716 Convênio SEDU 137/2020 Aquisição de Equipamento Rodoviário 
Elemento 4.4.90.52 Equipamentos e material permanente R$ 45.000,00 
Fonte Padro 100000.01.07.0 Recursos Ordinários Livres (Código Recurso 1000) 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de que 
trata o Artigo 1º do presente Decreto, serão utilizados os seguintes recursos: 
 
a) Excesso de Arrecadação (art. 43, § 1º, Inciso II, Lei 4320/64) 
Fonte Padrão 1005.03.99.01.1 - Recurso 1137 Convênio SEDU 137/2020 Aquisição 
Equipamento Rodoviário (Rubrica 2.4.2.8.10.7.1.01.00) R$ 285.000,00 
 
b) Anulação de Dotação (art. 43, § 1º, Inciso III, Lei 4320/64) 
07.003.26.782.0007.2.703 Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos 
3.3.90.30 ficha 117 Material de consumo R$ 45.000,00 
Fonte Padro 100000.01.07.0 Recursos Ordinários Livres (Código Recurso 1000) 
 
Artigo 3º - Inclui a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.001/17, que dispõem sobre o 
Plano Plurianual para quadriênio 2018-2021 e dá outras providências. 
 
Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
 
Programa / Órgão / 
Unidade 

 
Discriminação da Ação 

 
Valor  
R$ 

0007 / 07 / 002 1.716 Convênio SEDU 137/2020 
Aquisição de Equipamento Rodoviário 

 
330.000,00 

 
Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 

Código do 
Programa 

Projeto/Atividade - Ação Metas Física 

 
0007 

1.716 Convênio SEDU 137/2020 Aquisição de 
Equipamento Rodoviário 

01 Caminhão 
caçamba 

basculante 
 
Artigo 4º - Inclui a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.077/19, que dispõem sobre as 
Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2020 e dá outras providências. 
 

 
Ações 

Produtos 
(Un Medida) 

Metas  
Recursos 
Código 

Física Financeira 

1.716 Convênio SEDU 137/2020 
Aquisição de Equipamento 
Rodoviário 

Caminhão 
caçamba 

basculante 

 
01 

285.000,00 
45.000,00 

 

1.137 
1.000 

 
Artigo 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 15 DE 
MAIO DE 2020. 
 

Cleber Geraldo da Silva 
Prefeito Municipal 

Decreto nº 045/2020 
 
DATA: 15 de Maio de 2020. 
 
SÚMULA: Abre no corrente exercício, CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, 

para atendimento do objeto da Resolução nº 004/2020 do Conselho Estadual de Assistência Social – 
CEAS/PR , dá outras providências.  

 
CLÉBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e, amparado pela Lei Municipal nº 1.121/2020 de 15 de Maio de 2020: 
 
D E C R E T A 

Artigo 1º - Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 15.000,00 (quinze 
mil reais), destinado a aplicação do recurso objeto da Resolução nº 004/2020 do Conselho Estadual 
de Assistência Social – CEAS/PR (benefício eventual Covid19). 
 
Órgão  08 Departamento de Ação Social  
Unidade 001 FMAS Fundo Municipal de Assistência Social 
Função  08 Assistência Social 
Subfunção  244 Assistência Comunitária  
Programa 0017 Ação Social 
Atividade  2.819 Incentivo Beneficio Eventual Covid-19 – Resolução CEAS nº 004/2020 
Elemento 3.3.90.30 Material de consumo R$ 15.000,00 
Fonte 1021.09.06.05.19 FEAS Incentivo Benefício Eventual COVID-19 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de que trata o 
Artigo 1º do presente Decreto, será utilizado o Excesso de Arrecadação (art. 43, § 1º, Inciso II, Lei 
4320/64). 
a) Excesso de Arrecadação (art. 43, § 1º, Inciso II, Lei 4320/64) 
Rubrica 1.7.2.8.07.1.1.01.00 Incentivo Beneficio Eventual Covid-19 (Resolução CEAS nº 004/2020)R$ 
15.000,00 
Fonte Padrão 1021.09.06.05.19 FEAS Incentivo Benefício Eventual COVID-19 
 
Artigo 3º - Inclui a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.001/2017, que Dispõem sobre o Plano 
Plurianual para quadriênio 2018-2021 e dá outras providências, com a seguinte redação: 
 
Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
 

Programa / Órgão / 
Unidade 

 
Discriminação 

 
Valor  
R$ 

0017 / 08 / 001 2.819 Incentivo Beneficio Eventual Covid-19 – 
Resolução CEAS nº 004/2020 

 
15.000,00 

Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 
Código do 
Programa 

Atividade/Atividade - Ação Metas  

0017 2.819 Incentivo Beneficio Eventual Covid-19 – Resolução CEAS nº 
004/2020 

150 cestas 
básicas 

Artigo 4º - Inclui a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.077/19, que Dispõem sobre as 
Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2020 e dá outras providências, com a seguinte 
descrição: 

 
Ações 

Produtos 
(Un Medida) 

Metas  
Recurso Física Financeira 

2.819 Incentivo Beneficio Eventual Covid-19 – 
Resolução CEAS nº 004/2020 

 
Cesta básica 

 
150 

 
15.000,00 

 
1021 

Artigo 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 15 DE MAIO DE 
2020. 

 
Cleber Geraldo da Silva 

Prefeito Municipal 

Decreto nº 046/2020 
 
DATA: 15 de Maio de 2020. 
 
SÚMULA: Autoriza a abrir no corrente exercício, CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL, destinado a execução de ações para o enfrentamento do Coronavírus (Covid-19) e, dá 
outras providências. 

 
CLÉBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e, amparado pela Lei Municipal nº 1.120/2020 de 15 de Maio de 2020: 
 
D E C R E T A 

Artigo 1º - Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 36.105,68 (trinta 
seis mil, cento cinco reais e sessenta oito centavos), destinado o a execução de ações para o 
enfrentamento do Coronavírus (Covid-19). 
 
Órgão  09 Departamento de Saúde 
Unidade 001 Fundo Municipal de Saúde 
Função  10 Saúde 
Subfunção  301 Atenção Básica 
Programa 0016 Saúde para Todos 
Atividade  2.913 FMS Execução de Ações para o Enfrentamento do Coronavírus (Covid-19) 
Elemento 3.3.90.30 Material de consumo R$ 6.206,00 
Fonte Padrão 1019.09.02.06.20 Bloco de Custeio de Ações e Serviços Públicos de Saúde – Coronavírus 
(Covid-19) 
 
Órgão  09 Departamento de Saúde 
Unidade 001 Fundo Municipal de Saúde 
Função  10 Saúde 
Subfunção  302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa 0016 Saúde para Todos 
Atividade  2.913 FMS Execução de Ações para o Enfrentamento do Coronavírus (Covid-19) 
Elemento 3.3.90.30 Material de consumo R$ 29.899,68 
Fonte Padrão 1019.09.02.06.20 Bloco de Custeio de Ações e Serviços Públicos de Saúde – Coronavírus 
(Covid-19) 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de que trata o Artigo 
1º do presente Decreto, será utilizado o Excesso de Arrecadação (art. 43, § 1º, Inciso II, Lei 
4320/64). 
a) Excesso de Arrecadação (art. 43, § 1º, Inciso II, Lei 4320/64) 
Fonte Padrão 1019.09.02.06.20 
Bloco de Custeio de Ações e Serviços Públicos de Saúde Coronavírus (Covid-19) 

 
R$ 6.206,00 

Fonte Padrão 1020.09.02.06.20 
Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 
Coronavírus (Covid-19) 

 
R$ 29.899,68 

Artigo 3º - Inclui a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.001/2017, que Dispõem sobre o Plano 
Plurianual para quadriênio 2018-2021 e dá outras providências, com a seguinte redação: 
Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
 

Programa / Órgão / 
Unidade 

 
Discriminação 

 
Valor  
R$ 

0016/09/001 2.913 FMS Execução de Ações para o Enfrentamento 
do Coronavírus (Covid-19) 

 
36.105,68 

Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 
Código do 
Programa 

Atividade/Atividade - Ação Metas  

0016 2.913 FMS Execução de Ações para o Enfrentamento do 
Coronavírus (Covid-19) 

3103/Pessoas 

Artigo 4º - Inclui a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.077/19, que Dispõem sobre as 
Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2020 e dá outras providências, com a seguinte 
descrição: 

 
Ações 

Produtos 
(Un Medida) 

Metas  
Recurso Física Financeira 

2.913 FMS Execução de Ações para o 
Enfrentamento do Coronavírus (Covid-19) 

 
Pessoas 

 
3103 

6.206,00 
29.899,68 

1019 
1020  

 
Artigo 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 15 DE MAIO DE 
2020. 

 
Cleber Geraldo da Silva 

Prefeito Municipal 

Decreto nº 047/2020 
 
DATA: 15 de Maio de 2020. 

 
SÚMULA: Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, destinado 

ao pagamento de parcelamento de dívidas com o Caixa de Previdência e Assistência Social 
do Município de Inajá - CPASMI (Lei Municipal nº 1.004/2017), e dá outras providências.  

 
CLÉBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais e, amparado pela Lei Municipal nº 1.119/2020 de 15 de 
Maio de 2020: 

D E C R E T A 
Artigo 1º - Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 
152.821,60 (cento cinqüenta dois mil, oitocentos vinte um reais e sessenta centavos), 
destinado ao pagamento de parcelas do parcelamento com o Caixa de Previdência e 
Assistência Social do Município de Inajá – CPASMI, autorizado pela Lei Municipal nº 
1.004/2017. 
06.002.28.843.0005.2.603 Amortização e Encargos de Financiamentos 
4.6.90.71 ficha 070 Principal da dívida Contratual Resgatado R$ 152.821,60 
Fonte Padrão 1015 Cessão Onerosa Pré-Sal Lei nº 13885/19 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de que 
trata o Artigo 1º do presente Decreto, será utilizado o seguinte recurso: 
a) Superávit Financeiro (art. 43, § 1º, Inciso I, Lei 4320/64) 

Fonte Padrão 1015 Cessão Onerosa Pré-Sal Lei nº 13885/19 R$ 152.821,60 
 
Artigo 3º - Altera a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.001/17 que Dispõem sobre o 
Plano Plurianual para quadriênio 2018-2021 e dá outras providências. 
Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
 
Programa / Órgão / 
Unidade 

 
Discriminação da Ação 

 
Valor  
R$ 

0005 / 06 / 002 2.603 Amortização e Encargos de 
Financeiros 

152.821,60 

Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 
Código do 
Programa 

Projeto/Atividade – Ação Metas Física 

0005 2.603 Amortização e Encargos de Financiamentos 10 Parcelas 
Artigo 4º - Altera a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.077/19 de, que Dispõem 
sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2020 e dá outras providências. 

 
Ações 

Produtos 
(Un Medida) 

Metas  
Recursos Física Financeira 

2.603 Amortização e 
Encargos de Financiamentos 

Parcelas 
Termos 

825/2019  
e 

826/2019 

 
10 

 
152.821,60 

Fonte Padrão 
1015 Cessão 

Onerosa Pré-Sal 
Lei nº 13885/19 

Artigo 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 15 DE 
MAIO DE 2020. 
 

Cleber Geraldo da Silva 
Prefeito Municipal 

  

                          PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________   

  

__________________________________________________________________________________________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, 87680-000 - fonefax: 44 3342-1133 - E-mail: licitacaopoema@gmail.com.br 
www.paranapoema.pr.gov.br 

 

EXTRATO DO EDITAL TOMADA DE PREÇO Nº 07/2020 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 A PREFEITA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA - ESTADO DO PARANÁ, 
COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE SE ENCONTRA ABERTA A PARTIR DA SUA PUBLICAÇÃO, O 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N 07/2020 – “menor preço” global, O QUAL TEM A SEGUINTE 
FINALIDADE: 
 
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE TERMINAL DE TRANSBORDO 

DO LIXO URBANO ÁREA DE 70,00M². 

  
ENTREGA DE ENVELOPES  OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, DEVIDAMENTE 

PREENCHIDOS, DEVERÃO SER ENTREGUES ATÉ ÀS 08:15 HORAS 
DO DIA 02 DE JUNHO DE 2020. 

 
 
 
DATA ABERTURA       A ABERTURA E JULGAMENTO DO PRESENTE CERTAME SERÁ 

REALIZADO NO DIA 02 DE JUNHO DE 2020, ÀS 08:30 HORAS, NA 
SALA APROPRIADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARANAPOEMA. 

 
 
      Qualquer informação referente ao presente processo poderá ser 
obtida na sede da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Rua Dr. Jose Candido Muricy - 216 
centros ou através do telefone (44) 3342-1133, em horário comercial. 

   
 

PARANAPOEMA, 15 de maio de 2020. 
 

 
 

________________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 1284-920/2020 
 

 Pelo presente contrato administrativo as partes: MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, pessoa jurídica de 
direito público inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.970.391/0001-39, com sede na Rua Dr. José Cândido 
Muricy,  216, no Município de PARANAPOEMA, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. 
Prefeita Municipal – Senhora LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, brasileira, casada, residente e 
domiciliado a Av. Paranapanema, 551 - PARANAPOEMA - Estado do Paraná;, portador da cédula de 
identidade nº  RG n 2.256.731-4 e, C.P.F. n 564.835.839-87,  doravante denominado contratante e  a 
Empresa PARANAPOEMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ: 11.982.847/0001-35, sediada na Av. 
Paranapanema, 620, neste ato representado pelo Srº Ucherlen Diogli Xavier Garcia, RG: 9958340-0 SSP/PR e 
CPF: 065.990.829-80, domiciliado na cidade de Paranapoema, Av. Paranapanema, 620, centro, CEP: 87.680-
000, Estado do Paraná, doravante denominada contratada, têm entre si justo e contratado, com inteira 
sujeição à Lei Federal nº 8.666/93, em razão da licitação pela modalidade Pregão na forma presencial do tipo 
menor preço por ITEM,  autuada sob o nº 05/2020, devidamente ratificada, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: - Contratação de empresa para possível REGISTRO DE PREÇOS PARA 
POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MERENDA ESCOLAR, destinado aos atendimentos das 
secretarias do município de Paranapoema. 
  

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES: Pelo objeto referido na cláusula primeira, o contratante pagará à 
contratada o valor de R$ 101.963,80 (cento e um mil e novecentos e sessenta três reais e oitenta centavos). 
Item Descrição Unida

de 
Quant. Valor 

Máx. Unit. 
Valor     
Máx. 
Total. 

Marca 

12 Apresuntado   Fatiado:   Produto   de   boa   
qualidade fatiado   em   embalagem   bandeja   de   
isopor   com plástico, devidamente identificado com 
marca do produto, peso e data de validade e registro 
no SIF ou IMA. 

KG 100  R$  18,42  1.842,00 

PEPERI 
14 Bacon,  industrializado,  de  1ª  qualidade.  O  

produto deve apresentar as características normais 
de conservação, estando isento de sujidades de 
qualquer natureza, parasitas e bolores. 
Acondicionado em embalagens  plásticas  que  
devem  apresentar  rótulo com as devidas 
especificações do produto. Prazo de validade mínimo 
de 6 meses a partir da data de entrega. 

KG 50  R$  19,75  987,50 

ADELI 
15 BANANA NANICA – o produto deverá estar com bom 

aspecto  e  aroma  característico,  casca  bem  
amarela com pequenas manchas marrons, de 
aspecto firme e sem partes moles ou machucadas 
com maturação média. 

KG 4000  R$    2,74  10.960,00 

MATINE 
FRUTAS 

16 BATATA - INGLESA lisa e lavada de primeira 
qualidade, tamanho e coloração uniforme, fresca, 
compacta e firme, sem lesões de rachaduras e cortes, 
sem danos físicos oriundos de manuseio e 
transporte, devendo ser bem desenvolvida, de 
colheita recente. 

KG 2000 R$ 3,39 6.780,00 

MATINE 
FRUTAS 

31 Carne  de  frango  inteiro,  congelado  características 
adicionais  do  congelado,  temperatura  de  entrega  
– 18°C.Prazo de validade mínimo de 3 meses a partir 
data de entrega. 

KG 50  R$    7,98  399,00 

PIONEIRO 
32 Carne de frango, tipo coxa e sobre coxa, congelado 

características adicionais do  congelado, temperatura 
de  entrega  –  18°C.Prazo  de  validade  mínimo  de  3 
meses a partir data de entrega 

KG 1000  R$    7,38  7.380,00 

C.VALE 
36 CEBOLA  -  produto  deverá  estar  com  bom  aspecto 

firme, íntegro, sem manchas, batidas e esfolões cor 
KG 500  R$    2,66  1.330,00 

MARTINE 
FRUTAS 

característica uniforme de primeira qualidade. 

37 CENOURA  -  de  boa  qualidade,  tamanho  médio  e 
coloração  uniforme,  isentam  de  enfermidades, 
material terroso e umidade externa anormal, sem 
danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. 

KG 800  R$    1,95  1.560,00 

MARTINE 
FRUTAS 

51 Costela Tipo Ripa – Carne bovina, tiras, resfriada, no 
máximo 10% de sob e gordura, cor, aspecto cheiro e 
sabor próprios, subdividida embalagem em filme 
transparente ou saco plástico transparente, 
contendo identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, marcas e carimbos 
oficiais. 

KG 800  R$  15,81  12.648,00 

RIBEIRO 
CARNES 

64 FILE  DE  MERLUZA  -  congelado,  limpo,  fresco,  sem 
couro ou escamas, sem espinha, fatiados em bifes de 
Rua Ari Teixeira da Costa, nº 1.100, Savassi – 
telefone: (31) 3627-6961 Página 31 de 105 120 
gramas em média, isentas de aditivos ou substancias 
estranhas ao produto que sejam improprias ao 
consumo e que alterem suas características naturais 
(físicas, químicas e organolépticas), acondicionado 
em embalagem plástica transparente, atoxica. A 
embalagem devera' conter externamente os dados 
de identificação, procedência, número de lote, data 
de validade, quantidade do produto, número do 
registro no Ministério da Agricultura/ SIF/DIPOA e 
carimbo de inspeção do SIF, IMA ou SIM. O produto 
devera' apresentar  validade  de  80%  a  partir  da  
data  de entrega. Embalagem de 01 quilo. 

kG 150  R$  18,92  2.838,00 

C.VALE 
69 LARANJA  PÊRA  -  tamanho  grande  –  a  

consistência deve ser igual em toda a fruta, um lado 
não deve ser mais mole que o outro; a cor tem que 
estar de acordo com a variedade; a fruta boa para o 
consumo deve ser firme, sem ceder à pressão dos 
dedos. 

KG 3000  R$    1,96  5.880,00 

MARTINE 
FRUTAS 

76 Linguiça  calabresa,  tipo  toscana  mista,  
ingredientes carne suína e frango. Com certificado de 
Inspeção Estadual ou Federal. Prazo de validade de 
no mínimo 6 meses a partir da entrega do Produto. 

KG 200  R$ 15,27  3.054,00 

KIDELI 
78 MAÇÃ NACIONAL - as maçãs devem ser de cor viva, 

firmes e pesadas em relação ao tamanho a casca 
deve ser lisa, sem depressões ou machucados 
tamanho médio de primeira qualidade. 

KG 3000  R$    5,46  16.380,00 

MARTINE 
FRUTAS 

80 MAMÃO  FORMOSA  –  o  produto  não  pode  estar 
manchado,   flácido,   com   exsudações   e   lesões   o 
produto deve ser de tamanho médio e grau médio de 
amadurecimento, com tons amarelo alaranjado e 
exalando um suave aroma característico. 

KG 100  R$    2,36  236,00 

MARTINE 
FRUTAS 

81 MAMÃO   PAPAIA   -   o   produto   não   pode   estar 
manchado, flácido,   com   exsudações   e   lesões   o 
produto deve ser de tamanho médio e grau médio de 
amadurecimento, com tons amarelo alaranjado e 
exalando um suave aroma característico. 

UNID 50  R$    2,64  132,00 

MARTINE 
FRUTAS 

89 Melancia -  Fruto viçoso, de boa qualidade, a fruta de 
apresentar   casca   firme,  lustrosa   e   sem   
manchas escuras na casca. Tamanhos uniformes. 

KG 1000  R$    1,80  1.800,00 
MARTINE 
FRUTAS 

93 Mortadela defumada fatiada. MORTADELA 
defumada, fatiada, com cor, odor e sabor 
característico do produto, de boa qualidade, 
embalado adequadamente com   rótulo   contendo   
informação   do   produto   e validade 

KG 80  R$  14,26  1.140,80 

AURORA 
94 Mostarda 1ª qualidade: embalagem 200 gr UNID 10  R$    2,04  20,40 DUSUL 

95 Mussarela   Fatiada:   Queijo   tipo   mussarela,   boa 
qualidade, fatiada, em embalagem do tipo bandeja 
de isopor  com  filme  plástico  devidamente  
identificado com a marca do produto, peso. 

KG 100  R$  26,34  2.634,00 

LITORAL 
98 Ovos  de  galinha:  cor  branca,  médio,  frescos,  

casca firme e homogênea, liso, limpo sem 
rachaduras. Validade  mínima  de  15  dias. 
Embalagem  plástica  oi papelão com 24. 

UNID 50  R$    6,29  314,50 

SÃO JOSE 
99 OVOS,  características  técnicas:  ovos  de  galinha 

“tipo grande", casca lisa os ovos deverão estar limpos 
não poderão estar trincados embalagem: em caixas 
de papelão, com registro no ministério da 
agricultura, sif, cispoa  bandeja c 30. 

UNID 50  R$  12,93  646,50 

SÃO JOSE 
102 Pepino  Japonês  -     fresco  casca  verde  tamanho  e 

coloração   uniforme,   firme   sem   lesões   físicas   
ou mecânica, perfurações e cortes. 

KG 500  R$    4,73  2.365,00 
MARTINE 
FRUTAS 

103 Pera  nacional–  fruto  intacto  tamanho  e  coloração 
uniforme,  o  fruto  deve  estar  aspecto  firme  sem 
manchas, batidas ou perfurações. 

KG 50  R$    8,80  440,00 
MARTINE 
FRUTAS 

105 PIMENTÃO - FIRME, íntegro, sem manchas, batidas e 
esfolões   cor   característica   uniforme   de   primeira 
qualidade. 

KG 70  R$    4,76  333,20 
MARTINE 
FRUTAS 

108 Presunto cozido, sem capa de gordura, de primeira 
qualidade. A embalagem original deve ser a vácuo 
em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não 
violado, resistente, que garanta a integridade do 
produto até o momento do consumo, 
acondicionados em caixas lacradas A embalagem 
deve conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de 
lote, quantidade do produto, número do registro no 
Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de 
inspeção do SIF. Deverá atender as especificações 
técnicas da portaria nº 369 de 04/09/1997 do 
Ministério da agricultura e do Abastecimento e do 
Regulamento da Inspeção Industrial e Sanitária de 
produtos de origem animal. Validade mínima de 120 
dias. 

KG 50  R$ 20,20  1.010,00 

PEPERI 
110 Queijo,  tipo   mussarela,   de   1ª   qualidade,   com 

ingredientes leite, conservação 0 a10°C. Produto 
próprio para o consumo humano e em conformidade 
com a legislação sanitária em vigor. Apresentação em 
barra,    acondicionada     em     embalagem     plástica 
apropriada,     transparente,     limpa,     resistente     
e inviolável. A embalagem original deverá ser a vácuo 
e conter   externamente   os   dados   de   
identificação, procedência, informações   
nutricionais, número   do lote, data   de   validade,  
quantidade   de   produto, número       do       registro       
no       Ministério       da Agricultura/SIF/DIPOA, 
carimbo de inspeção do SIF e atender as 
especificações técnicas da ANVISA e Inmetro. Prazo 
de validade mínima de 90 dias a partir da data de 
entrega. Conservação em ambiente refrigerado. 

KG 100  R$ 26,57  2.657,00 

LITORAL 
114 REPOLHO  -    LISO,  fresco,  de  primeira,  tamanho  e 

coloração uniforme, devendo ser bem 
desenvolvido,firme  e  intacto,  sem  lesões  de  
origem  física  ou mecânica, perfurações e corte. 

UNID 800  R$    3,94  3.152,00 

MATINE 
FRUTAS 

115 REPOLHO  ROXO  -  fresco,  de  primeira,  tamanho  e 
coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvido, 
firme e intacto, sem lesões de origem física ou 
mecânica, perfurações e corte. 

UNID 10  R$    4,29  42,90 

MARTINE 
FRUTAS 

119 SALSICHA - tipo hot dog devem ter sabor acentuado 
de defumação e condimentos característicos não 
deverão ser enlatadas deverá ser entregue em 
embalagens que contenham especificados o local de 
origem do produto, peso, data de embalagem e data 
de vencimento (validade). 

KG 100  R$    8,46  846,00 

MANA 
125 TOMATE  -  médio  amadurecimento,  firme,  íntegro, 

sem  manchas,  batidas  e  esfolões  cor  
característica uniforme de primeira qualidade. 

KG 2500  R$    4,25  10.625,00 
MARTINE 
FRUTAS 

127 Uva   -      Cachos   uniformes   frutos  com   aspecto  
ecoloração uniforme, devem estar firme sem 
manchas, batidas ou perfurações. 

KG 50  R$    8,96  448,00 
MARTINE 
FRUTAS 

128 Vagem   -       Vagens   verdes,   aspecto   e   coloração 
uniforme,  deve  estar  aspecto  firme  sem  manchas, 
batidas ou perfurações. 

KG 100  R$ 10,82  1.082,00 
MARTINE 
FRUTAS 

 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VERIFICAÇÃO DA ENTREGA DO OBJETO DO CONTRATO: A verificação da entrega 
do objeto desta licitação ficará a cargo dos setores competentes do contratante. 
Parágrafo único.  A entrega terá como termo inicial a assinatura do contrato e como termo final 1 ano após a sua 
assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO: O pagamento será efetuado da seguinte forma: 20 dias após a entrega 
dos produtos. 
§1º Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento será de 5 dias a 
partir da sua reapresentação. 

§2º Vigorará, o presente contrato, um ano após a sua assinatura, podendo ser prorrogada pelo mesmo 
período. 

CLÁUSULA QUINTA – DOS REAJUSTES: Os valores estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis, 
com exceção de superveniência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculadas – capazes 
de retardar ou impedir a execução do ajuste – ou ainda de casos de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, com a configuração de álea econômica extraordinária e extracontratual, hipóteses nas quais será 
mantido o equilíbrio econômico-financeiro inicial contratado. 
O proponente que vier a ser contratado, ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial do contrato, nos termos do § 1º do artigo 65 da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES:  
§1º São obrigações da contratada: 
A Contratada será a única responsável pela qualidade dos objetos fornecidos. 
OS produtos deverá estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, 
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que o torne impróprio ou 
inadequado ao consumo e se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme o artigo 18 do 
referido diploma legal. 
§2º Constitui-se em obrigação do contratante o pagamento estabelecido neste contrato.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO: A fiscalização será exercida pelo contratante, através de seu 
responsável designado através de decreto Municipal e setor(es) competente(s) –o(s) qual(is) poderá(ão), 
junto ao representante da contratada, solicitar a correção de eventuais falhas e/ou irregularidades que forem 
verificadas, as quais, se não forem sanadas no prazo de 48h (quarenta e oito horas), serão objeto de 
comunicação oficial à contratada, a qual submeter-se-á à aplicação das penalidades previstas neste contrato. 
Parágrafo único. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto deste contrato serão registradas pelo contratante. 
Fica designado (a) o (a) servidor (a) Franciany Donato Frazatto, matrícula nº. 50066, portador (a) 
da CI/RG nº. 9.552.212-2 e inscrito (a) no CPF/MF nº. 067.191.449-95 para exercer a fiscalização 
e o acompanhamento do objeto desta contrato, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da 
Lei federal nº. 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL: A rescisão contratual poderá ser: 
I – determinada por ato unilateral e escrito do contratante, nos seguintes casos: 
a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados; 
b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições e prazos especificados; 
c) subcontratação total do objeto deste contrato, associação da contratada com outrem, cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação; 
d) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato; 
e) decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
f) dissolução da sociedade da contratada; 
g) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a execução do 
contrato; 
h) ocorrência da caso fortuito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que impeditivas à execução 
do contrato; 
II – amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES: Sem prejuízo do previsto no art. 87 da Lei nº 8.666/93, a contratada 
ficará sujeita à multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato em caso de descumprimento de 
suas obrigações. 
Parágrafo único. As multas legais e a prevista neste contrato não eximem a contratada, ainda, da reparação 
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que venha a acarretar ao contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL -  O presente instrumento contratual rege-se pelas 
disposições expressas na Lei n.° 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n.° 8.078, de 
11.09.1990 – Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro, e 
em outras referentes ao objetivo, ainda que não explicitadas. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE – Uma vez firmado, o extrato do presente contrato será 
publicado no jornal oficial do município “O REGIONAL”, pelo CONTRTATANTE, em cumprimento ao disposto 
no artigo 61, § 1º, da lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, 
para dirimir quaisquer dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Fazem parte integrante deste contrato, 
independente de transcrição, as condições estabelecidas na licitação respectiva e as normas contidas na Lei 
Federal nº 8.666/93, a qual será aplicada aos casos omissos. 
 E por estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em 2 (duas) 
vias de igual teor e valor, na presença de duas testemunhas. 

 Paranapoema, dia 11 de maio de 2020 
 

_______________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATANTE 

 
 

________________________________________________ 
PARANAPOEMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

CONTRATADA 
 
 

 

                          PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________   

  

__________________________________________________________________________________________  
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EXTRATO CONTRATO Nº 1288-924/2020 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: Audatex Brasil Serviços LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 02.144.891/0001-85, com 
sede na cidade de São Paulo, à Avenida Maria Coelho Aguiar, 215, vila Olimpia, CEP: 058.004-900, 
neste ato representado por seu representante legal, Srº. Arthur koutosodimitroulos, portador(a) 
do CPF n° 236.654.768-44 e Registro de Estrangeiro RNE nº V958078 Q Órgão Emissor: 
CGPIIDIREX/DPF, residente e domiciliada na cidade São Paulo, Rua Doutor Renato Paes de Barros, 
322, CEP: 045.30-000. 

 

1.1. OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento, licença de uso, locação, 
suporte técnico e manutenção de sistema de REPARAÇÃO 
AUTOMOTIVA/ORÇAMENTAÇÃO/CONSULTA ELETRÔNICA de mercado para peças e serviços da 
frota desta municipalidade. 
 
 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, contados da 
assinatura do Contrato. 
 

VALOR: O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 7.998,00 (sete mil e novecentos e 

noventa e oito reais). 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta 
de dotações orçamentárias: 

03.003.04.122.0012.2206.339039.0000 red 38 – Pessoa Jurídica 
                                                                                        

 
 

Paranapoema, 12 de Maio de 2020. 
 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE  

                          PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________   
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EXTRATO CONTRATO Nº 1291-927//22001199 

 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: ACTUARY SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA - ME:: pessoa jurídica inscrita no 
CNPJ: 08.211.721/0001-52, com sede na Av. Presidente Kennedy, 2999, representado pelo Sr. 
Rodrigo Traleski, CI.RG n.º 6.677.263-2 – SSP/PR, e CPF sob nº 024.814.089-26, residente e 
domiciliada na cidade de Curitiba, Estado do Paraná. 

 

OBJETO: locação de uso de software e consultoria permanente, para auxiliar a análise de processo 
de aposentadoria. 

 
VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses a partir da 
assinatura. 
 

VALOR: A contratante pagará a contratada pelos serviços prestados R$ 8.400,00(oito mil e 
quatrocentos reais),  sendo 12 parcelas mensais  de R$ 700,00 (setecentos reais),  
mediante apresentação de nota Fiscal . 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta 
de dotações orçamentárias: 
03.003.04.122.0012.2206.339039.0000 RED. 38 

 
 

Paranapoema, 15 de maio de 2020. 
 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
 
 

 

                          PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________  

  

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, 87680-000 - fonefax: 44 3342-1133 - E-mail: licitacaopoema@gmail.com.br 
www.paranapoema.pr.gov.br 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
A prefeita Municipal, LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a 
vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termo: 

a) LICITAÇÃO Nrº: 11/2020  
b) PROCESSO Nrº - 32/2020            
c) Modalidade – PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO             
d) Data Homologação: 14/05/2020  
e) Objeto Homologado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E MANUTENÇÃO E 

INSTALAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS NO MUNICIPIO DE PARANAPEOMA/PR. 

 

f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
FORNECEDOR: SOLANGE BEZERRA DE QUEIROS COSTA – CNPJ: 13.974.861/0001-12 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR QTDADE   

ILUMINAÇÃO PUBLICA/ PRAÇAS E CALÇADÃO   
1 SUBSTITUIÇÃO DE RELE FOTO CÉLULA (IP)  R$     35,00  100  R$         3.500,00  
2 SUBSTITUIÇÃO DE REATOR (IP)  R$     60,00  100  R$         6.000,00  
3 SUBSTITUIÇÃO DE LAMPADAS (IP)  R$     80,00  100  R$         8.000,00  
4 MANUTENÇÃO DA FIAÇÃO (IP)  R$     60,00  100  R$         6.000,00  
5 INSTALAÇÃO DE LUMINARIA (IP)  R$   150,00  100  R$       15.000,00  
6 LIMPEZA DE LUMINARIA  R$     70,00  50  R$         3.500,00  
7 SUBSTITUIÇÃO DE CONECTORES  R$     30,00  100  R$         3.000,00  
         R$       45.000,00  

PRÉDIOS PUBLICOS 
 

1 
INSTALAÇÃO DE TORNEIRA E CHUVEIRO 
ELÉTRICO  R$     50,00  20  R$         1.000,00  

2 RETIRADA DE LUMINÁRIA  R$     25,00  70  R$         1.750,00  
3 SUBSTITUIÇÃO DE LAMPADAS (PREDIAL)  R$     15,00  70  R$         1.050,00  
4 SUBSTITUIÇÃO DE SOQUETE  R$     20,00  50  R$         1.000,00  
5 SUBSTITUIÇÃO DE TOMADAS  R$     20,00  70  R$         1.400,00  
6 MANUTENÇÃO DE FIAÇÃO (PREDIAL)  R$   100,00  70  R$         7.000,00  
7 SUBSTITUIÇÃO DE FIOS (PREDIAL)  R$   150,00  70  R$       10.500,00  

8 
INSTALAÇÃO DE LUMINARIA (SOQUETE/PAINEL 
DE LED)  R$     35,00  50  R$         1.750,00  

 

                          PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________  
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Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, 87680-000 - fonefax: 44 3342-1133 - E-mail: licitacaopoema@gmail.com.br 
www.paranapoema.pr.gov.br 

 

9 INSTALAÇÃO DE TOMADA  R$     35,00  80  R$         2.800,00  
10 MONTAGEM DE POSTE PADRÃO COPEL  R$   250,00  20  R$         5.000,00  
11 INSTALAÇÃO DE REFLETOR  R$     80,00  70  R$         5.600,00  

12 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE VENTILADOR DE 
TETO  R$     80,00  70  R$         5.600,00  

13 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE VENTILADOR DE 
PAREDE  R$     80,00  70  R$         5.600,00  

14 SUBSTITUIÇÃO DE DISJUNTOR  R$     50,00  70  R$         3.500,00  
15 SUBSTITUIÇÃO DE CONTACTOR  R$     50,00  70  R$         3.500,00  
16 INSTALAÇÃO DE QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO  R$   150,00  20  R$         3.000,00  

17 INSTALAÇÃO DE ENFEITES NATALINOS  R$     40,00  12  R$             
480,00  

18 INSTALAÇÃO DE DISJUNTOR  R$     50,00  70  R$         3.500,00  

19 
SUBSTITUIÇÃO DE VENTILADORES DE 
TETO/PAREDE  R$   100,00  70  R$         7.000,00  

20 
SUBSTITUIÇÃO DE LAMPADAS FLUORESCENTE 
POR LED  R$     40,00  90  R$         3.600,00  

21 
SUBSTITUIÇÃO DE CAPACITOR DE VENTILADOR 
DE TETO/PAREDE  R$     40,00  30  R$         1.200,00  

22 SUBSTITUIÇÃO DE REFLETORES  R$     50,00  30  R$         1.500,00  

23 
INSTALAÇÃO E MONTAGEM DE QUADRO DE 
COMANDO  R$   200,00  5  R$         1.000,00  

24 
INSTALAÇÃO E OU SUBSTITUIÇÃO DE RELE FOTO 
ELÉTRICO  R$     40,00  5  R$             

200,00  

   
TOTAL  R$       78.530,00  

 
Paranapoema, 14 de Maio de 2020.  

 
 

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
 
 

____________________________________________ 
JOAO DOS SANTOS COSTA 

PREGOEIRO 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 17/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 41/2020 

 
 

HOMOLOGO E ADJUDICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 17/2020 – P.M.P, NA FORMA DOS 
PARECERES DA LEI 

 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSÁVEL LICITAÇÃO – para outros serviços e compras 
de valor até 10% (dez por cento) do previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previsto nesta Lei, desde que não se refiram a parcela do mesmo serviço, 
compra ou alienação de maior vulto que passa ser realizada de uma só vez: (Redação dada pela Lei 
nº 9.648, de 1998). 
 

OBJETO: Locação de uso de software e consultoria permanente, para auxiliar a análise de processo 

de aposentadoria. 

 
EMPRESA: ACTUARY SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA - ME. 
 
CNPJ: 08.211.721/0001-52 
 
VALOR CONTRATADO: R$ 8.400,00(oito mil e quatrocentos reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
03.003.04.122.0012.2206.339039.0000 RED. 38 

 
 
PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 
 

LOCAL E DATA: PARANAPOEMA, 14 de maio de 2020 

 

_______________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

____________________________________________
JOAO DOS SANTOS COSTA

PREGOEIRO
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AVISO DE SUSPENSO DO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2020 

 O Município de Colorado, inscrito no CNPJ nº 76.970.326/0001-03, situada na 

Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, através de sua Pregoeira, devidamente 

autorizado pelo Decreto nº 586/2019, torna público que o Processo Administrativo na 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO nº 020/2020, que 

trata de Aquisição de mesa, poltrona, cadeiras, gaveteiro, balcão, armário, arquivo 

em mdf, longarinas, balcão, fragmentadora, bebedouro, extrator de suco, micro-

ondas, refrigerador, ar condicionado, jogo de balcão, kit de pelúcias: pelúcia Buba 

GG, Buba m, boneca de pano, Buba P, pelúcia DTC, jogos pedagógicos: grow, 

xalingo, usual, estrela, toyster, carisma, hasbro, tapete eva, x, brinquedos cama 

elástica, tabela basquete, piuscina bolinha, toca 2c ppy, kit cozinha, geladeira, pia, 

kit utilidades, mesa junges, cozinha toy armário, cadeiras junges, kit panelinha, 

carrinho de boneca, triciclo, berço de boneca, lanchonete, feirinha de frutas, 

feirinha de legumes, mesa de pebolim, casinha de boneca, bonecas, carrinhos e 

prateleiras para execução de uma brinquedoteca para o CREAS Centro De Referência 

Especializado em Assistência Social. Será publicado nova data de abertura para o certame.  

Colorado (PR), 13 de Maio de 2020. 

 

____________________________ 

JOSIMARY BARCELOS 

Pregoeiro Decreto 5864/2019 

 

 

cializado em Assistência Social. Será publicado nova data de abertura p

Colorado (PR), 13 de Maio de 2020

____________________________

JOSIMARY BARCELOS

Pregoeiro Decreto 5864/201

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 13/2020 

 
SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral 
da Câmara Municipal de Uniflor, para o exercício financeiro de 2020. 
 
DATA: 14 de maio de 2020. 
 
O Sr. JOSÉ CARLOS DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Uniflor, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas, em especial com o 
estabelecido pela Lei Municipal nº 1171/2019 – LOA/2020. 
 
DECRETA: 
 

Artigo 1º - Fica aberto no corrente exercício financeiro um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR por 
CANCELAMENTO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para 
cobertura das seguintes dotações no orçamento em vigor, assim descritas:   
   

01 
001 

01.031.0001.2001 
4.4.90.52.00.00 

00150 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
CÂMARA MUNICIPAL 
Atendimento ao Processo Legislativo 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Recursos do Tesouro (Descentralizados)  
 

 
 
 

R$ 5.000,00 
 
 
 

 
TOTAL DE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES 

 
R$ 5.000,00 

 
 
Artigo 2º - Como recurso para cobertura do CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), posto no Artigo 1º, serão utilizados os recursos do CANCELAMENTO das seguintes DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS do orçamento vigente: 
 

01 
001 

01.031.0001.2001 
3.3.90.36.00.00 

00110 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
CÂMARA MUNICIPAL 
Atendimento ao Processo Legislativo 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
Recursos do Tesouro (Descentralizados) 
 
 

 
 
 

R$ 5.000,00 
 

 
TOTAL DE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES 

 
R$ 5.000,00 

 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Câmara Municipal de Uniflor, 14 de maio de 2020. 
 

 
JOSÉ CARLOS DA SILVA 

PRESIDENTE 
 

14 de maio de 2020.

JOSÉ CARLOS DA SILVA
PRESIDENTE

 1 

QUARTO TERMO ADITIVO DE VALOR DA OBRA 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO: Nº 430/2018 

CONCORRÊNCIA: Nº 002/2018 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO. 

CONTRATADA: CAIUA CONSTRUÇÕES PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLANAGEM. 

CNPJ 12.963.701/0001-05 

OBJETIVO: Quarto Termo Aditivo de execução de pavimentação em TST nos seguintes bairros Residencial Itapuã, 

Parque dos Pinheiros e Bela Vista. 

Valor: Total de Acréscimo Quantitativo é de R$ 212.904,68; o total de Acréscimo Qualitativo é de R$ 159.593,47; o valor 
licitado é de R$ 2.404.240,37 e com os acréscimos passará a R$ 2.776.738,52. CONSTRUÇÃO E RECAPEMENTO 
ASFALTICO. 

Vigência: 30/12/2020. 

Colorado – PR, 15 de Maio de 2020. 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 

 1 

 
4º TERMO ADITIVO DE PRAZO 

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato:_ nº 369/2018 

Tomada de Preço: nº 003/2018 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ R.M.RIBAS E SERVIÇOS – EIRELI – ME. 

Objetivo: Contratação de empresa para pavimentação asfáltica urbana em TST (tratamento superficial 

triplo) com capa selante em lama asfáltica conforme Convenio nº 830881/2016. 

Do Prazo: O presente termo aditivo tem como PRORROGAÇÃO por mais 180 (cento e oitenta) dias, 
a contar de 18 (dezoito) de maio de dois mil e vinte, do contrato original celebrado entre as partes em 
27 (vinte e sete) de Agosto de dois mil e dezoito, nos termos previstos em sua Cláusula Quatorze.  
 
DA VIGENCIA: 18/05/2020 À 14/11/2020 

Colorado – PR, 15 de maio de 2020. 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 
 

  

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO: Nº 169/2020. 

DISPENSA: Nº 047/2020. 

OBJETIVO:  CONCESSÃO DE ALUGUEL SOCIAL PARA A MUNÍCIPE KELI ADRIANA 
SANCHES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE/RISCO CONFORME LEI ORDINÁRIA 
Nº 2843/2019 ART 27 E ART 29 INCISO VI E VII ALINEA B. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO. 
CONTRATADA: LEOMAR FERREIRA DA SILVA. 

CPF: 529.534.409-68. 

VALOR: O valor mensal será de 400,00 (quatrocentos reais) totalizando R$ 1.200,00 (Mil e duzentos 
reais). 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: 

10.001.08.244.0008.2.027 – 
Desenvolver as Atividades 

Assistenciais 

Locação de Imóveis 
 

 3.390.36.15.00 

Reduzido 420 - (fonte 000)  
 

 Recursos FEAS 
BENEFICIOS 
EVENTUAIS 

VIGÊNCIA: 90 (NOVENTA) DIAS. 

Colorado - PR, 11 de Maio de 2020. 

___________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

  

 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 

LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 025/2020. 

OBJETO: REPASSE EM PARCELA ÚNICA – CUSTEIO MAC – ATENÇÃO MÉDIA E 
ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR  – HOSPITAL SANTA 
CLARA – COLORADO PR – CNES 2733307, DO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE. 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

VENCEDOR: FUNDAÇÃO VALE DO PARANAPANEMA. (FUNVAPAR).  

CNPJ: 77.251.544/0001-50. 

VALOR: R$ 700.000,00 ( SETECENTOS MIL REAIS). 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme 

consta do art. 25, “caput” da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente FUNDAÇÃO VALE 

DO PARANAPANEMA. (FUNVAPAR) - CNPJ: 77.251.544/0001-50. 

Colorado-Pr, 15 de Maio de 2020. 
 

______________________________            ___________________________ 
José Hélio Germiniano                                  Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE                      PREFEITO                                                                               

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Estado do Paraná 

  

 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 026/2020 

OBJETO: REPASSE DE FOMENTO À COOPERATIVA COOPERCOL, CONFORME 

PLANO DE TRABALHO PARA ATENDER AO COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO 

DE CONDUTA FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE COLORADO E COOPERCOL. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

VENCEDOR:  COOPERATIVA DE TRABALHO DE CATADORES DE MATERIAIS 

RECICLÁVEIS DE COLORADO – COOPERCOL. 

CNPJ: 17.970.984/0001-36. 

VALOR:R$124.985,39 (CENTO E VINTE E QUATRO MIL NOVECENTOS E 

OITENTA E CINCO REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS).                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme 

consta  do  art.  25, “caput”  da  Lei  Federal  nº  8.666/93  ao  proponente: COOPERATIVA 

DE TRABALHO DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DE 

COLORADO - COOPERCOL.  - CNPJ: 17.970.984/0001-36. 

Colorado-Pr, 15 de Maio de 2020. 
_____________________________ 
MUNICIPIO DE COLORADO 
Marcos José Consalter de Mello 
PREFEITO 

 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº. 06-2020  
 
 

Pregão Presencial - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 05-2020 
 

Contratante – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  

Contratado – ADÃO LOPES DE ANDRADE - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 84.900.356/0001-71. 
 
Objeto – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TORNO, 
SOLDA E MANUTENÇÃO DE RADIADORES DE VEICULOS E MAQUINAS DA FROTA MUNICIPAL. 
 
Valor : 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM RADIADORES 
DOS VEÍCULOS, MAQUINÁRIOS PESADOS DA FROTA MUNICIPAL, 
COMPREENDENDO:SOLDA, LIMPEZA E TROCA DE COLMEIA. 

HORAS 250,00 130,00 32.500,00 

 
 
Dotação:  
 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.39.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.15.452.0007.2.058.3.3.90.39.00.00. - 504 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.15.452.0007.2.058.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.39.00.00. - 504 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.39.00.00. - 504 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.001.12.361.0035.2.019.3.3.90.39.00.00. - 1107 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0012.2.028.3.3.90.39.00.00. - 31494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.001.12.361.0035.2.016.3.3.90.39.00.00. - 1102 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
Vigência: 
  
12 (doze)  meses. 

Itaguajé, 14 de Maio de 2020 

 
CONTRATANTE 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº. 07-2020  
 
 

Pregão Presencial - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 05-2020 
 

Contratante – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  

Contratado – J A RODRIGUES & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº. 28.193.517/0001-63. 
 
Objeto – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TORNO, 
SOLDA E MANUTENÇÃO DE RADIADORES DE VEICULOS E MAQUINAS DA FROTA MUNICIPAL. 
 
Valor : 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE TORNO E 
SOLDA EM VEICULOS LEVES E MAQUINÁRIOS PESADOS 
DA FROTA MUNICIPAL, COMPREENDENDO:PONTA DE 
EIXO, CARCAÇA, DIFERENCIAL E EMBUCHAMENTOS. 

HORAS 300,00 168,5000 50.550,00 

 
Dotação:  
 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.39.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.15.452.0007.2.058.3.3.90.39.00.00. - 504 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.15.452.0007.2.058.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.39.00.00. - 504 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.39.00.00. - 504 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.001.12.361.0035.2.019.3.3.90.39.00.00. - 1107 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0012.2.028.3.3.90.39.00.00. - 31494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.001.12.361.0035.2.016.3.3.90.39.00.00. - 1102 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
Vigência: 
  
12 (doze)  meses. 

Itaguajé, 14 de Maio de 2020 

 
CONTRATANTE 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

Colorado 

___________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

4º TERMO ADITIVO DE PRAZO
EXTRATO DE CONTRATO

DA VIGENCIA: 18/05/2020 À 14/11/2020
Colorado 

___________________________________________________________________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO

90 (NOVENTA) DIAS.

Colorado -

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

AVISO DE RATIFICAÇÃO

COLORADO - COOPERCOL. - CNPJ: 

_____________________________
MUNICIPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello
PREFEITO

CNPJ: 77.251.544/0001-50.

Colorado-Pr, 15 de Maio de 2020

         ___________________________
                                Marcos José Consalter de Mello

         PREFEITO                                     

Itaguajé, 14 de Maio de 2020

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº. 07 2020

Itaguajé, 14 de Maio de 2020

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

consta do art. 25, “caput” da Lei Federal nº 8.666/93 

DO PARANAPANEMA. (FUNVAPAR) 

______________________________ 
José Hélio Germiniano
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE            

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O Prefeito Municipal, CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº. 10.520/02 e alterações posteriores, a vista da Ata de Sessão  
de Pregão Presencial e Parecer Jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº              : 025/2020 
b) Licitação Nrº             :            5/2020 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 14/05/2020 
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TORNO, SOLDA E 
MANUTENÇÃO  DE RADIADORES DE VEICULOS E 
MAQUINAS DA FROTA MUNICIPAL, conforme anexo I, 
Termo de referencia do Edital. 

 
Fornecedor: J A RODRIGUES & CIA LTDA - ME 
CNPJ: 28.193.517/0001-63 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
DE TORNO E SOLDA EM VEICULOS LEVES E 
MAQUINÁRIOS PESADOS DA FROTA 
MUNICIPAL, COMPREENDENDO:PONTA DE 
EIXO, CARCAÇA, DIFERENCIAL E 
EMBUCHAMENTOS. 

 HORAS 300,00 168,5000 50.550,00 

 
Fornecedor: ADAO LOPES DE ANDRADE - ME 
CNPJ: 84.900.356/0001-71 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM 
RADIADORES DOS VEÍCULOS, MAQUINÁRIOS 
PESADOS DA FROTA MUNICIPAL, 
COMPREENDENDO:SOLDA, LIMPEZA E TROCA DE 
COLMEIA. 

HORAS 250,00 130,0000 32.500,00 

 
Valor Total Homologado - R$ 83.050,00 

 
 

ITAGUAJÉ, 14 de maio de 2020. 
 
 

_______________________________________ 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 
DECRETO Nº 912/2020 

 
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO NO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito Municipal de Colorado, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas, tendo em vista a lei Municipal nº 2.837/2019 de 16/12/2019 e de conformidade com o artigo nº 43 da 
Lei nº 4.320/1964. 

 
Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar no 

exercício financeiro de 2020 do Município de Colorado. 
 
Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa do Município de Colorado 

para o exercício de 2020, crédito adicional suplementar no valor de R$ 85.000,00 (Oitenta e cinco mil reais), 
destinados ao reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 05.001 ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
  05.001.04.122.0003.2007 

 
MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICIPAL 

69 3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 
76 3.3.90.39.00.00 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00 

     09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 09.001 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 

  09.001.10.301.0007.2024 
 

DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
344 3.3.90.30.00.00 1303 MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00 

     09.001.10.304.0007.2026 
 

MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLÓGICA 
393 3.3.90.30.00.00 1303 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 

     11 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRÂNSITO E URBANISMO 
 11.001 DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 11.001.15.122.0017.2034 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS, TRÂNSITO E URBANISMO 

489 3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 

     12 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 12.001 DIVISÃO DO DIREITO PÚBLICO 

  12.001.15.122.0005.2035 
 

DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
526 3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 

     12.001.26.782.0004.2040 
 

DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VIÁRIA 
568 3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 

 
Total das Suplementações                                                                                                                  R$ 85.000,00 
 

Artigo 3º - Como recursos hábeis para cobertura do presente crédito adicional, ficam indicados os 
cancelamentos das seguintes dotações do orçamento vigente: 

 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 05.002 DIVISÃO DE PESSOAL 
  05.002.04.128.0003.2008 

 
MANTER AS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 

75 3.3.90.36.00.00 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00 

     06 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
 06.002 DIVISÃO DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS E PLANEJAMENTO 
 06.002.04.121.0014.2012 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

148 3.3.90.39.00.00 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 

     07 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
07.001 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E ECONÔMICO 

 07.001.23.695.0014.2046 
 

DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO 
 186 3.3.90.39.00.00 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 22.000,00 

 
     

 
 
 

     09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 09.001 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 

  09.001.10.301.0007.2024 
 

DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
341 3.3.71.70.00.00 1303 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 25.000,00 

     10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
 10.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 10.001.08.241.0008.2028 

 
MANTER AS ATIVIDADES DA TERCEIRA IDADE 

404 3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE CONSUMO 4.000,00 
406 3.3.90.33.00.00 1000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 4.000,00 

     10.001.08.244.0008.2027 
 

DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
421 3.3.90.39.00.00 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.000,00 

 
Total das Anulações                            R$ 85.000,00 
 
 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos quinze dias do mês de maio do 

ano de dois mil e vinte. 
 
 
 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
DECRETO Nº 913/2020 

 
 

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO NO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito Municipal de Colorado, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas, tendo em vista a lei Municipal nº 2.837/2019 de 16/12/2019 e de conformidade com o artigo nº 43 da 
Lei nº 4.320/1964. 

 
Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar no 

exercício financeiro de 2020 do Município de Colorado. 
 
Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa do Município de Colorado 

para o exercício de 2020, crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.440.000,00 (Um milhão, quatrocentos e 
quarenta mil reais), destinados ao reforço da seguinte dotação orçamentária: 
 
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 09.001 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 
  09.001.10.301.0007.2025 

 
DESENV. AÇÕES ALTA/MÉDIA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 

 3.3.90.39.00.00 1020 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA    1.440.000,00 
 
Total das Suplementações                                                                                                             R$ 1.440.000,00 
 

Artigo 3º - Como recursos hábeis para cobertura do presente crédito adicional suplementar, fica 
indicado o seguinte excesso de arrecadação: 

   
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO                             FONTE             VALOR 

 
- 4.1.7.1.8.00.00.00.00 – Bloco de Custeio das ASPS - Grupo Coronavírus – 
COVID 19 – Portaria nº1.206/2020 – Ministério da Saúde 

   1020 1.440.000,00 

 
Total do Excesso de Arrecadação                                                                                                R$ 1.440.000,00 
 
 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos quinze dias do mês de maio do 

ano de dois mil e vinte. 
 
 

 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito Municipal 

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 913/2020

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito Municipal

Valor Total Homologado 

ITAGUAJÉ, 14 de maio de 2020.

______________________________________________________ ____________________________ __________________________________
OGONO NOLETO E SILVA JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL
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AVISO DE EDITAL – PREGÃO ELETRONICO - Nº 021/2020 

O MUNICIPIO DE COLORADO torna público que realizará às 08h30min do dia 29 de Maio 

de 2020, situado na Avenida Brasil, nº 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO ELETRÔNICO, 

REGISTRO DE PREÇO, para futura e eventual Aquisição de luminária de led (100 e 150 

watts) para atendimento da iluminação pública, descrito em Edital sob regime de execução 

empreitada por preço unitário – tipo de licitação menor preço item. A pasta técnica estará 

disponível através do site: www.colorado.pr.gov.br, portal da transparência, a partir de 19 de 

Maio de 2020. Informações adicionais deverão ser dirigidas à equipe de apoio, no endereço 

eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br 

Colorado (PR), 15 de Maio de 2020. 
 
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 
 

AVISO DE EDITAL – PREGÃO ELETRONICO - Nº 022/2020 

O MUNICIPIO DE COLORADO torna público que realizará às 13h30min do dia 29 de Maio 

de 2020, situado na Avenida Brasil, nº 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO ELETRÔNICO, 

REGISTRO DE PREÇO, para futura e eventual Aquisição de urnas funerárias, vestimentas, 

serviços funerários como translado, assepsia e tanatopraxia será de acordo com a Lei 

Municipal Nº 2776/2017 para munícipes carentes de Colorado e Distrito Alto Alegre, 

descrito em Edital sob regime de execução empreitada por preço global – tipo de licitação menor 

preço por lote. A pasta técnica estará disponível através do site: www.colorado.pr.gov.br, portal 

da transparência, a partir de 19 de Maio de 2020. Informações adicionais deverão ser dirigidas à 

equipe de apoio, no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br 

Colorado (PR), 15 de Maio de 2020. 
 
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 
 

Colorado (PR), 15 de Maio de 2020.

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

Colorado (PR), 15 de Maio de 2020.

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO
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